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PROJETO DE LEI N2 

'\:::­
Em 03 I 01 / 95 PresidentE' 

de 199.0 

Regulamenta o inciso XII, in fine , 
do art . 52 da Constituição Federal, 
dispondo sobre a interceptação das 
comunicações telefônicas , de qu~lquer 
natureza , para fins de investlgação 
criminal ou instrução processual pe-
nal. ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 2 A interceptação de comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza , permitida para a constituição de prova em investiga­
ção criminal e em instrução processual penal , observará o disposto nes­
ta Lei. 

Parágrafo único . O disposto nesta Lei aplica-se à inter­
ceptação do fluxo de comunicações em sistemas informáticos e telemáti­
cos. 

Art . 2º A interceptação poderá ser autorizada pela auto­
ridade judicial competente quando a investigação criminal ou a instru­
ção processual penal versar sobre a prática dos seguintes ilícitos pe­
nalS: 

I - os crlmes definidos por lei como hediondos; 

11 - tipificados no Código de Processo Penal 
Lei nº 2.848 , de 7 de dezembro de 1940) : 

(Decreto-

a) homicídio simples e qualificado (art. 121, caput , e § 
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b) roubo simples e qualificado (art. 157, caput 
grafos 1 2,2 2 e 3 2 ) ; 

c) seqüestro e cárcere privado (art. 148, caput 
grafos 1 2 e 22); 

". 

, 
e para-

, 
e para-

d) extorsão simples e quali fi cada (art . 158, caput e pa­
rágrafos 1 2 e 22) ; 

e) extorsão mediante seqüestro (art . 158, caput 
grafos 1 2,2 2,3 2 e 4 2); 

, 
e para-

f) receptação (art . 180) ; 

I 

g) estupro (art . 213) e atentado violento ao pudor (art. 
214) ; 

h) quadrilha ou bando (art . 288 , caput , e parágrafo úni-
co) ; 

i) moeda falsa (art . 289 , caput, e p a rágrafos 1 2 , 2 2 , 3º 
e 4 Q ) ; 

j) peculato doloso (art . 312 , caput, e parágrafo 12); 

k) concussão (art . 316) ; 

1) corrupção ativa (art. 333 , caput e parágrafo único) e 
corrupção paSSlva (art . 317 caput e parágrafos 1º e 2º); 

m) facilitação de contrabando ou descaminho (art . 318) e 
contrabando ou descaminho (art. 334 , caput e parágrafos 1º , 2º e 3º; 

n) favore c imento pessoal (art . 348, c aput e parágrafos 
1º e 2º) ; 

o) favorecimento real (art . 349) ; 

p) fuga de pessoa presa ou sob medida de segurança (art. 
351, caput e parágrafos 1º, 2º , 1 º e 4º) ; 

111 - tipificados na Lei nº 8 . 137 , de 27 de dezembro de 
1990, que "define crimes contra a ordem tributária , econômica e contra 
as relações de consumo e dá outras providências "; 

IV - tipificados na Lei nº 7 . 492 , de 16 de junho de 
1986 , que "define o s c rimes c ontra o sistema financeiro nacional e dá 
outras provi d ênci a s "; 
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v - tipificados na Lei n Q 6 . 368, de 21 de 
1976, que "dispõe sobre as medidas de prevenç~o e repress~o 
ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que 
dependência física ou psíquica " ; 

outubro de 
ao tráfico 
determinam 

VI - t ipificado no art . 
10 de fevereiro de 1944 , (exploraç~o ou 
" jogo do bicho " ) ; 

58 do Decreto-lei n ll 6 . 259, de 
execuç~o da loteria denominada 

VII - tipificados na Lei n Q 8.666, de 21 de junho de 
1993, que " regulamenta o art . 37 , inciso XXI , da Constituiç~o Federal, 
institui normas para licitações e contratos da administraç~o pública e 
dá outras providências "; 

VIII - tipificados na Lei n Q 2 . 252 , 
1954, que "dispõe s obre a corrupç~o de menores "; 

de l Q de julho de 

IX - tipificados nos artigos 
241 da Lei n ll 8 . 069 , de 13 de julho de 1990 , 
tuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

233 , 237, 238 , 239 , 240 e 
que "diE'pões sobre o Esta­
providênc ias " . 

Art . 3 11 A interceptaç~o das comunicações telefônicas po­
derá ser determinada , de ofício , pelo juiz , no interesse da instruç~o 
processual penal , ou a requerimento : 

I - da autoridade pol i ci a l , na investigaç~o criminal; 

11 - do representante do Ministério Público , na investi­
gaç~o criminal e na instruç~o processual penal . 

Art. 4 11 O pedido de interceptaç~o de comunicaç~o telefô­
nica será feito diretamente ao juiz e conterá os fundamentos de que a 
sua realizaç~o será necessária à apuração de infraç~o prevista no arti­
go 2 2 , bem como as informações relativas aos meios a serem empregados 
para a sua operacionalização . 

Parágrafo único . Excepcionalmente , o juiz poderá admitir 
que o pedido seja formulado verbalmente , desde que estejam presentes os 
pressupostos que autorizem a interceptaç~o , caso em que o solicitante 
deverá ratificá-lo , por escrito , no prazo de vinte e quatro horas. 

Art . 52 Recebida a solicitaç~o , o juiz, no 
de vinte e quatro horas , decidirá sobre o pedido . 

, . 
prazo maXlmo 

§ 1 11 A decisão que deferir o pedido indicará a modali­
dade e a duração da interceptação , q ue não poderá exceder o prazo de 
trinta dias , podendo o juiz prorrogá - lo , fundamentadamente, em virtude 
da necessidade d a prova e pelo tempo indispensável à sua f ormação . 
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§ 2 Q Da decisão que indeferir o pedido , cabe recurso em 
sentido estrito , na conformidade dos arts . 581 a 592 do Código de Pro­
cesso Penal . 

Art . 6 Q Deferido o pedido , a autoridade policial condu­
zirá os procedimentos de interce ptação , dando ciência ao Ministério Pú­
blico, que poderá a companhar a s ua realização . 

§ 1 Q No caso de a diligência possibilitar a gravação 
da comunicação interceptada , será determinada a sua transcrição . 

§ 2 Q Cumprida a diligência , a autoridade policial compe­
tente enca mi nhará o resultado da interceptação a o juiz , acompanhado de 
auto circunstanciado , que deverá conter o resumo das operações realiza­
das . 

§ 3 2 Recebido o resultado e o auto circustanciado , o 
]U1Z : 

I - estando em curso a inve stigação criminal , os remete­
rá ao Ministério Publico ; 

11 - t ramitando a instrução processual penal , determina­
rá sua juntada a os aut os , com a obser vância do que dispõe a legislação 
sobre a prova . 

Art . 7º Para os procedimentos de interceptação de que 
trata esta Lei , a autoridade policial poderá requisitar serviços e téc­
nlCOS especializados às concessionárias de serviço público . 

Art . 8º A interceptação de comunicação telefônica, de 
qualquer natureza , constitui procedimento sigiloso que correrá em autos 
apartados , apensados aos autos do inquérito policial ou do processo 
criminal. 

Parágrafo único . Os procedimentos relativos à intercep­
tação telefônica , inclusive a gravação e a transcrição , serão mantidos 
em sigilo . 

Art . 9 2 A gravação que não importar à prova poderá ser 
inutilizada: 

I - na investigação processual penal, por solicitação do 
Ministério Público ; 
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11 - durante ou após a instrução processual penal, por 
decisão do juiz, em virtude de requerimento d e uma das partes, ouvida a 
outra parte. O incidente de inu ilização será assistido pelo Ministério 
Público , sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante 
legal. 

Art . 10 . Aplicam-se subsidiariamente ao disposto 
Lei os preceitos do Decreto-lei n 3 .6 89 , de 3 de outubro de 1941 , 
go de Processo Penal. 

nes ta 
Códi-

Art . 11. Esta Lei entra em vlgor na data de sua publica-
ção. 



LEGJSLACÃO C1TADA ANEXADA PELA 
COORDENA CÃO DAS COMJSSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 

CÓDIGO PENAL 

- . - - p - -

LEI N '.' ~U:17. DI': '27 DI': DEZEMI·mO DE 1990 

LEI N" 8 .666 

- , 

1)..11111 ' cri/lll'.' COl1tru B orJt'llI (n/ JuLa · 
riH , f'('on"lllicH t ' rontru a~ rfl/8 ( ' (')( ' ~ d,' c'on ­

...... UIJIU. , . da ()utrlJ~ IJn)\ ' J(/t-'IH' JD . ." 

LET N'.' i..1~2. DE 11) DE .JUNHO nE 19R6 

J)pfinp o~ crim p• contrR o si~tpm8 fi · 
nttncrJ ro nRr;n""I , p riR n utrR~ provi · 
d r nrlR9 

. . . 

LEI N.o 6 .368 - DE 21 DI OUTUBRO 
111 1978 

Dispõe sobTe medida! de prevenção e 
repressão ao tráfico fIIctto e uso In­
de vido de !ubstánclas entorpecentes 
ou Que determinem dependéncla 
(lslca ou pslQutca, e dei outras pro­
vidências . 

. .. - ~ .. . - .... ... . - - -

.. ' . 

DECRETO-LE-I N .O 6.259 - D~ 10 D~ P'EY1REIRO D~ 1944 

DIs"õe ~ôbre o serviço de loteria s, e dá outras providências 

- - - - ... -

.DE 

---- -- . , .. .. --

DE DE 1993. 

Re [!uiamenta O <in. 3 -;. InCISO XXI. da 
COn Sl1lUlç j ~ Federal. Instltui nonnas para 
jj clla~'õe s c con tratos da Adrmnisrração 
Pública e da outras providências. 

LEI N.o 2 .252 - DE 1 DE JULHO 
DE 1954 

Dispõe sõore (l corrupçtW de meno­
re$ 

~ . -

- .. .. 

DECRETO-LEI N? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

Código de Processo Penal. 
- . -. 

• . - - -
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Mensagem n° 1.273 

Senhores Membros do Comrresso Nacional, 
~ 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso XII, in fine, do art. 5° da Constituição 

Federal, dispondo sobre a interceptação das comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

fins de investigação criminal ou instrução processual penal". 

Brasília, 29 de dezembro de 1994. 
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Aviso n° 2.85 8 - SUPARJC. Civil. 

Brasflia. 29 de dezembro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensa!!em do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
~ 

Repúhlica. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a proiclO de ki que "Regulamenta o inciso XII. in fine. do art. 5° da Constituição Federal, 

dispondo sohre a interceptação das comunicações telefônicas. de qualquer natureza. para fins de 

investigaç:1o criminal ou instnlção processual penal". 

Atenciosamente. 

, . 
; 

• 

HENRIQUE EDUARJo FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esiado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da Repúhlica 

Primeil;o Secret:irÍo da C;'lInara dos Deputados 
BRASILIA·Of. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIO~ 

Defiro, nos t ermos do art. 140 do RICD audiên­
cia da.CDN para o PI . n9 4 . 90 1i95, a qu~I deverá 
se manlfes t~r ant es da CCT '. " Oficie- se ao reque 
rent,e e , apos , publique- s . . r (_____ -

EmA b /Q&9 5. . .. ~ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requer audiência da Comissão de Defesa 
Nacional para o projeto de Lei nO 4.901 de 
1995. 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 140 combinado com o art. 32 , 
inciso V, letras b e c , nOs 6, 11 ; e letra f, nOs 1, 2 e 3, que seja, por novo 
despacho, incluida esta Comissão para apreciar, no mérito, Projeto de Lei nO 
4.901/95, que "regulamenta o inciso XII in fine do art. 5° da Constituição 
Federal, dispondo sobre a interceptação das comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza, para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal". 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei acima referido deve ser submetido a esta Comissão 
por versar sobre matéria que diz respeito à segurança pública e à atividade de 
informação e contra-informação mas sobretudo por se tratar de "assuntos 
atinentes à segurança pública e aos seus órgãos institucionais", a quem 
caberá, em última análise, a implementação de tais medidas. 

Por todo o exposto, fica evidenciado a necessidade de um estudo 
mais profundo e acurado, notadamente pela Comissão de Defesa Nacional , 
decisão a que submeto à elevada consideração de V. Exa. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 1995. 

~-
~ ?-r'??c'(.~ 

ado MAURíCIO CA~ 
Presidente 
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• 

SGM/P n° t 15/95 Brasília,.Jbde ~ de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao seu requerimento, de 31 de maio de 1995, 
comunico-lhe que deferi a audiência dessa Comissão para o projeto de lei nO 
4.901/95, devendo manifestar-se antes da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicaçao e Informática. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

1/ /., / . 

(lHf!4 /d (, = 
LOí§ EOUÁRDO 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO MAURíCIO CAMPOS 

presid,nte 
/ 

MO. Presidente da Comissão de Defesa Nacional. 
NESTA 

A __ • -, A / I 
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com pIa mantf'nharn con\'['l1io pnrn \Itili 7. nçào da n ' s" n ' n hnllcá ­
na . 

Arl. fi~ É o Consplho MOIlf'lário Nacional flutorizado a 
haixar as normas cOlllpl('llIPIlI an's Iwc(' ssá rin s HIl cllTnprinll'nto 
c10sta le i . 

Art. 6° As rpla~'f)(>s jurídicas d('corrente s das Mf't!ida s 
Provi só ria s n~s 22!)(:\). t!f' 2 1 dI' S('!P Il1!>ro de' 1990, (. 2",21.11 , dl' 2-1 
d e ouluhro dp 1~90. sl'rão di sc iplinadas p l' lo Congrf'sso Nacio­
nal. n"s t.erm os do di s p() s to Il() parágrafo único cio art . ()2 da 
('nnstil\J ição. 

A l -(o /\ r . I. E s ln IPi f'nlrn f'm v igor nn <!'l!.n dI' su a jluhlicH<:ão. 

Brnsilin, 27 dI' <!(' 7.f'lllhro <1( . )!)<)() : !(\!r' da Ind"IH ·nd[·nci:1 f' 
102'.' da Itppúhlica . 

FEJI N AN T)O COLLOH. 

7 1ifia 1\1 . C.1n{osn de I\r/ ·I/o 

Lrl N'.' 1-\1:\(\. IH: '.!.7 IH '; Ill '; ZEI\'11\ItO 1>1': II)()() 

C""Il('f 'd,. IH 'ns :l n 1 ' .... p,·cIJ11 ,., "i,Ít 'n c/n 
() (llJ t or I-'r;'1H'I." , ' O ./, · / '11111:1 ()1f1l1I Jl/lI/II.1 

I!d,, 'irn. 

o PIlESIIJENTE UA HI ': I'UIILlCA, faço s;ÜH'r qllP o ('on ­
J::rl' sso Nacional dl'cr<'l,n (' pu sn n c iol1o fi ')(' gllinll' I ,p i : 

Arl. I ~ Fica con c f'di<la il Sl'nhorH Anita Q\liUlllilha Ribl'i­
ro. viúva do pminpnlp honH'm púhlico Francisco dI' 1'"ul ;'1 Quin­
tanilha Itibpiro. Ulllrt I}('n siio I' s p ec ial. ml'll s al p v ilnl ic in, 110 va­
lor corrpspondprl!.p H Cr$I·t\.29!í,:'() (oiL('nla (. !,r[' s rnil, dU 7. t·nlns P 
llov"rlla (' cincn cru7.piros (. cinqn"nln l'('nlnvos), n '111 :11 s pni dI' 
c/u<Ítn ppssoa l p inlransf('rívf'l a QlIalqupr Ululo . 

I'arágrafo único. A pf'l1são de Qu e lraln o capuL des te arti­
go sprá rpajustada segulldo o s ínJicf' s ad,)tados pnra as df'lllais 
pe n sões, pngas pplo Govprno F('dpral. 

Arl. 2 ~ A dps ppsa (f<.corrpnle dl' s ln Ipi correra n conla do s 
encargos previdenciários da União. sol> a SllpNVi s;lfl do Minis­
l,"ri() da Ecnnomin , Fa7.1· IH!a p I'larll'iamt·nln . 

('11 (', 1/ ,'(" ;1" tln .... 1.1' I .... Il r" ,i li :1. f 8 :'/:'.) · )~l :\:\. .... , .\ f 1\ II 1 ~ , ~ 111 

111 ( ',,/ . -c ;1f1 , / .'1'" I . f ' I ... 11 r",; 11 i" . 18: ' ( : 1) 'f l .~ f \ I...; , 't I 1\ 1I 1 'I ' III 

- - - _. -- -
( ',, 1 I .f,i ·" n, ' I' 1' .. 01 H, ;, .... il. 11 I : , ,, , I, " . 1~:' H i . I 11 .1 11 , . :1 ;(): \. !l r \ \ t i. · ! 1 q~ H ) 

AI t . :l ~ ' Esta ki ('nlra ('rn vigor no d élln c)p s ua pllhlicn ç;io . 

Art . . 1': !tp\'ogarn -sp ns di s posiçõps pm contrário. 

I1rn sí li n, 27 dI' d pzf'mh ro t!p I!)!)O: I fl9~ dn Tnt!ppf' ndf>n cifl P 

In 2~ dn rt r· pÚblica. 

FEltNANDO CO LLOn 

7-dia .'\1. Cnrdnsn ele t\fd/n 

LFI N" P. 1 ~ 7, DE 27 Dr IlEZF.M RI10 DF. 19QO 

lh-(;1I" crinH '~ cnntnl 11 nn/enJ (n'IIJI .. <f 

rlJ!. f'( 'on'''',niclI f ' f' nnt ra {J<;,; rf1!a c'l'· .... di ' . PIl ­
-.. lI rnll. " ,I:, oul rn ... "ro\ ·uf,"' rlria .. 

() PI1ESI f)rNTP~ DA ItSPUI1L1 C A, faço sabf'r quP o Con­
gn' ss () N :lcinnal dpC!'pl a P PlI sanciono a spguint(' Ipi , 

r A I' I T li LO I 

I )os rrinws ('"nl rn a Onl pm Trihutririll 

SI'('nn I 

I lo s CrllrH'S prilli cil d os por pnrli c ltl a rps 

Art . I ': Constitui crime contra a o rdpm lrihulária SuprimIr 
ou rpc\u 7. ir 1 rihulo, (ou conlribuicfin s oc ial (> <1U:1lqUl'r a Cf's .. J' l in. 
llll'clillllf,' :1 ~ s l'J.!:lIint"s rllndlll;I~< 

mllil ir infnrlllnrno, (lU prf' o.; tllr d('clllrnçi\o fnl sll n o.; 1111 ' 
t()ridndf '~; fa / {'ndúria s : 

II -,- fr:1udHr:1 fiscali zaçãn trihutária, in sprindo plpmpnfos 
in pxalo s , ou omitindo oppração de Qual<1l1pr nalure7.a , pm c]o('ll­
nwnlo ou li\'rn exigido ppla Ipi fi sca l: 

11I - fal s ificar o u altprar nnta fi s cal. fntura, duplicala. no­
la dI' \,('nrl n. ou Qualquer oulro d oc ulllpnlo f('lat i \'0 à nperariio 
tri hutá v(·I: 

IV --- e lahorar. di s tribuir, fornf>c e r , e mitir ou ulili7.ar dtlC !I­

mpnl () QU(' s<l ihn ou dpva s nllPr fal so ou ilwxaln: 

\' - lh'gnr ou dt'ixar dI' fornl' cpr, Qunndo ohrigalúrio, no , 
la fi s cal f'1I docunH'llln (·Qui\'alpntp. r, 'lnti\' a n vpnda d p mp rt'n, 

, 



uoria 011 pn'stação d,' !"('rVI(O, f'feti\'nm('ntp rt'nlií'éllla. OU 
fornecê-Ia pm clf'sacordo com a Ipgis laçãn . 

l'('n<1 -- n'clu~iin dI' 2 (df)i~) a ;) (ciIlCo) nnos. I' mlllt 'I. 

J'ar,ígrafo único . A f<1l1<1 UI' aU'ndinwnt.o d<l l'xigt'ncia ua <lU­
loridmk. no prazo up lO (d, 'z ) dias. qUI' pnd( ' rá spr co n vf'r(ido 
f' m hora <; (' m raZ<lO da m n i o r ou n1('nor C'lIl1 pl px id au,' dR maU'ri a 
nu da diticuld<lul' quanto ao al('mliml ' l1to da I'xig"llcia. C:1rnctp ­
riza a infra~' ;10 prp': is ln !lO inl'i~f) V. 

Art. 2" Co n slÍlI'; cr iml' da 11 1('<'; l11n nntun'7a : 

J - fa 7.I'r dl'c lnraçi'io falsa ou omit ir dl'clarn~'iin sohn' 
r f' nelas. bens ou fatos. ou f'mprpgar o ut ra fraude. para I'Xlmlr­
S I'. total 0\1 pan:ialmPlltl'. d(' pagnmpnt.o d(' trihllto; 

I r - deixar ele n'colhl'r. no pra zo legal . valor df' tributo 
ou de cont rilJui~'ão socinl. d escolltado ou cohrado. na qualidadp 
de s ujeito passi\'o de> ohrign(50 " quI' dl'\,prin rr'collll'r aos CI)­

frp s públicos: 
I I I - f'xigir. pngnr ou rr,('('IH'r. para <; i ou p ;" a (l (,ol1tri ­

hllinll' IJI'lwficiúrio. (jllalqUI'r IJI'n·('Ilt.;lgl'1ll so hr! ' n pnn·,'la dl' ­
dutí vl'1 I)U d('dll /i da d, ' ill l Jl(l St" "li dI' CO!lt rilllli(,':lll C1l111(\ 111('1 '11 -

ti\'11 fiscal: 

IV - (IPixar ele nplicar. ou nplicar 1'111 

tatuído. incf'nt.i\'o fisc:l1 nu parcf'la!" (1 

,"rg:ll1 nl' "111 id,H!c dI ' d" SI'I1\'ol\' il1H'lltn: 

desacordo com o f'S­
pos to lil)( ' rél(la s por 

V - utilizar nu divulga r programa d I' pro('('sSn mf'nto d(' 
dados que permita ao s ujpiln passivo da obrig<lçi\1) tributária 
poss uir informaçiio conlúhil di\' ('r<;:1 daqupla qUf' 1'. por Ipi. for ­
IH'('idn ü Fazl'llda Púhlica . 

"PIla - d ('U' n~'i'io. d(' r; (s('is) I11(' S('<'; a 2 (dois) ,mo s. (' multa. 

110s crlm!'s prat i('ad(l ~ por funcinll;lrin s p,',hlÍt'os 

Ar!.. 1? COIlSt ilui ('rtm(' funcional COllt ra a ord('J11 t ributá­
ria. além dos prl'vistos !lO 1)f'crf'\O ' I , .. i n:' 2 .1< '18"). d .. 7 <lf' dl' o 
Zl'rnhro ti!' I ~H() (,r'Jdil~n 1', 'l1a l tTitlllo XI. Capitlll o I) : 

11) ('0/,'(' :1/1 (/: , ... { , ' "'" Iti'l .I •.. 1:'111';111 17 \ II·C; , /llll /1. ,/ \1\1(1 

.. . __ ..... • 

J - pxtra\'iar livro oficial. procpsso fi sca l ou qualquer 
docum e nto . dI:' quI' (pnha a ~uarda em razão da função : 5011('1/:1\­
lo . ou inutilizá-lo. tolal ou pan·ialm('nlf'. acarrf'lando paganwnto 
inch'>\' ido ou inpxato dI-' trihuto ou contrihuiçiio social: 

I r - e xigir . so licitar ou rpcplw r. para si ou para outrl'm. 
dirf'ta ou indirptaml' ntp. ainda quP fora da função ou antp<; dI' 
iniciar ';(' \1 exercício. mas em raí'ã o upla. v<'lnlagf'm indevida : ou 
acpilar promessa d!' lal \'anta~pm. para deixar de lançar ali ('o­
brar lrihuto ou contribuição socia l. ou cobrél -Ios parcialmpnt" . 

Pe>na - rpc!US él0. dI' 3 (tri's) a 8 (oito) anos. f' multa , 

I! r - patrocinar, direta ou indirplame nte. inleresse priva­
do p e ranle a administração fa zp ndária. val!'ndo-se da qualidmlp 
df> funcionário público , 

T'pIHI - rpclusão. dI' 1 (um) <'l 4 (quatro) anos. f' mulla . 

C" l'iTU LO " 

Dos rrllnps Contra a i':connmill P IlS n('la~' ()P5 ri!' Consumo 

Arl. ,r ' Conslit ui crimE' conlra a ordem econõmica: 

I - abusar do podpr econômico. dominando o mprcadn nu 
pliminandn. total ou parcinlnwnle. a concorn;ncia mpdianl p: 

<1) ail1stp nll acnrdo dI' pmprpsas: 

b) aquisi<:iio dI' aCl'rvos dI' pmprpsas ou cotas. a(ões. títulos 
ou direitos: 

c) r0:1liz~10. IIlcorpnração. fu !"ão ou intl'gração dI' ('m!'r!'o 
sas: 

d) concentração dp ações. tít.ulos. cotas. ou dirpitos em po­
der de pmprI'S<'l. f'mprpsas coligadas ou conlroladas. ou pessoas 
fí s i('as: 

e) cpssaçào parcial ou total das atividacIps da pmprpsa: 

f) impl'dimenlo ,'\ constiluição. funcionarnpnto ou dpspn\'ol, 
vimpntn dI ' f'lnpn'Sa concorn'nlp . 

I r - fnrrnar acordo. convi'nio. ajustf' nu aliança f'nlrp 
ofl:'rtant ('s, \' isll ndn : 

li) fI fix<l~':1(l <lrl ificial d" pn'~' ns 011 qllantidadps \,f'n<lida<.; nu 
prndU 7idas: 

--- ---- -
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b) ao controle rf'gionaliznc!o do m (' r ca uo por ('mprl'sa ou 
grupo U\' I'rnpn'sns; 

c) ao controlf', ('m dptrimf'llt n da (' o nco rrf' nci<t, dI' H'dl' d .. 
di s t rihui(:t\o ou d\' fllrnl'('('dor! 's . 

111 dis('riminar pn'l,'Os dI' I)('II S ou d(' pn'stll'::' " dI' sp r v i 
ços por ajustps ou acordo dI' grupo pcnnômico, com () fim dI' I'S­

tabelecpr monopó lio , (lU dI' ('liminar, t o tal ou par('i ~tln\(> llll' , a 
co ncorr[' nc i a; 

IV - a<:alllbarcar, s Olwgnr , dps t.ruir o u inutili n tr 1)(' lIs d(' 
produção ou d .. COllsumo, com o fim d( ' (· s talwlp(' .. r m n noJ'1( ',lio 
ou d(' ('liminar, total 011 prtrci ;tlllll ' lltp, :t cOIl('orrt'n('i:1; 

V - provocar o sc ilal:f\ o dI' pr"<,'os plll d e lrinlf'nlo dI' pm ­
presa concorrpllle 0\1 vf'nd "d n r dI' maU·ria -prima, llu 'diantp ajus­
te ou acordo, ou por out rn nH'io frnuduIPnlo; 

VI - vC'ndpr ml'H'adorias al,aixo do prpço (h, ('!1st'!, com o 
fim de impedir a concorrpncia; 

VIl - ('If'\'ar, Sl'm justa causa, os prp('os d f' IH'II S ou Sf' rVI ­
ços, valendo-sp df' mOllopólio natural ou dI' fato . 

Ppna - rpclu são, dI' 2 (doi s ) a G (c inco) anos, nu llllllta . 

Art . fi ? Constitui criml' da lll(' Sma naturp 7.n: 

I - pxigir e xclu s i\'idnrlp dI' propaganda. Lrall s mis sfio nu 
difu s ão dC' publicidadl', l'1ll dl'LrilJ1l'nlo dI' cnncorr['ncia; 

I I - s ubordinar a , '(' mIa d f' lH'm ou a utili zaçiio dp sl' r\'i ~'o 
à aqui s içiio de oulro I)('m, ou ao u s o de dl'll'r mi nadn sC' r\'Í\'o; 

"I - sujeilar a v {'nda de Iw m ou a ulili7.aç50 de s pr v iço il 
aquisiçiio df' quantidadl' arhit rnriamf'lll{' d(·tprmilladrt; 

IV - rf'cu s ar -sl', spm ju s ta causa, o dirl'tor, auministra­
dor, ou gprpntf' de l'mprl'sa a prf' s lar à autoridadp compC' t e ntp 
ou pr\'stá -Ia d e modo inl'x a to, il1formando sobn' o ('li s to dI' pro ­
du(;50 ou prf'<:o dp vf'nda. 

Ppna - (!Pll'nç{io, dI' 2 (doi s ) a G (cinco) ano s , nu multa. 

Parágrafo único . A f:lltFt d(' alpllrliml'nto r!rt I'xigf'ncia da 
aul0ridade, nn pra 7.O dI' 10 (dI';',) dia s, qlH' podení SPr co nv f'r tido 
t'm horas em ra7.i'io da mnior ou Ill (' nor cn rnplpxidad{' da matl' ria 
o u da dificuldadf' quant o :In atr'lldil1lpnto d a ('x i,~ f'n(' in, ('aracte­
ri7.a a infrFt çiio pH>"ista n n il1 cisn IV . 

,\ rt. fi'.' Conslitui crimf' da m ps ma nature7.a : 

I - "f'ndpr nu off'rpcE'r à venda nlPrcadorifl, ou contratar 
ou oferec('f sprviço, por pr f'<,: o s upprior ao oficialmpnte talwl:otdo, 
no r .. ~in1f' If'gnl dI' co nt rolf' ; 

I I !Ipi ic nr fr',rmula d" n ' njll ~ t.orn"nt() dI' prPÇf)s 011 indf' -
xaçã o dI' co nlralo proibida, ou div(' r s a daquela qu e for I .. gal­
nwnt f> E's t a hf' lecida, ou fixada por auloridadp competente; 

II I - \'x igir, cobrar ou re('p he r qualquer "Antagem ou im ­
portiincia rtdicional dp preço tnbf'laun, congelado, administrado, 
fixado ou conlrolado pelo Pod e r Público, inclusive por meio da 
acloçt\o 0\1 dp aumpnto de taxa ou outro percentual, incidentl' <;0-

hre qualq\lpr cont.ralação. 

Pena - delen<,:ilo, de 1 (um) a ti (quatro) anos, ou multa . 

Art. 7~' Conslitui crime contra as relaçõf's df' cons umo: 

I - favorE'cpr ou preferir, sem justa ca us a, comprador 
ou fregups, rpssalvados os sistpmas de entrega ao C0 n s umo por 
in t f' rm l' d in de d is lri bu idorp s ou revendedores; 

[I -- vender ou expor à venda mercadoria cuja embala­
gf'm, tipo, I'specificação, peso ou composição esteja em desacor­
do com as pn'scriçrles If'gais , ou que não corresponda à respp(' ti ­
va ('Iassifica~'ão oficial; 

I I1 - misturar gpneros e mercadoria s de psp4'>cips difpren-
tps, para vf'n(U'-los ou expô-los à venda como puros ; misturar 
g['nf'ros I' ml'rcadoria s df' qunlidades df' s iguais para vendl' -Ios 
ou pxp(l-Io s à v pnda por preço f'stabeleciclo para os de mai s nlto 
custo: 

1\' - frnuclar preços por mpio de : 

a) nllPrnção , Sf'In modificu<,' ão essencial ou df' qualidade, de 
f'lempntos tai s como dpnominação , s inal e xterno , marca, emba­
lage m, esr)('cifica~'ão ("c nica, df'scrição, \'olume , p(' so, pint ura 
ou aCflhampnto clt> b pm ou sp rviçn : 

b) di, ' is ão em parlps df' Iwm ou sprviço , hnbilualnlf'nt p nfe­
r pc ido fi "('nda elll conjunto; 

(') jun( ,10 d(' hens o u spn' i~' os, conlllmPlltf' off'rpcidos à \·pn · 
ela Pl11 sp parm!o: 

do 
d) rt\'i so de in c lusão d e in s umo não empregado 

hp!1l ou na prf' sta(,'ào dos s(' r vi('os; 

-- - - ---- --- - - -------
( ' ,,1 I ,,' ; ' Hf'p .... ' <1 IIr,, ~ ;I . IIr" " I;" . I R:!Ir.. l 11 :\ 117 :\f;lH , nfl V ti " 7 :')<."1 
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OU 
ros 

v - elevar o v [llor cobrado na s vpndas fl pr[lzo de I,..n s 
serviços, m{'dianf( ' n (' xigi'ncia (Jp co mi ssRo ou <I" Lflxa d I' ju-

ilpgais: 
\' I - son/'gnr in s ull10s ou I)(>ns, fI 'c u s nndo -s l' [I vf'n<l[, -Ios 

n QUf'rn prptpndn compnl -Io s nns c())1flkiil's pllhlic:lm,'nf.( ' ofl'rtn ­
das . 011 rt'll,-Io s pnra fi fim dI ' I's IH'ctJlnl;;'1o: 

\' r r - indll 7. ir o consllmidor ou u su;:í rio a .. rrn, por v ia d I' 
indicat;ão ou afirll1 n(,';io bi s a ou enganosa so hr!' a natUrl' 7. n , 
Qualidad(' do lH'm ou sl' r\'i~·o . uI ili7ando-sl' d (' qual (lIl(' r 1lH'I O. 
inclusi\'{' a v{'iculac[in (1U di\'ulgn çiio puhli c iléírin : 

V I I I - destrllir . inulili ;r;1r ou dnnificar mn{i'ria -primn ou 
mercadnrin. com o t i 111 dI ' prO\' (lcnr al ln til' prl'(·o ... m pro v pit.o 
próprio ou dI' Lprc('irns: 

I X - vendpr. Lf'r {'m (h-pósiLo parn vendl·r ou pxpor ;1 
venda ou, di' QUHIQIH'r formn, ('nlr{'gar maV' rin -p,-imn ou ml' ren ­
doria, e m condit;f)(,S impró pria s no cOllsumo: 

Penn - d('Lent;[io_ de 2 (dois) n :) (cinco) nnos. ou multa . 

Parágnlfo único . Nas hiplí t{' s{'s dos inci sos li, IJI " IX. 
pune-se a Jl10dalidndp culposa, rl'du z indo -s(' [I p"na P [I dd('n ç[i o 
d .. 1/ 1 (um tl'n'o) (lll ;1 dl' mlllt n i1 fluinta IHlrt/' . 

CA I'ITt ' LO 111 

l)n s Multn s 

ArL R'.' No s cnm{'s df'finidos no s <lrLs . 1'.' n :r dl' s La Il'i. a 
ppna de lllulLn s(' ní fixada ('nl r(' lO (d,, !',) (' ::\f)() ILrp7.pnLos I' ses­
senLa) dia s- mulLa, ('onform{' sp ja IH'Cl' sséÍ rio p s ufi('ipnLp pnra n'­
provação p prf'vpn~' ãf) do crimp. 

Parágrafo único . () din-mulLa sf' rá fixado pl'lo juiz I'm va ­
lor não inff'rior a 11 (quaLor7.{') npm s upPrinr ;] 200 (du7.('nLo ~ ) 
Bônus do T {'souro Nacional - BTN . 

ArL . 9~ A ppna dp dptpnção ou reclu são pndf'rá spr conver­
tida f'm mulLa de v<llnr I'Cluivn!Pntp a : 

r - 200.00() (du 7f' lltos mil) aV' :J.I)OO .oon (cinco milhl)( 's ) (IP 
nTN, no s c rim es dl ·tinido s IlO art. ,I'.': 

JJ - G. ()O() (cinco mil) <l t, ', 2()() .()()() (dIl7.Pl1tn s mil) IlTN . no s 
C'rimps <Idinidns no ~ nrts . :," I' W' : 

J II 50.000 (cinqüenta mil) ah; 1000000 (um milhnn d e 
nTN, n0S crimes ddinidos no arl. r. 

Arl. la . Ca<;o o jUi 7 .. considf'rado o ganho ilícito f' ;1 s itua­
ção pco!lfirnica do fI',U, v{'rifiQU<' a insuficit'ncia ou pxC'pssiva 
onf'ro s idndf' <In.:; penns rwcuninrias prpvi s ta s nf' s ta Ipi, plld f' rá 
diminllí · la s nl., ·' n d,"cima parlP 011 .. I" vn- Ias no di'cupln . 

C' A I' IT li LO J V 

Art. I] . Qupm. dI' Qualque r modo, inclu s ivp por mPlo dp 
pps~on jllrídic[l, concorrp para os crim(' s definidos nf'~ta 1('1. in ­
cidf' na ~ rwnas n e~te s cominadas_ na mf'uida d{' sua culpabili­
dad{'. 

Parágra fo único. Quando a venda ao consumidor for f'fp­
Luada por sistema de pnlrpga ao consumo ou por inlprmpdio de 
ouLro f'111 QU{' o pr('ço ao consumidor é estabelecido ou su gerido 
pl'lo fflhri c anLp ou conced"nLt'. () ato por pstf' praticado nllo al­
ca nç a o d is Lri hu idor ou rpvcndedor. 

Art. 12. São circunstâncias quc podem agravar d f' I 3 (um 
t('r«(l ) <lt(; a ml'tnrlp a~ pf'nas pn'\' istn s nos art s . 1':, 2: I' 1" :l 7'.': 

I - ocasionar grnvp dano à colt>tividadp: 

" -- Sf'r o crime comf'Lido por SPfvic\nr púhlico no 
cx('rl'Ícin dp suas funçô('s : 

III - spr o c rimp pralÍcndo e m r{'lação à prpstação d I' sp r ­
Vi Ç OS o u ao com('rcio dp ben s pssf'nciais à vida ou à saúdp. 

Art. 11 . (\, ptadol. 

Arl. 14 . Extingue-se a punibilidade dos c rim es ddinidos 
nos <lrls . 1 ~ a 3 ~' Quando o ;tgpnLe promovpr o pagampnlo d e tri­
buto ou conLrihuição social. inclu s i\'e acl'ssórios, anLps do rpcp­
binwlllo da denúncia . 

A rI. 15. Os crimes prpvisLos npsta lei são de ação penal 
pública, aplicando-sp-Ihes o di s posto no art. 100 do \)pcrpto -Lei 
nO 2~1~, up 7 d{' dpzpmbro til' 1910 - Código Ppnal. 

I\rl . 16 . QualQuf' r p('ssna podN!Í. provocar a iniciativa do 
Mini s t t> rio Púhlico nos crimps dpscrito~ npsta Ipi. form'cendo -
1111:' por I'scrito informaçõps so hrp O fato I' a autoria. 1)(' 111 como 
indic il ndo n t('mpo, o lug<lr p os f'lpm{'ntos d{' co n\·ic(tln . 
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Art. 17. Compf'te ao Oe'pal l :Imento Nacional dl' Abasteci­
mento e Prf'ços, quando e Se' n('cf's s;;~ ; o, providf'nciar a de'sapro­
priaçiio de estoqu es . a fim d(' ('viL<1r cris~ ' no mercado ou colap­
S0 no ahastpcimf'll' '1. 

Arl. 18. F ica acn'sc('nt<1do ao Capítulo 111 do Título I I UO 
IJecreto-Lpi n ~' 2 .848. d(' 7 dp dp7l'Il1hro dl' 1940 - C,írligo Penal. 
um artigo com parágrafo único. apó s o art. 1 G2, rf'IIIIIlH'rando -sl' 
n <; subsf'qüf'nt('s , com fi s C'guintf' n·d ;\(:âo : 

.. Arl. H;:1. Prod\lzir ou ('x pIorar bens defillidos como 
pf'rtpncpnt e's à Uni ão, sem a u tori zação Il'ga I ou ~'m df'sacor­
do com as obrigaçiif's impostas pf'lo título autorizativo . 

Pena - d ete'nção, d!' 1 (um) a ,\ (quatro) anp<;, e multa. 

Parágrafo único. I ncorrf' na nll'sma p pl1a aq\ll·lp quI' 
adquirir, transportar, industrializar. tiver consigo, consu­
mir ou come'rcializar produtos ou m<1I(;ria-priIT 1<1, obtidos 
na forma prevista [l O capll/ .. 

Art. 19. O capll/ do art. 172 do ]kcrPlo-Lt'i n '.' 2 .8-1R. d" 7 
df' u(,zplllhro til' I!HO ('(,dil~o ]' .. nnl. p<1ssa a tpr ;l s ,·/.!;u intp rp -
nação: 

,,1\ rI. 172 . F,m i t i r fatura. nu p I ica ta ou nol a rlp ve'nda 
quI' nào correspollua à nwrcaclnria vl'lldic1t1. I'Ill qllant idnd(' 
ou lju<llid"dp. /lU :l(l s,'rvi('() pn·s tad/) . 

I' f' na · rld .•. n ~. fi (\ . d f' 2 (d o i s ) fi -1 (q U fi t r n \ :1 li /) S, I' Illul -
ta» . 

Art. 20 . O § J'.' do :Irl. 1 1(; do l)ecrl'to -Lei n ~' 2 ~ · I .s . df' 7 dI' 
dezPTllhrn dp l!HO C, ',dig/) 1" ·lIal . p<1 SS fl :l lt>r a <.;('gu int( · rr-d<l-
ç:'1o : 

"Art. 31G . 

§ 1 ~ Sp o funcionário pxigp trihuto ou contribui ção 
social que' sahe ali dl'veria salwr indl·\'ido. 011. quando clt>­
vida, f'm prega na cohrança mpio vexatório ou grflvoso, quP 
a Il' i não autoriza: 

Pe'lIa - r(>clu s ão. dI' 1 (ln's) a R (oito) allos. (' multa». 

Arl. 21. () art. 11 ~ do I h'cn·to -Lei n '.' 2 .8·IR, d(' 7 dp d(,7.pm­
bro de 1940 - Código !'('Ilal. qU<1nt/J ir fixal,' ;10 da ,,,,na. pa ss a a 
lI ' r a s e'guin(f' n-daç;lo : 

- - - . 

----- --- ---

" A rI . 31 R . .. . . . ... .. ...... . .. . . . . .. . .. . .. . . . ..... .. . 

I'f'nn - reclusiío, de :J (trt' s) a R (oito) anos. e multa .. . 

A rt . 22 . Estn Ipi f'nt ra em ,,' igor na data dp sua pu bl ic ação. 

Art. 21 . H.('vogam -sf' as di s posiçõps I'm eontrilrio P. em f'S­
ppcinl. o art. 279 do Ikcrpto · Lpi n ': 2 . ~ ,IR . de' 7 (IP de7pmhro dp 
1910 -- C(-'digo h'na\. 

Hr<1sília. 27 dt' dp7e'mhro dt' 1990: 169" dn ]ntlpppmli'ncia f' 
102'.' dfl H .. púhlicfl . 

FERNAN{l() COLLOR 

Jarhas Passarinho 
Zélia lH. Cardoso de Mello 

Lf:I W R. l1R, DF, 2R DF, DF,ZEMRRO DF, 1990 

!\/t.'ra R redR('llo do IIrt . 4" da Lei n~ 
IUI:!2. 'IJ . d,- 7 d(' julho d .. 19111. quI' rlisp<W> 
sn!Jr,. a s fJrj"idadt''' do nu ·(/,en n '4;; "I"nll ' t"' 

J;j "ui ras prrJ\'id"nóas 

o PRESIOF,NTE: DI\ llEPURLICA. faço saber que (l Con­
grf'SSO Nflciona l dpcreta l' eu sanciono a spguinte lei : 

Art . J ~ O <lrt. 4'.' da J.f'i n ~ 6 .932. dp 7 (k julho d I' 19RI. 
pflS '> fI ;) vigorar ('( : In <I Sl'guint.(· reda<:ào : 

"Ar!. 4 ~ Ao médico rpsidente SPrá assegu rada bolsa 
dI' estudo no valor ue spll'ntu I' cinco por cento dos \'pnei ­
nlPntos do Inpdico do Ministério da Educnl,'ão. Nin>1 V. 
acresc id o de um adiciona l dl' cem por cento. por rpgim p es­
pl'cifll rll' t reinnmpnto ao s e r viço dp sessenta horas ,-,pma­
IHII S. 

§ I? O mpdico residente é filiado ao Sistema Previ ­
dl'nciário na qualidau p de' spgurado autônomo . 

~ 2° P a ra e fpito do rpemholso prf'vi s to no art . 1;9 da 
Lpi 11 '.' 3 .R07 w . dp 2G clP flgo s to dI' 1960. ('om redaçàp dada 

(I) ( '"I , ,(';j/l d ,l.' I",; , . IIr,, ~ ilia . I',) 41 . iul . ~<'l 1<1111. 

I :! I (',,/,,<",) <, da' L, ,;, llr~ , ili" . 1:>l · lfjl> . iu!. " 'I 19(,0 . 

-
( ',, 1 1", i, H" " ! ' .. d Ih" , i!. 1\ .. " ... ri i" . ! '{:.'I I; . 1 11 : 1 11 ~lf;n.l . rH " ri," !/)Q/ l 

-r·----___ ........ __ ----~4~--______ -___ .. __ • 
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111 - Academia de Polícia Militar (APM) _ 

Art . 5 ~' À Diretoria de Ensino - DE, órgll.o de direç1!o setorial do 
sistema d e ensino, incumbe o planejamento, coordenaç1!o, fiscalizaç1!o e 
controle das atividad es de formaçll.o , atualizaç1!o , rec iclagem, especiali­
zação e Aperfeiçoamento de oficiais e praças . 

Art . 6 ~' Ao Comando de Policiamento - CP, órgll.o de execuç1!o 
resu v .. ~a\'e l. perante o Comandante-Geral, pela manutenção do policia­
mE:~10 ústpnsivo no âmbito do Distrito Federal, compete o planejamen­
to comando coordenaçllo, fiscalização e controle operacional das Uni­
d~des de Poiícia Militar que lhe silo subordinadas, d e acordo com dire­
trizes e ordpns emanadas do Comandante-Geral. 

§ 1 ~' O CP constitui escalllo intermediário d e comando entre as 
unidades operacionais e o com;,ndo geral. 

§ 2 ~ O CP disporá de Estado-Moior, Centro de Operações 
Policiais - ~Iilitares (COPOM) e elementos administrativos indispensá­
vels . 

A rt. 7 ~' A Acad e m ia de Pol ícia Mil itar - A P I ,Órgll.o de apoio de 
ensino, subordinada à Diretoria de Ensino, incumbe a formaçllo, espe­
cialização r aperfeiçoamento d e oficiais. 

\ " , A . a ' lI) IH 'vista no Rrligo · 1 ~' desta Iri será dl'liva -I rt . « orp;RnI7. ~ l e 
dn prll~rl's"i\' IIIlll'llll' nu formll sl'guinl.e: 

I O CP, até 31 d e dezembro de 1986 : 

11 A DE, até 31 de dezembro de 1987; 

111 A APM, até:11 de dezembro d e 1988. 

Art . 9 ~' As des pes as decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta dI' dolações orçamentárias do Governo do Distrito Federal. 

Art . 10 . Esta le i pntra pm vigor na data de sua publicação . 

Arl li . RevogR m -se as disposições em contrário. 

Brasí lia, I:l dI' Junho d t' 1986: I fi!):' da Indpp endência e 98:' da 
Rep u!Jlil'a . 

JOSE SARNEY 
Paulo IJrossarrl 

LEI N '.' 7 192, DE 16 DE JUNHO DE 1986 

JJefinp os r r; rnps con tra o s;slpma fj · 

nanCl'lrO nnCWr1RJ . e dá ou tra s provi · 

cl lllI Cills . 

o I'ItES(I>ENTE DA HEl'lIBLlCA, faço sallf'r QU I' o Co ngresso 
Nacional d"Crl'ta l' ('U sanc io no a sl'guinte Ipi : 

I 

~..:.=-=.:..::..~--_. % > ATOS DO POIJER~EGIIiLATIVO - -----li!..~ 

Arl. I ~' Consideru-8e instituiçllo financeira, para efeito desta lei, a 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, interme­
diação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em 
moeda nacional ou es trangeira, ou a custódia, emissão, distribuiç1!o, 
negocia~'ào, intermediação ou administraç1!o de valores mobiliários. 

Parágrafo único . Equipara-se à instituiç1!o financeira : 

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, 
câmbio, consórcio, ca pitalização ou qualquer tipo de poupança, 
ou recursos d e tprcei ro s; 

(I - a pessoa natural Que exerça quaisquer das ativ idades 
refprido s n('ste artigo, ainda que de forma eventual. 

DOS ('!tIMES CONTHA O SISTEMA 
FINANCEI!tO NACIONAL 

Arl. 2'.' Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou 
pôr em rirculação, sem autorização escrita da sociedade emis~ora, cer­
tificlluo, cautela ou outro documento representativo de título ou valor 
mobil iário: 

Pena - Ht'c1u sào, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa . 

l'unigrnfo unirl) . In corre no meHIlHI pena quem imprime, fabrica, 
divulga , distril.ui ou faz distribuir prospecto ou material dt, propagan­
da rplativo aos papéis rt'fe ridos neste artigo_ 

Art . :\:' Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incomple-
ta sobn' institui~' ào finun ct' ira: 

l' , ~ na - lteclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. I'.' Gerir fraudulentamente instituição financeira: 

P pn a - lt eclu são , de :1 (três) a 12 (doze) anos, e multa . 

Par á Krafo Ullico. St' a gl'stllo é temerária: 

1'1'11<1 - Itl'c1u são, d e 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa . 

Art. ;.~' Apropriar - ~H', quaisquer das pessoas menciunadas no art. 
2'. de s ta le i, de dinh e iro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de 
quP te m a posse, ou desv iá -lo em proveito próprio ou alheio: 

PI ' IHI - It l'c1usào, de 2(dois) a 6(spis) anos, e multa . 

Parágrafo unico . IncorrI' na mesma pena Qualquer das pessoas 
lIH'nl'illllada s 110 art. 2:, dpsta lei, que negociar direito, título ou qual­
quer outro 1)('1ll móvf'l ou imóvel de Que tem a posse, sem autorizaçll.o 
ti" ljUPIlI de direito. 

Art. 6" Indu /_ir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartiç1!o 
publira l'olllpl'tf'nLe, relutivumente a opl'raçllo ou situação financeira, 
so nega lido -Ih" inforll1ação ou prestando-a falsam ente : 
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Pena - Reclusao , de 2 (doi s) a 6 (s e is) anos, e multa_ 

Art. 7:' Emitir, oferecE'r ou negoc iar, d e qualq " r mod o, títulos 

o u valor('s mobiliários : 

I - fal sos ou fal si ficado s; 
Ii - st' m rf'gi stro previo de E'missào junto à autoridade 

competente, e m condições div e rgf'ntes da s co n s tantes d o rl'gIS ' 
trn tlU irrt'~ulllrlllentt' rt'l!istrauos; 

III - SI'1ll la s tro ou I!arantiu su fi c il' Illl' S, no s termos da Il' ­

gis laçàu; 
IV Sf'm autorização prev ia da a utoridade compete nte, 

quando ll'ga llll ('nte exigida : 

P e na - It eclusão, de 2 (doi s ) a 8 (oito) anos, e multa. 

Arl. 8 :' Exigir, e m d esaco rd o com a legislação (Vetado), j~ro, co­
missão ou qualqul'r tipo d e remun e ração sobre opl'ração d e cr ed Ito ou 
d e s!'guro, administração de fundu mútuo ou fiscal uu de consorCIO, ser­
viço d e corretagem ou distribui~'ão de títulos ou valores Illobiliarios : 

P e na - R eclu são, d e 1 (um) a ·1 (quatro) anos, e multa . 

Art . 9 ~' Fraudar a fi sca li z a ção ou o inv es tidor, inserindo o u fa ze n ­
d o inserir , em do c um e nto comprobatório d e inv es timl'nto e m título s ou 
valores mobili á rio s , d eclaraçã o falsa ou diVl'fSl1 du que d!'l e dev !' rt a 

co n s tar : 
P l'na - Recl u s!\o, d e 1 (um) u ;\ (cinco) anos, e multa . 

Art . l O. Fazer in se rir e le m e nto fal so ou omitir e le m e nto ex igido 
pela legi" lação, e m d emo n s trativ os co ntábe is d e instituiçã~ finan ce ira, 
seg urad ora ou instituição integrante do SIstema de dIstribUIção de tltU-

lo s de valorps mobili<irio s: 
Pl'na - Ht>clu sl1o, d I' 'I (um) n :) (c inco ) unos, e multa . 
Art . li . Mantl' r ou m ovime ntar fl 'c urso ou val!lr pural t' lanlt'ntt' à 

co ntabilid a dt' e xig ida p l' la h'gi s lação : 
P e n a - lt ecl u sào, de 1 (um) a ;) (cinco) anos, e multa. 

A.rl. I ~ . Deixa r, o ex -a dmini s trador d e in s tituição finan('eir a, d.p. 
apresentar, ao intervt'ntor, liqüidante, ou s índico , nos pra zos p ~ ondl­
ções es tabe leci d as e m Ip i as info rmações, declaraçõe s ou d oc um pnt()~ d e 

s ua responsabilidade : 
P e n u - Hecl u são, d!' 1 (um) a ·1 (quatro) anos, I' multa . 

Art . 1';' Ol'svia r (V etado) bt'm alcançado pela indisponibilidade 
lega l rl' s ultantl' d e intprvcnçõo, liquidaçã o ex trajudicial OU fal ê n c ia d e 

instituiçll o financeira . 
P ena - Il f'clusi\o, d e 2 (dois) a 6 (se is) anos, e multa . 

- - -------------~-~-~--=---------~~--==--
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Parágrafo úni co. Na m es ma p e na incorre o interve ntor, o liqUi­
dante ou o síndico que se apropriar d e bem abrangido pelo caput deste 
artigo, ou desviá -lo em prove ito próprio ou alheio. 

Art. 1·1. Apresentar, em liquidaçllo extrajudicial, ou em felência 
dt ' in s l ituit:oI. finunc(,iru, dpclaruçao d e c rédito ou reclamaçllo ful~a, ou 
juntaI" u pla ~ L1lulo fal so ou s imulado : 

I' l' na -- Iteclusào , d e 2 (d o is ) a 8 (oito) anos, e multa . 

l':lra~lafo úllico . Na !I1psmH p pnn illcorre o I'x -administrador ou 
l a lid o 4Ut' ft 'l"o nhl'c er, C0 ll10 verd alll'iro , crédito que não o seja . 

Art . I ;,. Manifes tar -se fal same nte o interventor, o liqüidante ou o 
sí ndico, (Vetado) a res peito de assunto re lativo a inte rv e nção , liquida­
ção ex trajudici a l ou fa lê n c ia de instituição financeira: 

Pf'na - Hecl usão, d e 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa . 

Art . l(j . Fazer opt'rar , sem a devida autorizaçllo, ou com autoriza­
çilo obtida m ediante d eclaração (V etado) falsa, instituição financeira, 
inclu s iv l' dl' di s tribuiç :io dI' valores mobiliários ou de câmbio: 

P e na - 1l~!c1usl1o, de I (um) a I (quatro) anos, e multa . 

A rt. 17. Tomar ou recebe r, qualquer das pessoas mencioll.i das no 
art . 2;) de s la Il' i , direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, 
o u d p fe ri -Io a controlador, a administrador, a membro de conselho esta­
tutário , aos res pPclivos cônjuges, aos u~cendentes ou descendentes, a 
purpntl's na linha colateral até o 2'.' ~rau , consangüíneos ou afins, ou 8 

socipdadl' cujo ("ontroll' se ja por e la e xercido, direta ou indiretamente, 
ou p or \luulqut'r d ess a s pes s oa s: 

I' l'na - Hl'clu são , de ~ (doi s) a G (seis) anos, e multa . 

P a rágra fo úni co. In co rre na m es ma pe na qu e m: 

I - !'lll nonw próprio , corno controlador ou na condição de 
administrador da sociedade, co nceder ou recebe r adiantumento 
dt' honorários , remune ração , salário ou qualque r outro paga­
nlt'nto, na s co ndiçõ ps refe ridas neste artigo; 

11 - de forma di s farçada, promover a distribuição ou rece-
) ('1' lurros dl~ instituiç ã o finan ce ira . 

Arl. IH. Violar sig ilo d e opp ração ou d e serviço prestado por ins­
titui ção fin a nce ira ou integrante do sistema de distribuição d e títulos 
m ob ili ár io s d e que tenha co nheci m e nto, e m razão de ofício : 

P l' na - Heclu s llo, d e I (um) a ·1 (quatro) anos, e multa . 

Art. I ~' . Obtpr, Hlt'diuntl' fraude, financiamento em instituição fi­
nan ce Ira : 

P e n a -- HpcluSíiO, d e 2 (dois) !l G (se is ) anos, e multa . 
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se o crime 
por ela f . ' co A pena é aumentada de 1/ 3 (um terço) 

Paragra o uni . .. . . . f' · I 
. ' d d e trimento de IIIstltulçAo Í1nancelra u ICla o u 
e com eti o em . ' 

d . da para o r e passe de finan Ciame nto . 
c re e nCIII . e m lei con 

20 A licar . em finalidade diversa da previs ta . ou " -
Art. . P ovenientes de financiamento concedido por III st ltUI ~âo 

tr a to recu r soS pr . d á lo' 
f · '. of 'lc l'al ou Ilor in s titui ção c rede n cla a para repass · . In ancel r a 

P e na _ Heclu são, de 2 (do is) a 6 (seis) anos, e multa . . 

Art. ~ I . Atribuir-sI', ou atribuir a t e rce iro , fnl sa Identidade, para 

r pa li zaçán d e o pe raçãu d e câm bio: 
I' l' n a _ J) ptt'nçà o, d e 1 (um) a I (quatro) anos, e multa . 

e na l j\ Il'\11 para o m es mo I' a r agrnfo unic !) . In co rr e n a m eS I11!1 p . ' 
fim . ;,ol1l' ga in fo rmi:lç ãO que d ev ia prpsta r o u pres ta Informação fal sa . 

. Ia com n fim d p An . "2"2 . Eft'tua r o ppra ção d e câmbio não autOrlZal . 
promnvpr pvasão d t' divisas do País : 

I' e nu - H.' c\usno. dl' "2 (doi s ) n G (s e is ) I\n0 5, l' lIlulta . 
alquer título, l'ar á~ rafo unico . In co rr e na mesma pena quem, a ~u 

. - I I S' ída de moeda ou diVisa para o e x-
pro mov e. sp n

l
l auturtlzaçao

de 
ep'~:i ~ OaS :ãO d ecla rudos à rl'partição federa l 

t e n o r. ou IH' P man Ive r 

competl'ntl' . . . hl ' . f ' " pu ICO co u -
,\rt . ~ : \. Omitir, r l'ta rdar ou pratlca.r,. o uncl.o.naflo , 

f a 10 ao regu la r fun -
tra ('iS lwsi"ào I'xpn'ssa de le i , a. to d e 0. Il'IO necess, r 

1 , I I co mo a presl'rvaçi\o 
c ionamento do si" t e ma fin anc(' lro nac,lOna , .>"',m . ,' .. 
oo s int.' r .. "''''s e \·alor.,s da ord( ' 1I1 t'cono llllco · Í1nan c( II a . 

1" ' 1111 _ \{ I'clu sào, OI' I (um) a I Iquatro) al1 0S, I' lIlulta . 

) 1 I\' ETAIH)) A rt . ~ . 

I ) ,\ APLIl'AI.: .\O E Dl> 1' !tI)('ElJlr-ll': N 'l'O 

l' HIMINAL 

os o esta le i, o 
Art . q.) . São pl'nalmente rl'spo.ns á 'v. ei.s, n os l e rm 

- d t t ' ão fin a nc e ira, aSS llIl ('O I1SI ' 
co ntrol aoor p os a omini s tr a d o res e In s I UIÇ 
dl'raooS os din'tores, ge r pn t es (V!'taoo) . . . ' . 

EC1uI' param -sl' aos a dmini st rao.ore.s d e In s tltul~ão 
! 'a r ágra fo unico . - . d 

fin anceira (VPlado ) o inte rv e nto r, o l iQüioantl' o u o Slll IC ~ . . 
A ação ppnal. nos c rimt' s previs to s n es ta I ~ I , se.ra p ro l110 -

\ ida~;I\()"2~1' illisteri() l 'tilllicll F I'dna\. p .. rante a Ju s tiça ~ c~e ral . , . . 
. .. I d '· O!ito no urt . 2GtI 00 (od lg o 

I'aragrafo UIII ('O . Sem pre jull. O (O I S P . · " '1l'tl9 d e:l d e outubro 
d e Processo P ena l , aprovaoo pe lo l)prrpto · le l . n .• )d 'V I Mobiliá-

. '0 . t' · ·a da Co ml ssào e a o r es 
d e 19 11 . sp rá admiti a a a ss ls e ncl . ' .. d o âmbito d f' ativi · 

. 1' \ ' '1 (lu 'lndo o CflnH' tiv e r SIO O pratica o n d B fi OS - .... ", . \ t 'a e o anco 
d!ld e sujl'ita à disciplina e à fiscalização dessa i u arqul , 
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,/ 

Centra l do Brasil quando , fora daquela hipótese, houver sido cometido 
na órbita de atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização. 

Art . 27 . Quando a denúncia não for intentada no prazo legal. o 
ofpndido poderá re presentar ao Procurador-Geral da Repúbli ca, para 
que es te a ofereça, des igne o utro órgAo do Ministério Público para 
o ferecê· la ou d e termine o arquivamento das peças de informação rece­
lJidas . 

Art 2R. Quando, no exercício de suas atribuições lega is, o Banco 
Central do Bras il ou 11 Comissão d e Valores Mobiliários - CVM, veri­
fi ca r a oco rrê ncia d e crime previsto nesta lei , disso deverá informar ao 
Mini stér io Publi co Fpdpral , pnviando-Ihe os documentos necessários à 
cOlllpro\'a(no do fato . 

I'ar :igrafo único . A conduta d e que trata este artigo será obse rva­
oa pe lo intl'rv e ntor, liqüid ante ou sí ndico que, no curso d e interv e nção, 
liqüida~'ào extrajud ici a l ou fa lênc ia, verificar a ocorrência d e crime de 
quI' traia l's tu Ipi . 

Art. 29. O ó rgão 00 Mini stér io Público Federal. sempre que julgar 
n eces~á rio , poderá req ui si tar , a qualquer autoridade, infornlUção , docu­
m e nto ou rliligê ncia, re lativa à prova dos c rimes previstos nesta lei . 

Pará~rafo unico. O sigi lo dos serviços e operações financeiras 
n ão pode s I' r invocado como úbic(' no a te ndim e nto da req ui s ição previs­
ta no Clll'ut de s te artigo . 

Arl. :10. Sem prejuízo do di sposto no art. 312 do Código de Pro­
ces so I'('nal. aprovado pelo Decreto-le i n ~ :1. 689, d e 3 d e outubro de 
1911, a pri sn o preventiva do acusado da prática oe crime previsto nesta 
lei plH.l e rü st'r d l'l'!'l'tllda t'1Il r az!1o da magnitude da les A0 ('a usada 
(VETAIH)) . 

1\ r!. :\ 1. Nos eriml' s prev istos nesta le i e punidos co m Pt'na d e re­
clusàt), o r é u Iliio pod e rá pres tar fiunça, ne m apelar antes d e Sf'r reco­
lhid o it pri são, ainda que prilllúrio e d e bons anteced entes, se t's tiver 
co nfi~lIrada s ituação qu e autori za a prisão preventiva . 

Art . :1 2. (VETADO). 

§ 1 '.' (VETA DOI 

§ 2 ~' (\'E'l'AUO). 

§ : ~ '.' ( \ET AnOI 

Art . TI. Na fixuçào oa p pna de multa re lativa aos crimes previs­
tos lll' s ta le i, o limite u qu e se refe re o § J ~ do art . 49 do Código Penal, 
aprovad o pt' lo llecre t o- Iei n ~ 2.8'18, de 7 de dezembro de 1940, pode ser 
estendido até o dé c uplo, se verificada a situação nele cogitada. 

Art. :l l. Esta le i entra em vigo r na data de sua publicação. 
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Revogam-se as disposições em contrário. 
16 de junho de 1986; 16S~ da Independência 98~ da 

Repú bl ica 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N".' 7 .·19:\. DE 17 DE JUNHO DE 198G 

ES(llo"lece 110rm8S para 8 realil8ÇAt> clt' 
elelçdes t:'lJI 1986 e dn nutras pru't'Jdt'ncHls 

O PRESIDENTE DA REPUI3LlCA. faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte leI: 
elei ões para Governador e Vice-Governadores. Spna­

Art 'SI ~ I A~ s D~putados Federais e Estaduais serão realIzadas. Sl-
dores e up en e. d ". dia l fi de novembro de 1986. 
multaneamente. em to OU ! aIs. no· . . . 

? " a mpsma data prevista no artigo antenor serão rpalIza-
Art. _. N . . e-f'refeitos e Vereadores nos novOS Mu-

das eleIções para Prefeitos. Vir . r d . h dI' 1986 na forma da 
. . ' ue tenham sido cnados ate I ., e Jun o . nlclplOS q 

legislação vigente . 

Parágrafo único. 
readorps dI' Que trata 

Os mandatos 
o Cllput deste 

dos Prefeitos. Vice-Preff~ itos l' Ve­
artigo terminurllo em :\1 de dp/.l'm-

hr()d,'I\lI1~ . ) 
I) t 

dos flor I:.:stndo. ÍI (~fll1lara do~ I t'pu ' 
Art , :I" O numero de epu a ,... T ' \ I S 'rI H 

bl " l.nais, lal1vus será fixado IH·lo ri )una UPI I 
tados e às Assem elas -,,., 
Eleitoral. . I ã 

-l " N as eleições reguladas por esta lei. aplica-sp a leg ls a<; o 
plpit~:~i vigente. ressalvadas as regras especIaiS aquI prevIstas: _ 

Art , Poderão registrar candidatos e participar das elelçoes re -
. fi~' ' p .' los Políticos com rl'glstro definItIVO ou 

guiadas por esta leI, os aItll f ação habilitados na forma do 
. P tidos Pol!l1Cos em orm , provisurlO. os ar I d b o de I \:lW', e as Coligu<;ôes 

artigo 2': da Lei n ': 7. I;, I. de :lU (I' P7.em r '. 

Partidlirias . 
.. E f 'ultado aos Partidos Políticos celebrar Coligaçõ.f:s I~al' 

Art. 6 . ,ac . . I' -ã ajoritária à e\eH;ão proporCIOna. 
ra o registro de candIdatos a f' elç o I!l • 

ou a ambas . r d'f ntes 
§ I ~ E vedado ao Partido Politico celebrar co Igações lere 

. . . - a elnição proporl'lonal. 
I . ão nlaJ' llrltana e r1aru •. paru a e I'IÇ 

. dellominaçllo própria. s e ndo a ela assegura-
§ 2 ~ A coligação tera f 'ao 

aos Partidos Políticos no que SP re ere 
dos os direitos conferidos 
processo eleitoral. 

ATOS !lO POIH: R LEGISLATIVO 
- .--_. - -- - - ----

ji .} 

_ 35~ 
Arl. 7 ~' As propostas de coligação serão formalizadas pela Comis­

são Executiva It egional do Partido Político ou Comissão Diretora Re­
gional Provisória. ou por :10':'0 (trinta por cento) dos convencionais. 

Arl. 8': As Convenções Regionais dos Partidos Políticos delibera­
rão solJl'p coligação por maioria absoluta dos votos dos seus membros. 

Arl. ~J: ' Para as eleições que obedecerem ao sistema proporcional. 
cada Part ido poderá registrar candidatos até uma vez e meia o número 
de lugarp s a prel'nchl'r na r,ümnra dos J)pputados e nas AssPlllhléias 
L,·gislaLivas . 

§ I ': No caso de coligaçot's de 2 (dois) Partidos. esta poderá regis­
trar candid ,ltos at.; o dobro do número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados e para us Assembléias Legislativas. 

§ 2': No caso de coligação de ;\ (três) ou mais Partidos. esta pode­
ni rt'gistrar candidatos até o triplo do número de lugares a preencher 
para a Câmara dos Deputados p para as Assembléias Legislativas . 

§ :\',' A Convenção do Partido Político poderá fixar. dentro do li­
mite previsto no § I ': deste artigo. quantos candidatos deseja registrar. 
antes da votação da sua relação de candidatos. 

Arl. lO . Ressalvado o disposto no artigo R~ desta lei. na formali­
zação di ' coligaçóes serão observadas as regras estabelecidas na Lei n~ 
7 . 1:>-1. df' :lU de dezembro de 198:). e as seguintes normas: 

I .- lia chapa de coligação podpr!\o ser inscritos candidatos filia­
dos 11 qllllisqu"r Partidos Políticos df'la intl'grantes; 

II (J pt'dido lh· rl'gistro dos cundidutos será subscrito pelos Pre-
sidentes ou representantes legais dos Partidos Politicos coligados ou 
pl'la mai o ria dos membro s das respectivas Comissões Executivas ou Co­
mis s õe s llirt'toras Itpgionais Provisórias; 

111 - . a coligaç;1o será rl 'presentada perante a Justiça Eleitoral por 
clt'll'guc!o s indicados pelos Partidos que a integram. 

Art. 11. As Convenções Rt'gionais para deliberação sobre coliga­
ções partidárias l' escolha de candidatos st'rão realizadas entre If, de ju­
nho l' : , de agosto de 1 !.IH{j e o requerimento de rpgistro deverá dar entra­
da no Tribunal I{pgional Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do nonagési­
mo dia illlLNinr il data marcada para a eleição. 

Art. l~. O Partido Político que tiver Diretório Regional orguniza­
do no respe('tivo Estado. Território ou Distrito Federal. reali/.ará a 
Convpn(ão Itcgional para él decisão sobre coligações e escolha de randi­
dato ,; ('(1111 :l sl'guillte (,ol1lpos içüo : 

I os memoros do Diretório Regional; 

11 os dplpgados dos M unicipios à Convenção Rt'gional; 
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4nl 5 (cmco) anOS contados cr,' \ /' I A.:> c 

LEI N,o 6 . 368 DE 21 Di O U TUBRO 
DI 19711 

da ,' .\ta : 

- '~J acidente quando dele re­
l!1capacldadf' tem­

Dispõe sobre medidas de prevellçã~ e 
r essão ao trei/l co flfcHo e uso n­

~~~j(to de substeincU!s entorpecentes 
ou que d eterm f1lem . dependé71~ 
fz slca ou psiqulca, e da outlOS pro 
vid enclUS. 

EU • mal te 0.1 t\ 
' ': rlflCIl !a esta em 

~I" .• ~ cargo rlo INPS; 

perlcla 

i' - da entracla do pe<:lido <:11' ~;v~= 
fi n r' In.s lltuUJ ~;aelonal de 
d~ 1 r ia S OCIal (l1;j ;" OU do >I!l1~ ~a­

, : . do t ra lJalllO quando /'sLe ar 
Oli , . ~ , de doença 
p< ,· .ror ,q ut. I<\, no c~ I 

"1 '~10J)al e lia cienci a , dada pe o 
Y;';I; ; l!0 ~ima me n clo llado a.? p~= 

i 'Ilte de reconh ec imento de c u~ 
c , . doen ' a nos 
dll /t. entre o t rabalh~ ::.sa do trl:-balho. 
OC"""S Caso.'> de nO(' ç mtltuto 
N ~o bendo rt' con l' ': l"lda pelo I I I ~ l 

. . prazo prescr c on,U 
(',,- .a r"laçao. o rtlr do 
aQ ui PI {' VIS to se I!1l c lará a pa 

i I ue COUlproval, em 
e)(Úlll~ pdlC a q I elação' 
·lIiro . a enfermidade e aque a r , 
I heclda pelo ' 11 - em que fOI ["('con 
H.i's a Incapaci dade permanente ou 
s .a 3,Havação . 

19 Os litígios re lativos a ael-
Art . . - reclados' ,'. I, i(;$ do trabalho serao ap . 

I nQ esfera a.ctministrativa pelos 
- ,~ ' al segundo 

" r da prev idênci a SaCI , 
or~ ,l O~ plicá vels às de-

I' " Ias e prazos a 
li' t- - prevlde nc llüla ~ mas 
li.a:S p rest açoes I tara conclu-
C0 1ll \ ,1101 Idade abso u a P 
~ ü; 

11 via judicial. pela Justiça 
na ~ ,I do Dis trito Fe-

l'o:nllln dos E..> t """os , ro-
r;.r31 f dos TerritóriOS, segundo o p 
( , J .!I:I· n to sum a rI"s I 1110 . 

" ?O A legisl aç ão do regIme ~e 
f .. , . - . . do IN PS aplica-se 

1'1, \ .!('ncl a Suc lal tê la d" que 
! ,' I,, :,, ' a rlame n le à ma r . 
t l a ~ n esta leI. 

A t 21 Esta lei entrará em "gor 
r . ' Ira mês se ­

Dl plJllclro d ia do ~rce 
• ;"nle ao de 5ua publicação . , 

I - 5 A't . 22 , ne\ oga m -se as dlspos çoe; 
e111 Cl ntrário. espec ialmente o Decre-

I · ° 7 036 de 10 de nO\ i!n,brn to - el n . , 
, ",44 e a Lei n ' 5 .316, de 14 de 

Q (' • • , 

~. t , :1.bro de 1967 . 

I ~: :\.'1111\, 19 de oulllbro de 19l6; 

15" da ln tk pendência e da 

! 1 , IhJI. .. I 'ca . 

ERNfSI\ ) GEISEL 

A n alrio 1'11e t .. 
L . G . do " ' a s( i nlento 

O Presidente da Republlca 
Faço 5Uber que o congres",o Nacio­

na l d ecre ta e eu sanciono u seguinte 
LeI: 

..... r lt ULO I 

Da preve nção 

Art. 1." E' dever de locln pesso,~ 
fiska o u juridlca co laborar I;~ I~c 
vençw e repressão ao ~rálh;o . le ~ 
u>o IlI dev iuo de sub.stan cla enl<.>rpe 
cente ou que del.ermlne tle Fe ndendo. 
fisica ou pstquko. 

Parágrafo único. As pessoas. Jurídi­
ca.;; que quando soUclt.ada.s, nao pres­
tarem ~olaboração nos plano3 ~\'e~­
nalllelltals d~ prc ven.,.ão e repre.~~O 
ao lrid\co llieito e U50 Indeddo de 
sutl.>tancia entorpecente ou que deter­
mine d(;pe Ild~ncla fi s les_ ou I'S \ CI'IICIl 

pe rde rao, a juizo do órgao o u ,I< , IJO­
der co mpetente, auxllios 0 11 SUbVl'Il­
~óes 4ue ,enllam reccben~o da U ~Ii~o, 
d os Es t.a.d os. o", f)!;, tnlo l<edr ral, 1 cr ­
ril Oll06 e Muni cip;os . belll corno de 
suas autarquias, empresas pub lkas , 
S<X: lcdatles d e economia m ls l:o e [un ­
d açOes. 

Art. 2.0 Ficam proibid os em to~o 
o teflltOl'lo braslJelro o p l:onllo. a cU,­
turtl, a coUlcltu e a exp loraçau, por 
parI \culares, de todas a~ plantas das 
Qua l.:; l)()S!,a ber extralda sub.';iàncla 
entorpccente ou que determine depen­
dência fiska ou p:Jqulca. 

§ 1.0 As plantas dessa natureza, 
nativas ou cultivadas, exis tentes no 
ler ri tório nacional, serão de5truidas 
pe las autoridades policiais, ~CS5a l vu~~s 
os casos pr<.! vistos no par<igrat o _c­
guinte . 

§ 2." A cultura dessa.~ plnntas CO !'T1 
fll1S terapêuticos ou clentlficos Y.. ~erá 
perlllitida rllecilante pré\ ia autor l zn~' ao 
dus autori .lades cO JJlpelt:nt es. 

3 ' Para extrair, produzir, fabrl-
§ tran,, (ormar, preparar, po. ;,lI lr, 

1~~' lrta r ex porta.r , reexportar, r· ~ne­
l, 'rP'tlal~po rl :H, pxpor, of{'[ l" ','r , \l' :l~ 
li !' !:, CUlIlpl'U, trova r cede r o u ,d(]ul.l. 
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para qualquer fIm sUbstâncla entor­
pecente ou que ct l'te l mIne dependên­
cia [bica ou pslqllica, ou matérla­
prima destinada à sua pre pll ra çl'i o, 

é Indls pt'nsá \ ri lIcença da autoridade 
sanItária compt'll'nle. observadas as 
demais ex lge nuliS legais. 

G 4.° Fi r a dispensada da exlgêncla 
previs ta no para g rufo anterior a aqui­
sição de medicamentos mediante pres ­
crição In (~dicn, de a cordo com os 
pre<:eltos lega lo; ou reg u lamentares. 

Art. 3.° As atividades de prevenção 
flscaIIUl~li(r e rq)fp,'i.'lao ao tráfico ~ 
uso de suhstânrltlS entorpcç!'ntcs ou 
que detl'rtnlnenl dependênCia flslca ou 
ps!qult:a senlO 111 t cgrudas num SIstt:­
~a Nacional ge Prevenção, Plscallza­
çao e Repressao, cOllsti tuldo pelo con­
Junto dy órgãos que exerçam essas 
atrlbulçoes nos àmbltos federal, esta­
dual c municipal. 

Parág rafo unh'o. O sis tema de que 
trata este artigo será formalmente es­
truturado por cletTeto do Poder Exe­
cutivo, CJue disporá sobre os meca­
nismos de coo rdenação e controle 
globais de at i vld a cl l s. e sobre os me­
rrmlsmos de coordenação e (ontrole 

In cluldos especifI camente nas áreas 
de aluaçao dos gOvernos fedeml es ta-
duais e mllnicipals. ' 

Art . 4," Os dIr igen tes de es tabe le­
cimentos de ens ino ou hos plll. lares 
ou de entidade,; socia is , cullurab r p ~ 
creal! \'~ , espuni vas ou benefice'ntes 
adotara~, de CO mum acordo e s:\1; ri 
orzcntaçao t écnka de aUlorld;trt rs es­
peclalzza rlas, lodas a s me<lldas nece.>­
<. l!las à prevel1\';-lO do lràllco lIiclto e 
do ll.'iO Inde vido de ~u~tàncin entor­
pecente ou quc determine dependên­
cia flslc~ 011 I~~ lqulcn, 110'3 rec1utos ou 
Imed la\oes de suas atividades. 

Parágrafo únlco . A não observância 
do dispos to nes te artigo Implicará n ll 
resllonsabllidatle IJCllItI e administra­
tiva dos referidos dirigentes, 

Ar t . 5.° Nos programas dos cursos 
de formação de professores &erão In­
cluíclos ens lm'lllcnt os referentes a 
substâncias entorpl'centes ou que de­
terminem de pendên cia flsl ca ou psí­
quica, li fim de que [lOssam scr t rans­
miti dos com t,bs(' !I ;i neia dos Sl'US 

p r in ciplos clcnllli"os. 

P a rágra fo ún ico . Dos pr,)gramas 
das d hc lplinlló. ela arca de ciêncIllS 
natllrll ls, integrantes dos curriculos 
d os cunos dI' 1. " ~ral', constar:lo olm­
gEltorl:llnt'1I11' /lo lllus quc tenhalll pur 

objetl vo o esclarecimento sobre a na­
tureza e efeItos das substãncias entor­
pecentes ou que deterfTllnem depen­
dência fisles ou ps1qutCA 

Art , 6.° Compete privativamente ao 
Ministério da Saúde, atravês de seus 
órgãos especlallzados, baixar Instru­
ções de carátel geral ou especial so­
bre proibição, limitação, flscal i7..ação 
e controle da produção, do comércio 
e do lL'iO de 'i ubst:l.nclas entoroccent .. s 
ou que determinem dependênc11i flslca 
ou pslQulca e de especlaUdades far­
macêuticll6 que as contenham. 

Parágrafo unlco . A competência fI­
xndu neste artigo, no que diz respeito 
à f isca li zação e ao contro'e. pod l'rá 
ser 1elegada a órgãos conllêneres d~ 
F.stMos , do Distrito Federal e dos Te l ­
ritórlos , 

Art. 7.° A Unlâo poderâ celebrar 
convênios com os Estados visando à 
prevenção e repressão do tráfico \lI­
cito e do uso Indevido de substância 
cntorpecente ou que determ1ne depen­
dêncIa fl slca ou pslqulca. 

CAPiTULO II 

Do tratamento e da recuperação 

Art . 8.° Os dependentes de subs­
tâncias entorpecentes, ou que determi­
nem d ependencla fislca ou pslqulca, 
fi carão sujeitos às medidas previstas 
neste capitulo . 

Art. 9,° As redes dos servIços de 
saudc dos Estados, Territórios e Dis­
t r ito ~'ederal contarão, sempre que 
nC{;essárlo e pos5lvel, com estabeleCI­
mcntos próprios para tratamento dos 
dt'pendentes de substâncias a que se 
refere a prc&ente LeI. 

§ 1. 0 Enquanto não se crlarem os 
e5t llbe leclmentos referidos neste arti­
go, serào adaptados, na rede lá exls­
tent.c, unidades para aquela flnall­
dade. 

~ 2.° O MInistério da Prevldêncla e 
Assistência Soclal providenciará no 
selltldo de que as normas previstas 
nes te artigo e seu § 1.0 sejam tambem 
obse r vadas pela sua rede de &er v i~os 
de 5Uude, 

Art , lO , O tra tamento sob regime 
de intc rnaçao hO.3plta lar sera. obriga­
tór io quando o quadro clinico do de­
penaente 011 a natureza de suas mEl­
nlfe~ taçóes ~IcOPlltol ógl c ll." assim () 
exigirem. 
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§ 1.. Quando ve rificada. a de.sneces­
sldade de Internação, o dependente 
SE'rà subme tido a tratamento em regl­
m o' extra-hospitalar, com ~L~ténC'i1\ 

d ,l , rI , Iço socla : competente. 

: 2 o Os esti1~ !" f'clment03 ho~ pltaJa­

rl'" ~ clínlca.s, of!dals ou pa r tl f'u larCS, 
4ue receberem tle pendentes p.l~a t ra­
tamento, en ('amlr.harão a re lJa rtlção 
competente, ate o dIa 10 'I~ cada mês, 
mapa estaU"t1co dos ~a.5().'i 'itendldos 
durante o mes anterior, :úm a Indi­
cação do cód igo da doença, ;egundo a 
classlfl caçno aprovada peia OrganIza­
ção Mundial de Saude, 1l;pensad" 8 

IlIenção do nome do pacleme , 

Art . 11. Ao dependente Que, em ra­

~1'I0 da prática de Qualquer lu(rnçi'io 

penal, (or Imposta pena ~r1vatlva tle 

IJberdad'e ou medIda de segunnça ue­

tentlve. será dlspen.sado tratamento 

em ambulatório Interno do sLste'lla 

ppnltenciÁ..rlo onde estlver cumprindo 

1\ sanção respec tl va. 

CAPÍTULO DI 

Dos crimes e das pellas 

Art . 12. Importar ou eXpo ltar, re­
meter, pl eparar, prod u~) ;', ta brlcar, 
adquirir, vender, expo r á venU'l. OCl 
oferecer, fornecer ainda Que gralui­
tHmente , t er em depÓsito, r. r.J.n ~ l;or­

tar, trazer consllSo, guardar, p re.'>CI c­
vt'r, mllJGtrar ou entregai, d e qloal­
Quer to : ma, a coroSumo s ub , tâllLlJ en ­
torpecente ou qu e de termine depen­
dê n('i a fisi ca ou pslquiea, Sé' m auto­
Tlzação ou em desacol do com det~r­

I/,jlla~' ão legal ou regulamclltar; 

Pen a - Reclus ão, de :i (trésj' a ; 5 
(Quillze) ano.';, e pagamellto de 50 
«('llIqupnta) a 360 (trezentos e Slssen­
tal dl as- mulLa. 

§ 1 I' Nas m e! ll\ :lS p c' nas Incorro 
Q urm , In tlevldulllente: 

I - Im po rta ou exporta, remete, 
produz, fabrica, adq uire, velltl e, expoe 
à ver.'C1a ou oferece, fornecc ai nda 4ue 
g rat ultamente, t em em lepó~ lto, 

tI all;,porta, traz consigo ou gual da 
m.l( é il" -prlma des tina cta :t p ~ el.a ra­

Çao (I e ;, ubslànclll l'fl(OrpeC'l'l1le ou que 
dete lmlne depend cncla fls il'a ÚU pi,l­
qUH:a; 

11 - srmrla, cult 11' a ou f'lz a ('0-
Ihe lt.a d'e plan tas (les tinactE à Jlr ~ I' , l­

ração de elltofl;cccn te ou de suh' t lln­
(' Ia QUe del-ermlne dependêllcld (1 ;;lca 

ou "IQ ulca , 

§ 2.9 Nas mesmas penas hi"Corre, 
ainda, quem: 

I - Induz. lrlStlga ou auxllla alguém 
a usar entorpecente ou su!.Jstáncla que 
determine dependência fl&lca ou psl­
quica; 

I I - utlllza local de que t(;m a pro­
priedade, posse, administração, guarda 

ou vlgll!l.ncla, ou consente que outrem 
dele se utilize, aInda que gratuIta­
mente, para uso IndevIdo ou trafico 
Id elto de entorpecente JU de st.:bS­
tfllo'c1a que determine dependência fl­
sica ou pslq ulca , 

lU - contrlbul de lua,quer forma 
pafa Incentivar ou difunda I} uso In­
devido ou o trafico iliclto lle sulJst,in­
da entorpecente ou que jetermine de­
pellliêncla fllilca ou pslq l ll~". 

Art. 13. Fabricar, adqUirir, vender, 
fornecer ainda que ~ratultalllCllte, 

poss uir ou guardar maqUinismo, apa­
f< 'J1w, illSlrUllICll1,() ou qualqller otJJeLo 
de.~Unado à fabricação, 1'1 eparaçiio, 
produçno ou trar~formaçó.o oe 611b.'; ­
tância entorpecente ou que 11CI,ennllle 
dependên cia fl s lca ou pSlqulCt1, '> l'm 

kU LO, lL.a~: ao ou em dl'.' [lcurdo com (Ic­
terminação legal ou reg ul:lll1elltar: 

Pena - Reclusão, de 3 Itrês) U 10 
(dPL I anos, e pagamento dl' 50 «('In­
qücnta) a 360 (trezcntos I: se:;.sellta) 
dbf -multa, 

Art , 14, Associarem -se 2 (duas) CU 
mais pessoa.s para o filll de prat lC<i r, 
rriteradamente OU nflO, qualquer tios 
crillles ple vis tos nos Arts . 12 ou 13 

o'c:,ta Lei : 
Pena - H.ecluslio, de 3 ( trê.~ ) a 10 

(dez) anos , e pagamento de 50 (cin­
Qüenta) U 360 (trezentos e se~~ ellt 'i ) 

dias-multa. 

Art 15. Prpscrever ou mlnllitrar 
('ulposamente, o médico, llPlllbll tar­
maceutico ou profissioll ill d '! t'llfer-
1IIi1l:wm sub.>Ulncl a ent.urpe,:cnte ou 
Que delerlllillr depelllll'ncia I bico ou 
l" ,lqulca, cm duse " 'n li., 11 lelIle fl lo 
maior 4ue a necessàrla ou em desa­
cordo com determinação i . gal ou re­
I ulament.ar: 

PCI7a - Detenção, de 6 (seis) rr.r:ies 
n 2 (dOis) anos, e paga mellto de 30 

(trillta) a 100 (cem) clh.LS-multa. 

Alt. 16 . Adquirir, guarl~ar 011 tra­
ler COII ~IKO, paru uso IJrU jJl"io, su l's ­
tallcia elltorpecente ou que tlelerlflltle 
(itol'endenC'Ía fis ica ou p.;lqulca, , ' ~m 

autol izuçiio ou em de., a C'lIrt!c, 10m de­
tl'rlllilluçao legal ou r l'gl:id llwntar: 

l'ena - - Detenção, de 6 (seb I me-
5('.'; a 2 (dois ) a llOS, l' jl:l g:tmento de 
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20 (vinte) fi 50 (clnqUt'nta) 'Iias­
multa . 

Ar t . 17. Violar de qualquer lOrm3. 
o s l ~ lJ o de q lIe trata o A rt. 26 des ta 
Lei : 

PeE'u - Dl'tcnçfio, de 2 (dois) I.L 6 

(!icl.s J mese.'i , 011 pa~amcJl~o de 20 

(Vll1teJ a GU (ciJlQUenta) dias 'U: UIr, 'I, 
S<' 1rI prejuÍzo tias sançóes admltll5tra­
tlVilS u quc es tiver sUJelLo J iIIfra­

tor. 

Art. 18 . As penas dos : rlmes dell­
nl~lo$ Ill's ta Lci ~crão aumentada..-; de 
l i :! (UJl I t<,rÇO) a 2/ 3 'dois terço.s ) : 

1 - no caso de tn'iflcu co m o I'X­
tellor ou cle ('xt ra-territorlalltlacte da 
h 'l 11(;1 111\; 

II - quondo o agentc ~I\'er I.' ratl ­
cado o crlrne pn'valccendll-.~e tle fU II ­
~'no 1,úlJHca re lacionada cem a re­
prc:'i.') lIo a crlnIlllalldade ou quando, 
milito cmbora não titular de função 
I H I~ll ca , tenha Iltl ssão ele ;;uarcla e vl­
gllall f' la; 

III --. se qUlllquer deles decorrer de 
'''~ocla\,ao Oll visar o. nlC'(;ores de :n 
(Vi n te e um) anos ou a quem tenha, 
pOr qualqu er causa, dhninulda ou .su­
jJllmlda a capacitlade til! Lli ,ccrJlll!len­
to 011 de autodrtennhlaça,J; 

IV :- se qualquer do.; atos (~C pre­
para~'ao . eXl'cuçllo ou con';lIrnaçãu 
oco rrl' r n a" inlP di a~'ões ou no illl crlor 
de C'stalJei<-l'i mcnto de ens Ino Ou hos ­
IH ta lar, de 5edcs cle elllldacles e.stu­
tl iL llIlS., sOdal s, culturais, r"crea tlvRs, 
1'.':ipOlllvas 011 beneficentes, (ie ocals 
el t' 11·"I,alllO coiLlllO de es tabeleC'Í-
1I H'1l1 ,,'; lJ!'lIais. Ou elc recintos ond o 

~" II 'a li z" lIl I'SPl'IÚClIlo.s 011 dIVerS'l<'S 
c1 1' q lla lqlJt' r 1I :1lllrrzil, sC' m prejllízo da 
11I 1('!(Ii ~' " " ,11l rSla l.)('!coci m ellto Ou cio 
101'a 1. 

AI'I . 1'1 . f.; Isento dc pena o UI;C!ltc 
q UI', 1' 111 !"amu ela d l' Jll! lIllê ncla, úu ~ol! 

" I , 1111 ti .' 11 Y 1,l)l'la, ( ' n l(l I Jl ' CC ' n l ~ 011 
C[II " el l'll'T llI llI l' d l' pc' IItléncill r( ~ ,l ,l ou 
pSlqlllc:1 Plovl'lIielllr de CIj.'jO Co rt llito 
ou lu rça lJIal u,1 l'ra, ao te m po era l!.~'no 
ou da omlssllO, Qualquer Que tenha 
Sido a In fi açfw prllal pratl r;('.(ICl, In­
tCll"anlellte illcapaz de er,tencJer () Ca­
rat ,' r IlIclto (lo fato ou de tletcrlllt­
na r-;;e de ar'oreJo com eS.'>e 0lltendl­
mento. 

Parúgrafo único. A pena pllOe se r 
ll'rJl l/ lC l" dl' J 3 (11In terçul li 213 IIlol.i 
tC I\'O.,» ",L: . pur qlltlllJllc'r das circuns­
ta flCl.: ... ,; 1'1 c \'i.'j W.'i nes te art1~(O , o ngen­
t.c nno pr~~,~ lrlU, ao tempo tia uçüo ou 
(ltl omls.'i: IO, a plena capRcldade 1](' 
entl'lI cl er o cará U'r Ill cllo do LLto ou 
li " d "[ t' IIIIII1:t1 se de acordo cum ISl' 
l'nlClI dln"'I;'1 o, 

CAPíTULO IV 

Do procedimento crimmal 

Art. 20 . O procedimento no: cri­
mes dC'flnldos nes ta Lei e~tr-6P-á 

pelo di s posto neste capitUlO, flpllca n­
do-se subsidiariamente o CÓd;g,) de 
Processo Penal . 

Art. 21. Ocorrendo prlsno "111 fla­
grante, a autoridade pollclal dl'la f Há 
cOlllunlcação Imediata ao Juiz cull:pe­
tellte, rem etelldo-Ihe juntamPllt~ IIl1la 
cória do auto lavrado e o rt-';.pectl\o 
auto nus 5 (cinco) dias segulnte.c . 

~ L U Nos ca,sos em que não Jco rre r 
prisão em flagrante, o prazo fld ;'a re­
Illc&Sa dos autos do Inquérl~o a jUi70 
Eerá de 30 (trinta) dias. 

§ 2,v Nas comarcas onde houver 
mais de uma vara competenLe, are. 
mcs.sa far-se-á na forma prp.vU:ta n3 

Lcl de Organização Judlclárl~ local, 

Art. , 22, Recebidos os autos r-m jui­
zo, SI'Tll aberta vlsta ao Ministério Pu­
blico pura, no prazo de 3 (três) dld.", 
ofe:'ece r denuncia, arrolar J;es temu­
nhWi até o máximo de 5 'clxo) e 
requerer as diligências Que r;,ntPllcler 
lI ecessárias . 

§ 1.9 Para efeito da lavratura do 
auto de prisão em flagrante e dI) olt.-­
reclmento da denuncIa, no que tallgc 
à materialldade do delito, bSotua ia u­
do de constatação da natl.!re/.? da 
s ubs tância firmado por perito oficiai 
UU, na falta deste, por pes.."oa Idõnea 
l'scollddll d t' prele :encia entre RS qUl' 
li Vf'rern habilitação técnica. 

~ 2 ,9 Quando o laudo a que se re­
fere o parágrafO ar,terlor for su 'ls­
cnto por perito oficiaI, não flCMá e5 t ~ 
Impe(lido de participar da e:a"oraçi\J 
tlo laudo deflnltlvo. 

~ 3." Recebida a denúncia, o Juiz, 
('1lI 24 (vinte e quatro) horas oleJelHl.­
m a cltação ou requiSição d'o ré'u e 
lIe~ I ~ll af {l dia e hora para o ICl lerro­
!o(atórlo, Que 6e reallzarà de :ltco dos 
5 (chiCO) dias seguintes. 

§ 4Y Se o réu não for encontrado 
nos endereços constantes dos autos 
o juiz ordenará sua citação por pdl: 
tal, Com prazo de 5 (cinco) rilas, após 
o qual decretará sua revel1'l Nl'_' te 
caso. os pm7rOS correrão Inde i>"n1 , 11-
tC ' lJle nte a'e Intimação. 

§ 5.Y No Interrogalórlo, o hll 111-
dl!:gILrá do réu sobre eventuai depen­
d enela, adverUndo-o das cons" 'l ' l ~ n­
clas de suas declarações, 

. ~ 6.° Interrogado o réu , será Clbc! ta 
vISta à defes a para, no pre zo ce 3 
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1 ões 2~ell-li rt.'i) d ias, oferecer o. egaç , 
minares arrolar testemunhas até o 
m :. 'illlo ' de 5 lcinco) e re'1ur'[C'" ~ s 
di , 'c'. clns Que entel~Jer nesl'.<> fe llas, 
li , . " 'ldo IllIil s c1e um réu . u P~ "'zo 51'­

IH " Jlllum e conera em cartÓrIO, 

,\r t, 23. Flr:ào o p!'azo do ,l fi ,) d0 
ar ' I 'O anleriol, o jUi l plo lp:tr 2. ops­
h ' • • ~, ,, suneaJor em 48 'QU 'l:c: ' ta e 
.... " . , 1'1 
oi ' , huras, no qual O:'dell:lra ;J.., d -
ge ': I:IS il "!:.,'ipensa YI:15 ao lu l~? m ,: ntu 
co [coIto e uc.>igllara, p..tlU 1l!'Tl dus 8 
Il, . UI d l.1S !-. :: ,.:, lllll t! ltll d :f·,nrw. dL' 
In"l rução e julgamento. nO:lfIC/lnuo­
SI' o I'-'U e as tcstemunll:t.s '1 ' 11', IlP\'-l 
d ,' . am JlI e'i t :u dq,olmenlo, !.: ;!lInan­
clu-;,C o defensor e o MtnLS~I' . lo PII ­
bli co bem como clenlific :ll1d.,-se a 
allto l 'ielaue poliCIa I e OS 6: ,;n(,., rl03 
quaJs depenea a r t lll f"s<l 'Jp P" ,':15 
aLlda não constantes dos aut o', 

~ I" Na !tIPO ;,;'.' d ~ 1 ' r, sldu li.'lt-r ­
m :nado exame d e dqX'ndencla , ' .' p r,l­
zO pa, a a re.lil zação da audll'l ' _1.\ .~c -
1.1 de 30 \trinta) d Ias. 

~ 2,9 Na audiência, ar6s a .r ' q'Jir;­
çáo à.I" I hlplllllnhas, Sl'ríl rl:1déi .1 P:I­
\:tI ra, suc(,,,,, ilalllenl,', aO Or ~:\ o eln 
l\lillbtl' iilJ Publ1 ( o l' :\0 11<'1(";, 01 do 
Il' U. p" o l"lI ll--0 de :!O l v lllll" Illhll~ 
l (j.,.::) pa la cada unl. plOrrO~~\~· e . tO: 
L. :,b 10 Idezl , a critério do jlllZ tjue, 
l ': l1 seguida, proferira sente ~~·',J.. 

l 3 U Se o JuIz não se sentir h:lbil i ­
t:ido a ju lga r de imedIato fi causa, 
o ' d"na:à Que os auto:; lhe , ei:l "11 LO:I ­
cj,~ ~os l'ar:1, no "razo de 5 . d 1120' 
1 1.tS, plofelir se:l t ença. 

Art ~4 . N os ca_'-.0S e:TI q ut' ,'o 'J'.,;r 
f ."l lç a. St!I1UO o ,lgl'nle mCll c r j e _1 
I, 'I ll~ e uml all J." a :", ~o rtdade _Ill, ,~ 
" I \,t'f. fi cc ndo tlH O l er o :n :!'i. n . 
I , l .. l • ! ' I ' -
{'l ld .ç cJ::'~ de p!" ('s:á -la, p :Ji. er a (c t~ '-
11l.1l:lr l ", U l u;" lh :lllpn:o cLrnl~1 , ~ r 
tl .. rés !uêllc:a c(;, p .IIS. p .lretlLrS " U :l e 
I't:.:>so:\ ic!one3.. QUé' ~ '-'> .Il .lrao I CllI1él ce 
: ,_ ;J0 1";.lbll:d.i ue. 

~ l'J O rCt.:ollli:n ( n~o clon1icill ar :=,f-­

rá dLICrnlllladú !P n,pr~ ad TeJer~ntlu711 
Uü JlLZ l ~ lIq)(:lt'Il 't: ql1 t: pf}J ~· r:.l 1I1 ,1 11 ' 

le- Io LU rtvc,gà-Io. 0 11 ,,'lIda ' :- . ,C'''UI' I 
,. IJ _Je JlI'(J,,~órt:\ , 

; :;' Na h : l ;ól<',,' ce r e\" g"Ç ~() de 
l .. q .. (; ':- d.).- I ~ : I'~'fi ; !IJS j1 'l' \ 'J:-l 0 's !!l'.t, -

" 'r' "'1 ú IU:L 1l1.1IlJ .,r :\ "'C p" Ilr 
Il ••• ,.... . 1 

;1 . :!ld.l :0 di' \ . I I..,;"h1 t t1 1I. l o llP..! IC '~~l O 
,ll I' I!. :,p:I,·. I IILlJ'Se nu q ue 1: ul; ,': , o 
:,: p _o.:J nu i ~ ' dJ :t!'llgU n . 

Ar: , 2), A r e:r.~-, _' a d s aut os 0<> 
r.'.llranLe ou dp. inq :tr'rilO Ll IUlz' hr-
5.' -R sem prrjulzú das dll l ':': :,l'18.> 
,~ __ ll"U.," .. U l ' . ,cl.l ll'CII IlLll:AJ d u I,.lu, 

I nclusive a el aboração do lau[lu d e 
eX ,lll le wXlcclOglCO e, se_ n c-ce5s,\r :''): 
ce d<'Pl'lldêll(, 1:\ , Que se:'ao jllnl.a 'I:J:, 
ao p: \\,·t· ... ,S :d l' fi nuJ iên('I:\ (1(, 111:1 :"\ j .. 

\':\0 l' jU ig .\lllcnto. 

Art . 2n. 0,'1 rrgis tros, ct n (,lln1~:lI( ~S 
ou JYé Ç;J.., d I' itlJ.>l ' ma~· :-lu, t C' lll Com ) 
o; (lut e .::. 'J~ I pr isflo L'Ill [l.L~1 l 11 t e t' \ , ...i 

dI: illlJ ui': I[{) p'J!I Cl ti p"r:t a " pllr 11; I) 
dos Crtmes definidos llcsta :':1 ,e!~ 1] 
IlL'. ill!lI .j sob ~:glt) , ressal\ ,ri lS .. p ,\ ;, 1. 

L,l' l l ~ ) (·XC1US1\'O d J,.: alUa(JtO p l"t.J I L ')!C~­
oal. as pr errogati vas do JUIl.. dl' [\11 ' 
Il ,,,ti'r !o PubliCO. ela autortdade, P' >!I­
elal l' d ,) ad\()g,dJ 11:1 fornll L.I 1,,-
bISI:\~" -I (' cspI'c\llCa. 

. Insto ll '. "d,1 a l::l ' l r-.lI ,·gr:tfo UIlICO ~ - . 
Á , ; lO do I" "Z :l rru-~'!1 al. I lca r" a .crl ,, ' r 

lllllt' lll."-I') do SIgilo a que ,.c ,'dl're 
C .. U: a rtigo . 

A r t. 27 . O processo e o ju ,C( ,\ !llenIO 
do <:Iillle de lraflCD CO!ll ,I ex:.efl~ r 
l'.l~_~ ,1O á j U,; lIç:l estadual CO~ ll m :,:r­
\ c l ,.<'nc!a dL l\lln lstérto PulJ.leo r,'s­
pC' ctiI'O, se o IUlja r em Que tlVel s l ~l " 
1I';1I11' . • dú. lor IIl t1 l1lCl plU Q:'," 11:10 ~" , J;,l 
~." , ~ de ,,;!:' ;! d.1 JU " lIÇ '1 1',11.-1',11, c\J lll 
r 'I'II I.' O 1"" :\ o Trlilulul l' n \('I':11 d~ 

\ 
., 0 N , S (.\5<lS de 1'011('X'\0 e I I I, • <> , 

conllllénc i:\ entre us crinll 's d.l,n i
• 

ou.) Il'-'.JL:\ L~l e úutLIS i;ltlil~' Õ ~' ~ p{.. ~ 
IL1: .s . o pr ' <.: ~ ~s,) se-r:l o prt:vls U) P Ll.l"~ 
a IItfração 111 ,115 grav e. r eo;; s:l lv:!d ,5 ('" 
eLL C'J!l l pClênua du Jllrl e das ,'Jrl$ ­
l : i';l-je.") L.~· pt.>t.: ia !s. 

Art 2~, Q U:llldo o ju :l. " b~,,;' (' r 
o , lJ": III ~ fl'l'Ln !t('cLlldo p ~ 1 fon;:! ri e 
ppricia oficial. Que ele, elll ra~ :1O ,]u 
d ejlendellcla, era , aO trmp0 ja u:"l V U'J 
<la omi5~ao, inteiramente In";1jl,l.\ [\e 
ellt en de r o carúler i l lCILO do la '" uu 10 
d cl. . rnllnar-sc ele al:ordo com l' ~5e 
C!ll '.'!1 . • . II! CIItO. ordl' I Llra st"'j Uv , m '.?:~ :ll() 
sUOIlI,'l' do :1 tratall1L:nlo IlI rdlco. 

§ I ' V c,': fic:: cla a recupI' I.lçal ), s.' r<\ 
P_Ll COlll u ll l cada ao JUIZ, que, ,lpOS 
C( 11: I'"' vaçãu por pen ci3 o f !clal. c ,~ , ­
\ ILO I) 1\1111 sl eflo Pub !co . delcr lll "a ­
t.l U C!lCUf i. llJlt:f1t..O U0 ~ r(/ct::-:":;'(). 

, 'I " N 'lu Il.lvelldu pCli l\J:; ofki :L:s. ::,... , cl 
o.:; ('.'.á !OeS .serão f (>Jl.u.s por IIl é' !{ ' !).r... . 

n Olllr:1(jos p elo J uiz, qU l' '). ~sL" r:t J 
compr (J !l1is.'·.() ri " bem e f ll'l llh'l1~e d ." 
s Il l. L~! II.lr tI t·n c: lrg{). 

.;, ' ~ . Nd ('l ~; Ll de u a glll{l' rl ll~tl':' l , 
d,;' ~!.·U ! ll mudu, traUlllento allliJ~I ', l­
tA..ll,d ou \Jr a !--.~ r Ilo.:l ll!eIlte \.rIJ­
cl'ssado nas mesmas cOlldIÇ"':; CO 
('(/)Jllt tlc, lI' :Hligl, o ju iz po dprn ,,1'­
\,{:rlllITJ,tI' q tlc o trat:\lIl"Il' , 5-C Ja l elW 
crll I , g.I'h: d(' Illl"IIl:tÇ:\1) 1II'.' )JIl.!:,lr. 

A ros DO POllEH LEGfSI.ATlVO ,I' 

A ri , :;0. Nc--. c~sos em que roube:: 
f i., r"; :I, devel'ft a autoridade, Que a 
conceel.'r 011 negar, fundamentar a 
1I1'1'!_':'IO, 

19 O ' .. a lor da fI:\nça será fi ­
x<I e'o \><,In al llOl'l t!aue qlle a con ~e{\er, 
,,,,tl'(~ {) 11Ii nll ll 'J d r' (:1$ 50U.UO ''1111-
nI H '!l lfIS i ' I U/,C'I !" JS I f' l rnaX l n10 úl" 

Cr$ ;"OIIlI,lIO \l'dlro Illil c!'u l.?irr'i ' 

j 2" fios \ ' a ~o:\'s ('~Iabelecillos 11 0 

I' 1 ~!I g ra lo ,< Il t\ 'l'Ior. a plicar-se - á o coe-
1!,'ic lIl ,· d,' ,' l,r a llz 11; :-10 1ll011 ?l ftrlH ,,-­
t n:t!iJ n :> li l I' Igralo úni co do 'tr l,I I!:> 
2" d '. I ' I 11I1I1:('rc G , ~O~ , de ~! I (11' 
abril d c' I 1" ;' , 

1\11. :,1. l'\ o elsu de procps50 ill.'­
t nu r,llln , olltra lllai s de um réu. ,e 
h ouy,er necl'ssid"de de r ealizar-s, ' (-x a , 
m e Lie d " ,H ndéllcia , f itr -sl'-à sua 0;;(' ­

pa l'aç<lo 11(1 tocanle <lu reu a ' \lI ':Tl 
in !el'c.-=S'_" (, t'X ' t lP'P, prol'{'sS, \I1do - se {-' ... -
te elll apa r tado, I' fi xa n do o illl~ pr(\?.() 
alé :W tlrllll.:t) dias pua sua CO\l ­
cluyfto. 

Arl. 32, l'~ra os réus "on ' I'I':1(\0b 
à P('Il.L de (ll'l(' IlÇão, pela prátic a de 
cr i me prc\ is l" 1l\sla Id u PPIL' Ill ! " 
r l' qll " I'III1 ~ IlL" tltl l' l'alJilll:tção 5{\rÚ (l(' 

:2 ll IOI ~ ) a l HlS. 

I\rl. :i íl. SOO pena de respon.;.lb l ­
,ij,',dc 1;1'11,1 (' 3dnllIl istl'3 tiva, os 1'­
r l~l. !lt(·S, fUI1c i'... nárlos fi Plllprei:! ) i ns 
[I I,S Úq~;'ios d:! u.dministraçi\.o p úbl ica 
dirct.:l e autilrqui r:L. das Plllpr~'n ' " U­
bl. e,l., ,,'I, ie, I ~' '''s d e ecollomi a !nts'H.. 
\ li f Ul1d:".- ões insti tuídas pelo lY.>,I" r 
l /ubJ l e(" (I \).0 .' r '"I 1'<10 ab;;o luLa pr",;I~­
dênc ia rI ( ' S PXCl!llPS, pcricias e na COIl­
f l'I: r,:,1U I' ('\I', 'II1<:ao dl' peças , PUIJ ' l ­
caç:\o el e 1't1l1ais. bl'm co mo OI , Ii ',e r , ­

[\ 1111(, l1l,(> LI " inform:r " 's e escla.r'-,! l­
n ~t'J.~\ '. :-'I .. d, l'jt. ,d:),j P ,H autol'id \d ::s 
Jllllic iúrlas. pOli ei"is ou ud m lO'sLru. ­
t il''';; (' ' nl Il l >!) ll'liyo c11' in", lrulr \l' .'­
ce.SSLS dl'stllwdos à ap llfação :I{' 
ljU~I ,~q uPr n i ,Il( S def inidos nesta Ipi. 

I\rt. 3·1, Os veícu los. embd r :' a~õos , 
3crU: ! :lv :,'~, e quabquer ou t r os Ill· ·l 0 .. -) 

d,. I.I' :"I.' IJI " k. '1.,>:: im C' ú nll os ll1aqlll ­
I li; . : II !)" . 11 ' ( ti Jll! lS 11l st l'Unll'n!os ~ 'Ju­
II' ll ',' Cc QLI .l lq ' l('r rULU rel.ll u tllil..t­
IIU'; P 11.1 :1 p r:'" I C ~ d0S crimes c! .. tI­
ll Hi(ls llt ,"-) ta lt-t. :l\ ... us a !',ua regtl :ar 
"P I "I! :\ , ,"l'r:!O {'l ltI Pg lll:S a ('u ,')!,iJ!la 
d, L "ui' l,d,IL:" l'Ulll pCIl'IltC. 

§ 1" 1l" ,,1lt10 possibilidade ou ne­
ccssl d.llie da utli iZ:lção dos bens 
1IL'llL'! 'n:1 ,1-.., n .':; le artlgo, para <u:t 
con.,('rvaçi'\0, poderá u autoridilde de­
les fazr r uso, 

§ 2° Transitada em j u l gado ~t;nten­
ça qur dedari! a perda de qualq 'll ' r 
dos b :: ns r eler lcl05, passarão eles a 
propriedade do Estado. 

I\rl. í"" O rtu cc.naenad él por ", -
fr ;, r;;io des arL lgo:i 12 ou 13 desl.l 1 " \ 
nil ' p (ldl ' !ú ítpI '!n r ~efn r cco lher -~e 3. 
I:r i s:-\{' 

I'APÍ ru LO y 

DispOS Ições C; emis 

.\rL . 36. Para os f i n s aes!.<1 ',,{' I 
seI ao cOllsiderad.lS substãncias ~n: ú r­
pccelll rs ou capll'1,cs de drtE r lll11l3' "e­
p Cl1 él' cia fislci\. ou psiquica aq 'j{' I.s 
lJll " as, im forem cspcclficJelas ~m le i 
ou relaci<': llauas p~lo Serv iço Nacl '~ Il,, 1 
c1, " 'L' ca lização da M ed icina e Fanllrt ­
CI ,I, el ') M inisle r io da oaúde , 

IJ<\ r c[~Ta fo ún ico, O Ser viço N ? ­
clt ,n a l de Fiscalização d:J M ed lc;'1J. 
c I<'1.rmáda dever á rever, semp re que 
as cir cunslfLncias as.si m o eXlgi r-"ll, 
us r {!I. ,çtJ.e,i [I qU(: se refere f'ste ~ r ' 
t ll' O, l "Ui\. o lim ele exclu~o (J U ln ­
C!I:"a ll [Ie novas i ubstánclas , 

Arl. :17. Pa r a ef ei to de carJ~'(, -
1 11..l ~·:'t ( , rIos C!'lllles deflnldu:, ne~La (' I. 
a aut,:.; r id:1dc atenderá à nat.ur,:za e 
à qU/IIlLidade da substânCIa apr ~e ,l­
dida, 110 lueal e às con.1i,ões em lJ'-IC 
se tl€s~nvolveu a ação crim inosa. ',5 
('lrcu nsl:l nclas da p risão. O::' ln CO IllI a 
,'un ci u l'l e aos anlec,' denll's do 1,1', l ' 
1 f' . 

f'ar"gr,\fo lwlco, A aUloridade :Je· 
' , I 'L Just i f icar em dCSP,l Cho fU :L I I ­
m cntaLlo , as ruz.óes que a leva'.ln: 3 
clas.si lr caçao legal do [ al.C, m ei l >: u­

ll:tn ,lu co nCI ~tamen1,~ as <:ircurL'i' .L 'I ' 
CI: IS rdcndas n este art igo , sem p:;­
JUIW Ge p8s Lprio:' a l teraçá( da cl :L>­
sllle :1 ,'a" p ~ lo M :nist.::rio Publico ('u 
)l'lo juiz, 

." rt 3B. A pen:l de mult.l ca:1s:sle 
no p:l gamento , ao Tesc u ro NaCIO!I 'LI. 
d c' U:,LI wrna C:Tl cl!nh eiro que é L >: 1-
d:l ei:l jias- m u!I.3, 

~ t " O monlanle 11 '1 clia ' lllult:l 'ie-
1:\ I I!Cldr segu n jJ o ~ ;' ud ellle <1, 11 1-
:r!u I:.' JIl :~, l'nlre o nlllllmo e 
eiS <'J ,LO ,v:II1(' e c i nco c ruzeir 'l .>1 e 
Il I l l~"! IlI() d :' Cr$ 2 ~IIl.OO ldu ze n L% e 
'"HIU , II!.I c l u z.': rcs) 

J ~y .\ ,J: , valOres ('stabci<" ~ ldos r:o 
parag rafJ alllcrwr, aplica r ' se-a o 
cC :' llclellle de atual lzJ.çi'\o m(; lle~.l" l ~ 
r .' f eri I( 110 \l lfilg rafo ún ico du H ~ )­
g) ~ ' d:\ L ei número fi , 2C 5, de 'c!1 ,Ie 
abril de 1975. 



56 
ATOS !JO PODER LEGI SLATI\'O 

~ 30 A p'. 'la p t'CU n iá ria t.erá como 
r i"ft~ênc la 05 valGres do dia-multa q ue 
\ dl'I. ' ~em à epoci\ do fato, 

Art. 39, As aCltQridades , 3 :,'t á; ias, 
p oliC ias e alfandegárla.'l urg ... !' IL~ 1 ao 
" IlHl. lIleracl e.> L.d l;, l.C'lS. regl5lrns e 
O{': lI,1L~ Inform".>. 1O,'rpnles a.s SUJS 
ai.~\ lé.ldl'~":" rt.:J.lClun · \d,\~ corn a pre :t:n­
ç:... l' I,;JL ~" ÚO dt' qUe lLll.a l'Sl:! \"'1, 
Cto.{'.:) f.1lend.) ff'll h -S.';" l au org.10 C I J1I)-

'l('n lC' c' nl êlS ob~' r •. 1Ç'OCS e ")U~t ''::'­
loe, qur Itl.g,11t'1l1 P"I tlllcnlC:i a Ci.l­
bJ~ ,1,':10 do rl'l ,I LQr IO 4ue 5era ,'1 1\ :~­
<I, :t l 1111 J ln(,I~le ~o órgao ln t(>rn l': ~ ()-

,! (1:1 r 'l:ila!;z"ç:lt) d,' é:11I<l1 peC(;: l ' , ·~ , 

A:' l, 4 0 , Túd.1S a:i subslâ:'lclas P11-
l. ,cp l" ', lll{'S ou que deLPr llllll em d,' -
1C,1 :.lel!Cld fIS,C:, JU IblqU IC.l aprei!:l-
d,d:\.S p. r In tr :ll;illl a qU>i" Jos 
Ll..jjJO;,lU \ OS d e~ta Lei , Se _,a-
lU. I,lmt'nle rellll'lld :L:i , apó. ,~ILO 
(" Ul JUJgad lJ Ud. ~t' Il(t ' 11 ,::1, :tU t).i,..!,UP 

compet.enL- ~ do l\!1n isté rlo da Saucl e l 'U 
" ",lIgellere e.'it.adual. C,I UClldo- . ll es IJ!'J­
\i.j,' IIClar o seu regLS:ro e de~ ldlr Uú 
..,' u des Uno. 

l 1 Q F ICdfã, s<.. b a guarda e r ns' 
pO!ls .. d ) :I!c1 ,l ek elas autofldades \>011 -
CI.i\;,. a le ú lrl\ll ~110 elll Ju lgauo ria 
scllte:lça. as su bslRnCl:lS r cfenJ.,s 
IH::ie ar tI go. 

~ ~ .) lJ lI.\nd,) $ (' t.ratar de I': . .t!l i: \ ­

çaú ou Ql.1 .' ll llLllllk que Lorlle JI1I ~ ll o 
trallspo rle ou a(.Jllclb:1O tla ,U~";ld ll­
C .. l n.1 .') u íl lDtU JH.LL..I. :':. a auLon: Ltde 
p ,:Cl<1., r ccu, h"1 a lJu .. llll:c1aele ~l.1fl ';It'. l ­
te pau (,~ .i llle p<'rll'la l d(' ~L r u I Il , lo l 
r e:-, t..llltl'. ue lu do L\\'L\lldo auto (' 11-

\ .j n.!)t.lJh.' l~hlo . 

Art , 41 , :\s aulorru:1de.s ju LlICI:lrrI1S, 
o !\11llLSiLflú P ulJ~ICO e as aULorldl ,I,'s 
lCoLetalS podei ao I C<l ul'>ll.a r as a:I ;")­
nda.des sanitárias compett'n:<.o, 111-
dq.J dlüellit:llle11!-.: :it: qclalquer pr'xe­
Olll1~l1tú Judlc.:la !, a re(d!zj,çao de IU:;­
pec.,:Ué.;, Hd..S t::llJ!Jft'.) ,:.s 1I1{1u...:::,lrl . tl S (,u 
t U ln(.!rCl.I~S. !lI s (·~.,;" i.ltr.:1 '<: l !1H' n :cS II ,-'~­
tJllal'-!lt: ~, U l" P ... :'4tJ1.':at , lll."l llu t.: cun­
gél1e reS, it ..... l..,dll c orno JH.JS SC r \ ' lçOS rl~( '­

d~(;o~ qJe pruuuzuern vender em, " "Ir­
J> ~"rt-m . C" I"'UJll.r ~l n ou 10flll'Cl'fl'f11 
~.lt;.,lúll C I;,S pnLüll"'l:(>nl<,~ ou que uc -
termillem d eIXndencla f tslcã 11 j psl · 
quIca, ou especialida des fal·l1.lcéut! ­
(;..>..> 41.1e as C'<.nLtnh.lm, ~ell(i , 1.1(' ,111:\­
L!a a a..>5 1slenCla da aUt0r; t! ' ie 1":1\,11-
.: I' n t.c . 

~ 1" Nos C'asc~ de f..l cnl'!a JU de 
l.quid ,\ç'w ]UdlC.:tl cta.'i elllprc's:'\'s l'U 
("l.lO< ,te, .111<:111 OS r eferidos n eSle ,\r­
t,~'\.l. ou de QLl314ue r oulro em que 
c~,, ~:lm 1.ll.5 p rooLlLQS, ellll1p l e ao JUI-

~ J por onde corre r o feito oficia r à s 
auwridade:i sanitárias CQll1pet.c',l~(':; . 
plll a qur promovam , dl'sde logl" :IS 
m eu Id:ls nel' l'ssárias ao 1'('(;eI JII11':n: o , 
em df'posilQ, dll.S su bstãl1l:i:l s arr -'I' l ­
d adas , 

~ 29 As vendas em h asta p ubli ca 
d e su b 'i tâncias ou especialldH <lt' , 
qu~ ::::t.' rcf~re ('.-;tc arLl t,o ti"J '-lO rp:1 
l l/.ad as co m a pr esença d e 1 l.l fl 11 rI'· 
~ rt:':>L'lllclntc da aq[,oudiJ(j<' !l~~n !':~I"l 
['O 111 I >ét{'ll L-e . só pcdendc P lf ll(' lJMI da 
l icil.lÇ:lu 1)('5.50.'1 11:; ic:1 o u JUllill ca ~( ­
gul:lI'nlf'ntC' h a lJilltada , 

l\rl , 4~, f' p:\s" I\ 1.' 1 LI.' e'Y 'l':,1I1 
na fllrlll ,\ da I(gblaçao l ·,;P " c'll IC:I . o 
e~ tra/l~ ,'lrO flu e p ralie,lr q u,tl y ue( éli,s 
Cl'I!lle,'; ddi/l ldos ncst a L ei, dc'.>d{' qU e 
cU!llp:'ld:l a C0ndC' llaç ~0 1111 , ,<),,1:1, " LI ­
\ 0 5<' ocorre r i n lerc.sse n ac Io n a l cpc 
r ccoll1endp. SU.l C~ pu 1 Sel" IlllL'd la ta, 

Art , 4:1. O~ Tr ibu n:tJ,; d ,~ ,l u;' i ,.' a 
dt:Vell-' O. 'y[' l1lp re que necess:<flll e lji)~ ­
sl ',d, oll:i.:rv:,clo o dl 'PO,'w no ar~ l[', o 
144 , j 5", ela COllsliLUil;:' o f<'~J I 'r ti, 
Instituir juiZOS e~ ~(;laliz" dL)', Pl\"" o 
proc(" ~',() e jul g :1l1l ~ ntQ dos L'l lIIles d. '-
f lnlu' <; n esta Lei, 
Ar ~, ~~ , N r,5 sclür e:i ele rcpre" ,i\O 

3. el1tl! p<_'\.:l'ntc·s do D L'pa~· t; 1J nL'll <. o de 
P"l l ci a Fed eral , <;0 pJclerao le r e,(L-r­
el('jO rx,:il i:t:s q Uf' p :~:-:'':lLL\ln ('~pt\,:: , lJI ­

.... " .[<) Hckqu.,d a , 
P , l ra~ ralo Lll1 lrO , U 1'1lt!1'f \';X"I'lI' i ­

\ u dlSCi p iIlara a e.Jpt:'Cl.d:Z H.:ao ' los 
ill t t 'gl, \l1 t(;'S (1;1S C:lt('gU I1 ,1:-; l "U Il CH ~It. ~i 
d:L Policia F eder a l para "k'L(\ ; ' LI" lo 
lI:J d. ~ po"tLl n esle arLlgo, 

Art , ·1 C, , Ll pO(l~ r ~xl' L'lIIIV" :'<'~>I­
pr l'Jt.'llt ~ · L l'l d '! ltI P IIC 

UI,l:;, Ci..JIlt ldo.-, d ,t ..,u a 
1:1 IlH ' II L.lrn a 
oU I SI'S,Sl'n :,1) 
p ll u l ll'.' çelO, 

Art, 46 , Re\'og:ull -se :1.; di,-; \:", I'/ 'oS 
elll CO!lt r anO, ern especia l o :1 ri <~o 
3 11 do lkc re \{ - iL'i J1unt l' ro I , Oll-!, ce 
21 ut· Olltllbru d t' I \Hi!J, C01ll I,.., \l '~I,,­
~, , -ws li'< l.ei Illllnt:l'O G Ollj, <1(' ,\ I lle 
C1 C'/,~ I\. () cl t ~ 107'3 , (' ;l. l. t 'l Il '.' ') ;~ "), 
de ,9 d e outUI)l"<J de UJ71 , l' , )!l} e:-\ l'l 'ç'dU 

u,) seu arligu 22, 
Art, 47 , Esl3 L p i etltlar:'! p/ll \ -

gor 30 (trintaJ dias apus a -; U<I IJlilIl i-
(.u;ao, 

!3ra . .., ilia, 21 de ouluhro 
1;;:''' cl..l I ltrlcp"ndêlll'la c 
!{{'Jlubllca, 

de 1!17I'; 
8U '! L ,1 

EkNISIU GEl srL 
11 I 111 (( 1101 u f <Llccio 
i\f~ /JI<lQCl 
[' ui.lu r/e ,.\ llIleIÔa Mal'lznrlll 
L , c.; , Li ,) NaSl'l/llf ll l ,) ~ S i l lU 

/\ TOS J>O POOER L~G I ~L ,\ TJ \'!) 

LEI N 9 6 , 3!i9 - Dl: 27 Dl: OUTUBRO DE 1976 

II;,' I/J i re prescn l a 71l p da A .'so r-iu ('~lo Nacional de Fabricantes de Velc uLOS ';11-
t OIlJO t ores -- , t Il'F.1 VEA - 1IU COIIselllo NucioJLUl de Trânsito , 

, ' 
, .. I 

o Prc, idll.tc d ,1 fl cp llblir a 

1.',1(0 S;I be: flllC' [) C\nr:rC':Lo l\aciollHI d l'crcta C' PlI sanclor .. o a .-p:.;uillte 

.,"" 
Arl. 1." () AlI. 4 " rio l~ó ( il r;O Nacional de Trânsito - Lei n Q S, IOS, de 

'11 d,' sl'l," JlI ,ro l 'L' I%U, r01 11 a re Lação clada pelo Decreto-lei n ,? ~3'j . L,,. 23 
,> 1i' \ 1' "i,, ) clt: 1~(j7 - P I,[':'(: ,ci,; ,. da sl'guil ;te a linea: 

"j\II, 4," --

li 1 UI/! 11'l'1'(', l'lllill ,V' do A,.;SocI;lI;no Nnclonal cJe F abr i cante:; dr 
\ ' l';( 1I ,U" !I Ullllllotore::; - liNFA VE/\," 

,\ rt, ~." I>:sh l ,ei p' \ trar:'t em \' igor n a dala de sua publicação, r p': \) p(i~s 
{l 'l d i:-- l lfJ . ..., I(, " e , el l l ( l.l lnúiu 

HI" :i ll i ~, :'7 "e o lJubro';" 1976; 155S ua I ndepend ência e 88.0 da 
I,"pllbl i ca, 

I':BN I',S TO U l I SI :1. 

A I 71," /iri" F((!cau 

LEI N " C :170 

U I I t:" l cie:l lf' d a r: C'r lll,)it'a 

DF ~í D~: OUn'RltO DE 197G 

I· :\':0 .' al!";· lJU(' o COligi <' SSO to,aclonal dcc retH e eu sanciollo a ,C"gu I 'l te 
!.r'i: • 

11 r !. I ," O rm70 (1<' \'n ll rla tlr' (ia ,- cartC'lras ,ir Iclentldarre pam C' 'i l''ao,el­
I O:; , I\lu'~l'11l HJ , rI.- LJlIl' t.r: l lu lJ I~ I L 2,Y do Oenet.o- Iel n ,Y 4U9, de 17 ' It' mar­
~'U dI' I !Jf>!l altl 'll ldu pelo que eL: ' 1 use W!1l ll.~ II'L'i n ,Ys 5 ,587, 5 ,815 e fi 110, 
ne 2 Lie ju l ho d,~ 1970 31 cr,' (J\l ;, .t r. de 1972 e 1 de outubro de 1974 rbpec ­
t iV: lfll l' lltt:, tl r>i prorrorado at i: ~ d. outul'ro <ie 1977, após o que deve"flO ~er 
:J!1"('c ntl i dus :lrlllele : dO~ llmrt;tO!'; onde f orem apresentarlos, e rem~li dos ao 
1lr';J:\I l: \ Il II ' l!lll d. · Pulici,. r(' , I, ~ !a : 

/\ 1' 1 , ~" I,st ':l Lei en t rum em vl~or na dn ta de sua publl cnçf<o 

II r t :1 " 

1 ~1 (1.:-; í11 : 1. 
l1epúb l i ca . 

H e\'()~ am -s f' a-'i liIS I , () ~ l çôes em cor;trllr io , 

27 clt' out ubro cle 1976 ; 155,? cLI. Indepen dência e 98,9 

FnNFS ro C;nsr'1 
,1 Tm'l/l r/o Fnlcáo 

I.E I :-l ," t'i , :ril OI': NO\YMARO UI': 1976 

da 

A J<!nnz([ n Po 'rr T:'.r"cld'l 'o c: n/":I' r), ' r/ilos nrlirwl1a!s até ° mO II /ante rf~ 
Cr$ I O, :JC1 ,80 IJ ,000,00 pnra os fi ns que e,~prci nca 

o Pn~s i rl('n~l' na H,'púl>l! ca 

Fa ço ~ abe,' que o CnnR'res:, ,, Naci o11fll decr et.a. e eu sanciono a :?gul!l te 
r' I ' 

i\rt , I " F ica o Poder Lxccutl vo autor i 7.ado a abri r créditos !l.:ll c ; a r.a1.~ 
no 1"0rIl'lJle pxerc lclo ;, te o tn~ ,l t6,nte de C r~ 10 .861 , 800 ,000,00 (de7, bllhôC3, 
Oil()('r'll", P sr; f'nl:. p um n lllh"l.c (' oitoc l' nl<os mil cruzelro.'iJ , conf:>rme a 
~['h Ullltl ' esrPL ifi cação : 

I - Cl reli to.'i Sllplemrn tarrf ~li Orçllmpnto da Unlfio, aprOV Ad'o p.,la Lei 
Jl" 6 ,2í'fl, ele 11 ele dt'zembro dI' 1975, até o limIte de Cr$ B , ~23 , 300 000,00 
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' ao Govêrno do ' :&rtildo do -Ceará , a. tu;a' de 2 %; ouro, arrlPsd.Ja pela Alfân­

dega d e Fortaleza no period t, de 1909 a 1933. 

Parágrafo único. A restituição le proc8nará pela forma Ntabelecida IUl 

Lei n .o 155 . de 23 de dezembro de 1935 . 

Art. 2.° Éste Decreto-lei entra em vigor na data de lUa publicação. 

Art . 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio d e Janeiro, 10 de fevereiro de 1944, 123.0 da Independência e 56.° 

da Repú blica. 

GETÚLIO VARGAS . 

A _ de Sousa Costa_ 

DECRETO-LE'I N .o 6.259 - DE. 10 DE FEVEREIRO DE. 1944 

DIs"õe sóbre o servI ço de loteria s, e dá muras providência s 

o Presidente o a República. usand o da 9tribuiçào que lhe confere o a r­

b E" 180 A" Constltulcã o, decreta : 

Ar~ . 1 c' O Serviço d e loteri <:, federal ou estadual. executar-se-á, e m 

too o o t c rritó ri o d o paI S, de acôrd o com as dIsposições do presente Decreto-lei. 

Ar: . ~.o Os Governos da União e d os Estados poderã o atribuir a explo­

racã o d o serviço ce lote na a concessiomirios de comprov9ja idoneidade moral 

e imancclrb. 

.. -~ 

!: l.0 A loteria federa l terá livre circulação em tod o o territóri o' d o país, ? 
e:1qmmto q t.:e as loterias estaduaiS hcarão adstritas aos hmite s do Estado res­

pe =t1 \' 0 

li 2.° A cir r :Jlação da loteria federa l não poderá se r obstada ou emba­

ra ça o i) p or quaIsquer autoridades estaduais ou muni ci pais . 

Ar: . 3 .° A con ce ~sãn ou exploração lotérica. corn o derroga.;ão das norrn~ 

0 0 DIreit o Penal, qu e proíbem o jógo de aza r. emanará sempre da União, por 

tlutorlza cà o direta quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratifIcaçã o 

Qua nto as 10teriB'S estaduai s . 

Parágraf o único . O Govêrno Federal decret8T'a a nulidade de loteria 

ratifIca0 ... no ca so d e t ransgressão d e qualquer das ,uas cláusulas . 

• 
DAS CONCESSOES 

Art . 4.0 Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder 

~r.-jço d e loteria, vedad a aquela e a estes mais de uma exploração ou con­

cessão lotérica. 

Art . 5.° As concessoes !lerao precedidas de concorrenCla pública . 

~ l.0 As concorrências aerão abertas , mediante edital publicado no órgão 

oíieia] dói Uniã o, por prazo nuncá inferior L trinta (30) dias ou noventa (90) 

n ::> maXlffiO. 
~ 2.0 Q uand o se tratar de concorrência para o ser.-Iço de loteria estadual , 

o &<:ll tal deverá se ~ tambem publicad o no respectivo órg ã o of icial , ou, em Rl.B 

fa lLá . n o de maior circulacê o no Estado _ 



ATO" /1O POI'J:; ~ LXCCI'TI\"(l 

cabe~ a Et05 fllnClon:Jrio~ )G"rl! ~ O respectiv o auto, para pronunciamento dn5 

keceb!:ó a~l ';:; FedN3 1S n o R '(> de: .1 O71el, 'O e em São Paul o. ou d C5 De]('2ocl :: ' 

f 1 ~<:: 1~ r . .=;,) oe:-r.~L t t" :l:Ido .. a c qual ~. se coroctenzada e provada a inir~ç5: . 

caDC d 1!"!10 'J r [,s rr.üli.í:is pre\' lsta~ npst e capíttl 1,. 

':' ( j\c:, fU lj(".O f J."'!:-. \,) :-·)l ~?~àt:: c!c re :; fl :"J a s~C' ~urédJ e y antagcm pr(,vl !.~~, 

n o p :: :-a?:-~í o unlc e 0 0 :ir!. ( .. 

. 5 - D' d ' .J"" d b' h " .. 

-".-:. .~ ... "(, 2. 1Z : ;- c er.0:711:J'::'u :, )0[ 0 o IC (: 1 err. qu~ um ll CC; p .?> 

ti "lr~;-J .' ccr.5i ... 2:-8 c . 1 cor:-:rr~:. c:- c.L.. j:O:-,' . ... cntJ~ ~:': C ~j :~ Gl' 3nUJ C C:i1 ~ 

i r.Ol-::::"'': -:, D? CO~ =lIl3;-ã€,) àe a !ga jl : r.: c~ 0"...1 n o:ne de arlirr.a:~ . a q\.!e correspo!l­

dC. :--1 r.\..! me; '-' " [..) ou~ ro pafL -::- lpant e. C:r n ~ i ~c r3do o vended or ou banquel:- ~ , 

('::/ , ,-o oo r! ' '', !:'! ~~12r.lt' qU31quc~ sor, ElO f.'') pa~ ? rnCnl C ele orerr.ios em eli­

D~,C " ::' . P?r.['.~: C 2 ~"''' (C,) npse s 9 Ur.l (1 i &~ O de p cisão simples e mult2 

c: ~ e:'- ~ :~~ ~:-~~C':; .-. (C:-:. 18.0 :;0.00) fi ci:),~lI~:-.::~ mil crUZelr "'S (Cr! 50.000,.0 .1 ) 

;! :' \i ::-.:';cc a ~ o': t;:::,'1'. 'Cl~ ('. C: O? q'-'2~e i1 : " ( <;(1 J n tri;) t& (30) di , s d~ onsã ... 

( l"~: ~. :-- :')'. ~ :-.;',:' : 3 C':" Gü:-er:J ~ c:uz ci:";-,. : Cf: 2:>O.OS) a q~innc:;t:>s cruzcir :J::. 

(:::r~ 5 ·~(J,Gl" a o c Q-;-,p ~a dG c 0:1 p ontú. 

(' : . 1. :c... : - . ~ "" :::-: c.. . 2 r.. 

) ... ~ ... ; -.. : .~ - ... :.' ~ :' ... • f , . 

) 
( ',1 

C'" . 

j 2.: . I . .... ~ :' :11 0·;I:;l cnt~ ci,) .1(:;--

sc::> sua g-uard3 

e.1 qüalqucr 

.. -
U:l.l': :C':"'_ . 

_ J (;; (.':: 9' D_:- r;t:úIG'-. ~ J1"loC O p:-n-:;r\'€ í::::1 0'''': íJci:it::-rC:J 2 re~·~iZ3 Çã (1 

,- -
,' - ~ ~ 

~ (; C,:)!.;;Cf:arr-Se id é rJe c~ pCr :1 .3 p:-O\':1 O'J a! O con:!"~VenCl0!1:Ü qU;l!' · 

Ct:€r l: s:.:s Cç:-:: i-dl~G('~~ ;? - c ~ ~r~,-: ou di ;. ! ; rrérd[l~ . U7Y'.~ vez q ::e a períc13 re\'e!e 

se c: ~ .. :, :'r€ -:--: é. r.~'f1si:r.:C'5 '1 ci o j 6;:v ti o bl ch~ 

~ 3,<Õ 1'a 2u ser. ,:i a à e fi :: g'iant e, in~~au;-2>~ e-:'i o r. ?:: e!\ ~~' l :l orcces ::') fisC 3~, 

c a:'E:1u ., é) a;:; j lcac~ o à~ mu :t:::. c~r:;!!"'. ,"'GJ n e~t0 6r ~ ie o 8 au~oridad2 po1icial da 

n: :..1 r.s: cic2 a . c C'cr. rc:u~ ,o Oéc3 o Che le à~ P oií:ia, etribuíd c.:; aos autuantes 50 ~: 

a~ ~ ;7,UL':":S cí [:1\·8:--.-.e:;-..c r c::c lhid z , 

r·· 5 ~, ~. f.~:': l~. ::'j}r.::-: c a\· el '; éJ. 5 cor.::-.:ycn::õ :-l nre \' i :tfl ~ r. 85 a:t .. , 45 a 

., 
C ':J :-s~:tcc:n t Cr.: 1 B\ t::-.:-2'= ~ , 

C0r:- :c;t :: ci ~ c:\'a' ,"] s:. fej :"" 

C~- ~r:C::· r. ,:~3~ C 2.S e:l:;uao€:':i z.l!: o;- lZéJd ::~, 

( ...... ~· ...., 0 ·i.C(:::"' e ~;->G rtl\: L.: 

.- 1 · 

pt:nlV(]~ c ,.... ~ ~:' pen2 ~ à n a~: . ~.3, 

I (.~ ' à c hl~ójc('rr.c~ . O;] ela sed ~ e 

t' 2,<, u~0 -. t ::) r: S-:" O:-1.. qU 21 :qu~r ("UtT2 5 

Lo pc!::! se!ec.:']'I cu Bde"':ra~~~l C: C0 S~'! l~ _ : .), p ~!:t(' _ e::-. Cl:;pUtá, CZ f-

rcc ~. : c: lu ::. d~ qu a)c u r~ r.e,llC~:_ . 

P.r! , 
, . , -

., 

rn C::l". 

o proces ~,:) !!SC ~~ 

oDcde:(;-o á<:" nCl:-I7ú~ !: 

a q t::' Q0' 

0c::-íc : 0 -1 -:- l 
reíe Cé ést,: 

r.,O 739 , de 

C ~.L· :, :- ~~: ::- : -:-:àià ..; e- ' y::- t u "";e C l c '": ! t;,l';~ .. : :-C'::Cl r€-~ '­

C OC1S('C \-' CO .. : , ,; 0 D;:;,ClC O Fede._" pel a Flscal ,-

?j6. 
F , ,/ 
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LEI N° 8.666 . DE DE Jt.JNHO DE 1993 . 

o PRESID!:::"TE 

Re!rulamenta u art. ~ I . inCISO XXI. da 
ConslltUlção Federal. instItUI normas para 
licItações c contratos da Adrmnisrração 
Pública e dá outras providências. 

, 

D A REPCBLICA 
FJl'U ..,J ocr uue I I Concresso \aclOnai Jccret:l c cu "anClOno J seguInte 

c.-\Pln.'LO I 
DAS DISPOSIÇOES GER.-\IS 

SECA0 I 
DOS PRl:\CIPIOS 

:\n. ~ U Esta Lei estabelece normas gerais so bre ilciwções c contratos adm:mstr:J.l1vO ~ 
Jcn:'.: ;lles J ubras. :-,c rvJços. IncluSIve de Dubiicidade. compras. alienações c iocaçõe" iH) ú.ll10Jt( · 
'JO" F :,oeres da Lnião. dos Estaoos. do Distnto Feàeral e dos ~\'luniclDio s. 

Paracra(o ÚniCO . Subordinam- se ao rC~U11e Jesta Lei. JJem JOS G ;·~3.(' " u~ 
.. hJffiií.;SLrac:lo lllICta. US I unoos especIJ.ls .. J..) autaraulas. JS r"unoações Dubiicas. 3.S ~mDreS2' 
pubii i..'JS . as sOCIedades de economIa mIsta e àemaIs entidades conu'oladas direta ou indlIe[a..'11ent::: 
Jela l' nião. Estados. Dislnto Federal e M UnJcípios. 

:\[1. 2° .-\s obras. servIços. inclusive de ;JubliclOaoe. compras. alienações. 
concessões. permIssões e locações da Admmistração Pública. quando contrar.adas com tercelIOS. 
serao necessanamente precedidas de licitação. ressalvadas as hioóteses prevIstaS nesta Lei. 

Paras:rar"o único. Para os fInS desta Lei. considera-se contrato lodo e aualauer alUSlt:: 
entre Qrgãos ou entIdades oa .-\dministração Pública e oamcuiares. em que haja úm acordo de 
vonta':!es oara :i Iormação de VInculo e J. esupuiação de obngações reclDrocas. sela qual for J. 

- . . 
oe:lGf:""~nacao Ulllluoa . 

. -\n. 3° . .; licitação destina-se a garantir a observancia do princípio conslltucional da 
lsonc::ua e a seleCIOnar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processaoa e julgada 
em "::ITna conformidade com os princioios básicos da legalidade. da impessoalidade. da 
mor3i:dade. 03 igualdade. da publicidade. ja probidade administralÍ\'J. da VInculação ao 
instru;nento convocatório. do Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

~ ! (> E vedado aos a!rentes cúblicos: 
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I . admlllr. rrcver. InClUIr ou IOlerJJ. no.:, alO':' de ~·o n\"()Cacão. -:láusulas ou 
cond l':ÕcS que compromel:un. !"eSUlnJaIn ou t"rustrcm l) ~eu C:lfaler comOCIHI\'O e estabeleçam 
prer"e:-encIas ou dls tlnc ões em fazSo da n:llura.iIdade. LIa sede nu domIcIl IO aos licitantes ou de 
llUaW'Jer OU lfa CIrClInStanCIa Impertinente ou Irreicvante p:lfa o específico oo)eto do conlfato: 

II . estaocleccr trat:unento dilerencl ad o de nJ, tureZJ comercIaI. le!!ai. lfabalhisra, 
prevlC1e nclária ou qualquer OUlfJ, enITe empresas braslÍelras e eSlfangeIras, InClUSIVe no que se 
refere a moeda. modalidade e 10CJI de pJgamenlOs, mesmo quando en\'oh'ldos r'inanciamentos de 
J,géncias InternaClOnal~. rCSSal\'JUO o LlISP OS tO no paragr,üo seguInte e no an , ,:' 0 da Lei n° 8.248, de 
23 de OUluDro de 1991. 

I ~uJldadc Lle conolCOCS. como l'méno de desemoate. sera asse!!urada 
~ re!e::2;]CIJ, ~ UCCSSI\ · J,men IC . JOS ocns e "cr\'!cos: 

I . oroouzldos ou orestados por empresas braSIielJas ue -:j;)J(J.j naclOnai: 
, .. . 

I I - r rooul luoS no Pais: 

III . produzIdos ou prestados por empresas brasiielJas. 

~ ~n .-\ licllaç:lO n:lo scrJ. sigiiosa. sendo públicos c :.lceSSJ\·c l<., ao público os atos de 
.;eu c: 8cedimenlo . . ,>ai\ o lluanto :w conlcudo uJ.s propostas , ate J rC SpCCl;\';: J. hcnura . 

. -\n, ...;. ,.J Tooos llU:.lntOS o:lfllcioem de licItacão oro mo\'!ua OClü,,, orgãos ou entidade" 
J llU~ > ~ relere o J,n , :,.' tem ciIrcltO ollhllC C' "1I0Iet1\O J t"icl obsenjnCIJ uo ::,erunente ::Jfocedimenl C' . - . 
CSlJ O: !cCldo nestJ. Lc I. Doocno n ulIaiouer cIdadão acomOJnnJJ o -"eu U t: ~~ :l\ (l i\ ' lmento , desde ou.: 
não l : ~ en'lra OC mouo J DCnUrOJJ ou ImOCOlr J. realIzacão uos lraoaihos, 

, . . 
P:lrJ~ral U lI nIC C', O r rocec.iJmcnto iicllatóri o orC\'lst o í: C ~ tJ L':I C:lfac tenza Jll) 

, . . 
J,dmlf.lsuau\'o (ormai. sela ele orallcauo em uuaiauer eSlera Lla .-\dmJnlSlJJC:lO púbilCJ. . - . . 

.-\n. 5° Todos os \'alores, precos e custOs utilizados r;lS iicitações terão como 
exore .:;são mOnel:lfla J moeda I.:orrente naCIOnal. ressaÍ\'ado o disoos LO no JIl. . .1], desta Lei. 
aever:do cada UnIdade d3. .-\dmlnIslracão. no pJgamento das oongaçõcs rCl3.ti\·as ao fo rnecimento 
de Dens . iocações. reaiização de obras e prestação de servIços. obeoecer. para cada fonte 
difere;JClada de recursos. :l esuila ordem cronológIca das datas de suas eXIgibil idades. salvo quando 
prese:1les relevantes razões oe ~nteresse Dublico e meOlante orev13 Hj SilÚCam'a da autoridade 
.:::omp~te nte. devldJ.mente publicada. 

~ 10 Os créditos a aue se rerere este :lf11~0 lerão seus \'aiores corri ~idos oor critérios , . ~ '-- . 

pre\'1 :: tos no atO convocJ.lóri o t: que lhes preservem o vaior. 

~ 2° .-\ correção de que lrala o parágrafo antenor corrcr3. à conta das mesmas 
Jotaç '.;es orçamentarIas oue Jtenderam aos crcditOs a que se refere . 

SEC.-\O II 
, , 

DAS DEFIl\IÇOES 
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. -\n. 6° PJIa ü.'> Ilns desta Lei. consIdera-se: 

- Obra - toda construção. reforma. f:lbncação. recuperação ou ampliação. 
realiz ~.lOa por e'<ecuç5.o direta ou Indireta: 

11 - Sef\'ICO - toda atividade lksllnada J obter de termlnaoa ulliidade de interesse 
> 

para J .-\dmJnlstrJção. taIS como: demolição. conseno. instalação. montagem. operação. 
con se~ .. aç5.o. f2DJIJc5. 0. JdapL1cão. manutenção . trJnspone. 10CJção de ben~. pUDiic idade. seguro 
t)U tr2.JJlhos te nlc o-prolissJOn:m: 

III - ComprJ - [O OJ Juuislç:lo remunerJda de bens pJIJ lomec:men to de uma só vez 
·~u o:' -:.:::i Jdamenre: 

i \' ---\licnaçãu - [odJ trans:erencla de oommio ue ocns a te rcc:ros: 

\ . - Obras . SCJ\' ICO~ c comoras de ~'Tande \'ulto - Joueias cuJO \'aJor estimado sela 
~ . -- . . . 

. ') uper: 2;· a ''::: I \lnte c CinCO) \'L~ze~ Ll limllc e ~ tJbcleClOu na JlíneJ ",:" j o lnuso I do arl. 23 desta 
LeI: 

\-1 - Seguro-GJrantiJ - o seguro ~ue ~JIanre o fiel cumpnmento das obrigações 
Jssurr.:das Dor ~mDrCSJS elll licllJCÕeS c contratos: 

, . 

\'II - Execuc:lo direta - a aue é feita pcios órszãos e entIdades da .--\dmlnistração. 
pelo ~ Jroono~ mel O~ : 

\'111 - ExecucJo Indireta - J LJUC o orszao ou entIdaue comrJt:l com terceu·os. soo 
Ll uai U"..l ~r dJS Se~L!lnteS modaliuJdes: . -

...;) emOrellJOJ ::,m rrccc ~joba l Lluanuo --c co ntrata ~ c\eCUCJO OJ. obra Oll ao 
' ef\'JC J Dor orcco Cc n o e 10ta l: 

_ j • i 

b) emorellJ.da Dor preço Unitário - uuando se contrata J \.'xec ucao da obra ou do 
sef\ 'JCJ por preç o certo Ue unluaues deterrmnadas: 

C) (\'ET.-\DO ) 

d) lJIelJ - Quanoo se ajusta mão-ue-obra pJIa oeauen o::, :r2D::u hos Dor meço ceno. 
com cu sem lomeClmento uc matenJ..ls: 

;;: ) emOreil3.àJ inte !!Tal - auando . ..,c ":Jntr3.LJ !Jm \.':T1oreendimento em sua 
lnte!Z:llidaàe. commeenoendo lodas as etaoas oas obras. Sef\'ICOS e lnslaiacões necessanas. SOD 
-' . , ~ 

lntelT2. responsabilidade da contratada até :i sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
opera -.:ão . atendidos os requisllos técnicos e legaIS para sua utilização em condições de segurança 
estru[:Jral e ooeraclOnai e com as caracten'sticas adequadas às finalidades oara aue foi contratada: 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes. com nível de 
prect:::lo adeauado. Dara caracterizar a obra ou serviço. ou cornolexo de obras ou serviços objeto da 
!icitac:lo. eiaborado com base nas Indicacões dos estudos tecmcos preliminares. que assegurem :1 

\'Jabii;àade téCnica e o adeouaoo lratamento do impacto arnblentai do emoreendimento. e que 
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:!ossli-i lile ..1 J \'Jliacão do CUSLO da obra c a de(inl~ão dos meLOdos c uo Drazo oe execuçao, 
Llever:do conter os seguIntes elementos: 

..1 ) descnvolvimento da soiucão escolhida de forma a fornecer \'isão ~lobal da obra e 
, -

iden t..::'icJI LOG O!' os seus elemenLOs constllUllVOS com clJIezJ: 

b) soluções técnicas globaIS e localizadas. suficientemente cetalhaoas. de forma a 
minlJillZJI a neccssldJde de rcformulação ou de \'JIIJI1les durante JS fJ ses oc elaboração do projeto 
cxeCL' ~I\' O e Ue reJiizacão das obras e montagem: 

C ) identificação dos l1pOS de servIços a executar e de malenais e eaUlDamentos a 
Incor orJI J l) Ora. bem como :-. uas esoecificações que assegurem os melhores resúlt<idos para o 
cmore::':ldlmemo. ::,c m :'ruslrJI o CJIater comoeUl1\'O oara a sua execucão: 

, . , 

G) inr'orrnJções oue possibilitem o estudo e J deducão de meto dos construtivos. 
InstaLcões orO\·I:-'01'13 :-' c condiçõc,<, organizacIOnaIs para 3 obrJ. ::,c m r'rJstrar () clfjter compeul1vo 
oara , sua eXec:JCJO: 

e) subsldios para montagem do plano de licilaç:io c gestão U:l obra. compreendendo 
:1 SU2 progTamJc::lo . ..1 eSlralcgla de supnmentos. as normas Je fi scalIzação e outros dados 
n ece~ - :lf1O S em CJUJ caso : 

r-) orcamento detJlhado do custo global dJ obrJ. fundamentJdo em quantitativos de 
,ef\' I(" '-:- S e fo rneCImentos oroonamente a\'aiIados: 

~ . Pr0 1CtO Execul1vo - u conjunto dos elemenl OS necessan o,<, e SUllC1entes ~ 
execc::lo comoiela 0 3 obrJ. de Jcord o com as normas pcrl1nentes OJ ASSOCIação Brasileira de 
'\ OrrT.~s T~c nJca-" - ,-\B\'T: 

~1 - .-\dmInlstraCJo PúblicJ - J Jdmlnlstração direta e 1n00reta da Lnião. dos 
EstaGos . do Distnto Federal e dos \1unicÍoios. Jbrangendo inClUSIVe JS entIdades com 
:Jerson alidade .lUIldICJ de direi tO pfl\'ado sob conlIole do poder público e oas fundações por ele 
lnsult.:Idas ou manlloas: 

XII - .-\dministrJção - ór2:ão. entidade ou Unidade JdmJnJ slIJt1\'a pela qual a 
-\dmnislIacão PúblicJ ooera e JIUa concretamente: 

XIII - Imprensa Oficial - \eiculo or'iciJI de di\u lgação da .-\dmInlstração Pública: 

~I\' - CO ntralante - é o órgão ou entidade signJlar1J do Jr.Slrumento contratual: 

xv . Contratado - a pessoa físicJ ou jurídica SI2:natana de conlIato com ~ 
.-\dm:~istração PúblicJ: 

XVI - Comissão - comIssão. permanente ou esoeCJ3J. CflJOJ Dela Administração 
com :~ função de receber. examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos as 
;icltJeJes e ao cJdastramento de licitantes. 

SEÇAO III 

> 
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DAS OBR.-\S E SERVIÇOS 

:\n. - o As i ici tações para a execução dc obras e para a prestaç5.o de servlços 

obedcc- er5.o ao di soosto neste amgo e. em oarllcular. j seguinte ~e uLiêncla : 

I - proJeto báslCO: 

11 - orOlC lO eXCCUl1\ 'O : 

lU - ~xecuçào das obras e serviços. 

~ I" .-\ cxecucào de cadJ etJoa scra oongatorIamente precedida da conclusão ;.: 

apro\·1çào. pela aUlorIdade competente. 80S lraoaihos relJlIvos J::, etaoas anterIores. J. exceç5.o uo 

proje to execul1\·o . o qual podera ser desenvolvido concomnamemente com a execução das obras c 

ser\'lC JS. desde que também autorIzado pe la Admmistraç5.o . 

~ 2° .-\s obra." c os ser\'lços somente poderão ',e r iicllados quando: 

I - houver oro.leto básico amovado pela autoridade comoetente e disoonível para 

exam :.: dos mteressados em oarllClOJf do processo licnatório: 

II - exl. llr orcamento deta lhado em planilhas uue cxorcssem a composlc5.o de tod o:-, 

os se~ ' s custO s unllarJ OS : 

III - ilou\er orevlsão de rec ursos orcamentJf1OS uue Jsse~ urem o pagamento das 

o bri~~:cões decorrentes de ooras ou sen'lCOS a serem eXeCUlJOaS no exerClC lO financelro em curso. 
~ - , 

de Jc :roo com o reSOeCll\ 'O cron o~ama: 

IV - \) produ to de ja esoerado eSllvcr contemoiado nas metas estabelecldas no Plano 

Pluriwual de que trata o ano 165 da ConslItulção Federal. auando for o caso . 

~ :30 E \'edado Incluir no objeto da licnação a obtenção de recursos financeiros para 

sua e:-:ecução. qualauer que seja a sua ongem. exceto nos casos de empreendunentos executados e 

explorados sob o regIme de concessão. nos termos da legislação específica. 

~ .l0 E \·edada. ainda. a inclusão. no obie to da licitacão. oe forneclITIento de 

malenais e sen'lços sem prevIsão de quanlldades ou CUlOS ouanmauvos nao corresponoam às 

orevisões reaIs do mOleto báSICO ou exeCUllvo. 
, - . 

~ 5° E \'edada a realização de licitação CU.10 ObJeto Inclua bens e sen'iços sem 

simil2Jidade ou de marcas. cJfacteríslicas e esoecificacões exclUSIvas. salvo nos casos em aue for . , . 

teCnlcamente justificável. ou ainda quando o fornecimento de taIS materiaIs e serviços for feito sob 

o regime de adminIstração contratada. previstO e discnrnmado no atO convocatório. 

~ 6° A infringência do disposto neste anigo lmolica a nulidade dos atos ou contratO::, 

realiz: dos e a resoonsabilidaoe de quem ihes tenha dado causa. 

~ -:- 0 \'ão serj ainda comoutado como \alor da obra uu sen'iço. para fins oc 

julgaoento das propostas de oreços. a atualizJção monetma aas obrigações oe pagamento. desde :l 



• 

Fl. 6 rJ a Le in \) 2 . 6 66, ae ::: :.. . 6 . 9 3 . 

data: InaJ de cada período de llencão ate J. do resoectl\'o pagamen tO. Llue se ra calculada pelos 
mesmos cmérios estabeiecldos oongatOnamente no atO convocatOno. 

~ 8° Qualauer Cld:1dão poder:1 reauerer a .-\dmlnlstração PúbliC:1 os auantitativos das ., . 
l~ orJ.S L preços Unll:lfIO~ Oc dctcrrmn:.lOa obra executada. 

~ 9° O dispostO neste artigo apiica-se também. no que couber. :10S casos de dispensa 
L de ;:-:exl~ibil idadc de lic itac:J.o . 

. -\n. ~o .-\ execucão Lias ooras e dos servlcos aeve oro~am:lf- ~e. semore. em sua . - . 
tO lali~ i aae . prevIst os sc us cuStOS alual e fimi e consIderados os prazos oe sua execução. 

::- : " A~ ú nrJ~ . . ~l'J"\1CO~ L ~ürnCClmcnt OS serão L1:\'IUIUOS em IJntas pa:-cclas quanta." 
~e c.' morovarem ICC nICa l' economIcamente \ Iávêls. ..: (~len ü l' ::or (on\'e niêncIa d:1 . . 
.-\dmI:11strac:J.o. proceae ndo-sc :l licnacão com \'ISlas :10 meihor :lDrovellamentO aos recurso~ 
uisoo:'üvels no merC:100 c J. ampilação da compc lJ[i \' ldade. sem oeraa oa economIa de escala. 

~ =" E proibido l~ retardamento Imo ti\'aoo LIa execução Lic parcela de obra ou 
scr\'lc o. se eXIstente preVIsão orçamentána para sua execução lOtal. saivo InsuúciêncIa finarIceira 
de recursos ou comorovaoo mOl1\'o de oraem téCnIca. Justificados em aespacho clTcunsLancIado das 
autorljades a aue ~c rerere o ano =6 desta Lei. 

S 3° \ a e xccucão oarce !:lda. inc I usi ve nos casos adm!li dos nes le mi 20. a cada etaoa . . . -- , 

ou CCll untO de elaoas da obn. SC[\'IÇ O ou fo rn eCI ment o. há ue corresoonder li cltJ.cão distinta. 
prese~\'aaa J. mooailCjauc DcrUnentc para:1 C\ccuç:lo 10lai 00 OOJClO Ll:1 i 1CJl:1 ~ ã o. 

> _1.0 Em qualaucr C:1SO . a autOnzac:J.o da despesa sera feita O::La o CUSlO (In ai da oon 
,) U SC:\·ICO orOletaOOS . 

. -\n. L)0 \5.0 oodcra OJ.nlClOar. Olret:1 ou Indiretamente. L1:1 ilcll:1cão OL: da execucão 
, , • ~.J 

oe oO:'a ou se r\'lco e do (ornecImentO de bens a eles necessários: 

I - ,) autOr do orolcto. básico ou ex.ecut1\·o. oeSSOJ :'1SIC;;' ou iun'dica: . - . 

11 - ~moresa. Isoladamente ou em consórcio. responsaveJ peia eiaboracão do proje to 
J isic( ou execut1\'O ou Lla ouai o autor do oro le to seia di rigente. gerente . 2ClO ni sta ou detentor de 
m3.1,S j~ S é[ I Cinco Dor c~nto' llO cJollai com OlrCltO :l \ mo l~U contrOlador. ;'esoonsa\'ei téCniCO ou 
su DC C:1 trataao: 

III - ;;er\'loor ou din !!cnte de or!!ao ou ~ntldade co ntratante ou resDonsáveJ pela 
, .. -llCnaCJO. 

:;; 1 ° E pennitida a partIcipação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
;ncisc II deste anigo. na licitação de obra ou servIço. ou na execução. como consultor ou técnico. 
nas ~ 'Jnçàes de (iscJiização. suoer.'lsão ou gerenCIamento. exciusI\'ameme 2. servIço OJ 
Adml;)istração interessada. 

~ :0 O disDOSto neste artIgo não ImDede a licnJcão ou contratacão de obra ou 
se[\'IC) aue mciua J eiaboração de pro.ieto execut1\'o como enCaT!!O do contratado ou pelo preço 
prevl2..ffiente lixaoo peiJ. AdmInistração . 
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~ 3° ConsIdera-se pamclDação Indireta. para fins do UISOOSto neste artigo. a 

eXIstencIa de qualquer vínculo dc natureza técnIca. comercIal. econõmlca. r'inancerra ou trabalhista 

enlrC autor ao proJeto. pessoa r'ísica ou Jun'dica. e o licltame ou responsavel peios serviços. 

fo me C' ImentOS e obras. IncluIndo-se os 10meCImentOS de bens e sen'ICOS a estes necessanos. 

~ j O O dISpOSto no pa:rá~afo antenor 30lica-se aos membros da comissão de 
,.. -
ll cItacao. 

-\n. 10 . . -\s obr:ls e sen'i~' os poder:io ser executados no,) segUIntes regrrnes: 

1 - cxecuc;}o diretJ: 

11 - cxecuç;}o lmÜrctJ. nas seguIntes modalidJdes: 

. .. 
J ) empreIlJOJ Dor preço g! OD J!: 

. . . 

O) emoreIlJUJ Dor orcc o unllarIO: 
• •• > 

C ) (\ 'ET.-\DO ) 

j) tarefa: 

C) emorellJdJ l nle~al. 
. -

ParJ ~rJI o UnIC O. I \'ET.-\DO I 

.-\n . Il . ,-\s ooras e sen'IC O,,, ocsllnados aos mesmos l'in" [C:'JO nrO lC lOS Jadronizao o:--­

;'01' ::;0\, ": 2lcg01'l a\ UlI C1 JSSCS , ':\CC I'J uuanao I) rrOlC[ () -!,aurau !lau ctIC IIUC;' _ .~ conOlC Ot':--­

Dccu i.are,) 00 iocal ou às e:\lgenCIJS esoecllicas 00 empreCnUllTICnlo . 

.. \.n . 12. ~os proletos báSICOS e projetos exeCUll\' OS L1C 00ras c ::-;:, n'lços scrao 

conSI(':er:w os O;'JnCl oalmente OS SC ~UInleS :';.' CJUI SllOS: 
., - -

I - se~uranca: - . 

11 - IunclOnaiidade e JOeouac:lo ao Interesse oúblico: 

III - economIa na execuç:io. consen'ação e operaç:io: 

IV - pOSSIbilidade de emorego de mão-de-obra, materiai s, lccnoloS!l 3. e maténas­

prime:; existentes no local para execuç:io. consen'ação e operação: 

\' - facilidade na execuc:io. conservacão e ooerac.io. sem oreiuÍzo da durabilidadc 
~ .> . . - -

da ob:'a ou do sen'lço: 

VI - adoção das nonnas téCnICas adequadas: 

\'II - Imoacto ambIental. 
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SEç.-\O IV 
í)OS SERVIÇOS TEC~ICOS PROFISSIO~A1S ESPECIALIZADOS 

:~n \ 3. Par3. os fi ns aesl3. L~l. conslderam-sc ser\'l ços técmcos profissionais 
csoec::Ll iz3.dos os lr3.balhos rci3.lIvos a: 

1 - eStudOs tccnlCOS. Oi 3.nelamCntOs e orOlClO5 básicos ou eXCCUllvOS: - . -

II - pareceres. perlcias e avaliações em ger3.i: 

iII - J.,>seSSOfl3.S ou consuit oflas lecnlcas e auuitonas l·i n3.nCClr3.s: 

IV - !"isc.1Ílzação. supervisão ou gerenciamento de obras ou Cf\'IÇOS: 

\. - [l JLrCK'lnIO uu Llcresa dc ClUS3.S Judici.1ls ou JdmJnlstrJ~l\"Js : 

VI - trem amenlO e :lDen-eiçoamento de pessoal: 

\ ' Il - rcsl3.L1f.1cão de obras de .1ne e bens de \'alor histórico. 

~ 1° Re')5al\"ad o~ L~." CJ.50S de Inexigi bilid3.de de licJt3.clc. ':'5 CO ntralOs para a 
JreSl::'::lO L1~ ser\'lCOS lec nlCOS pror"iSS10na l." espcc:aiizados Jc\'erão. orer"erencialmente. er 
~'eie:::~:!dos meUIJnle :.; rc::lilZ.1cão de concurso . com cSllouiac:lo orC\lJ de :,ré~ o (~U rc:nuneracão. . . . 

~ :20 .-\OS Sc:'I'lÇ'OS teCrllCOS Ore\'ISIOS neste arllgo apiic.1-sc. no Llue couoer. o disposto 
lO aI.. : : I deSl.1 L~l. 

~ 3" .-\ emoresa ue prest3.cão de Ser'l'l COS lCCnlCOS CSOCCl<lllZaaOS uue apresente 
:-e lacz.o de lnlegrantes ae seu corpo tecmco em procedimento licllalOflo ou como elemento ae 
_'usu[::::lcão de disoensa ou InexIgIbilidade de licitação. úcara obng ada .1 garanur que os referidos 
:l te;:::2.ntes reJiIZem pesso:ll e direlamente os serv Iços oO_letO LlO contratO 

SEç.-\O \ . 
DAS CO:'1PR.-\S 

A.n. 1-4. ~enhuma compra se rá feita sem J Jdequ.1da caractenzacão de seu objeto e 
rndic::ção dos recursos orçamenranos para se u pagamento. :>ob pena de nulidade do ato e 
resoonsabilidade de auem lhe lIver dado causa. . . 

:\n. 15 .. -\s compras_ semore que possíveL devérão: 

I - atender .10 princíoio da padronIzação. que ImoonnJ. comoatibilidade de 
~soec::-icações técn1Cas c de desemoenho. observadas. uuando ror o C.1SO . .1S condições de 
manl! .~ ncão. asslstênclJ. tccnlca e ~aranlla orerecloas: 

II - ser Ofocessaaas 3.lra\'es de sIstema de reÇ!lslro de orecos: . -. .) 
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lII - :-, ubmcter-~c as condições de Jqulslçao e Da!!amento ."cmel hantes as do setor 

pnvauo : 

lY - \Cí s ubdi\ ' idida~ em tantas parcclas OU Jntas necessarlas oara Jorovellar as 

pecul:aridades do mercado. \Isando economicidade: 

\. - balizar- se O(~los prcços praticados no imbito dos ur~aos ~ en tidades da 

.-\dmn isuaç:lo Pl'lhlJcJ . 

~ I " O regi stro de preços sera precedido de JJ11pla DesqUlsa ue mercado. 

~ .:: " 0" orec o:-- r~ ~! s trJd o.'\ :-,c rao DUDlicJUOS ,:':mCStrJlmc:-::::: [ a.rJ onentac:lo dJ 
. -

.-\dmi.'1IStrac:lo. nJ lmorensa o(iclJi. 
. , 

~ _"" O ~ IS1CmJ uc regIstro oc precos sera reguL,Ul1entad o Dor JccrelO ... He ndidas as 
. -

peCUI.:mClaoes reglOn;.m. U Dser\"JUa~ as seg uIntes conulçoes: 

- \eleç:lo fellJ mediJnte concorrêncIa: 

II - e\.,lIo uiacJo ore\'ia do sis tema de controle c Jlual izacJo aos orecos re!!istrados: 
. . , ~ -

III - \al idade do regIstro não supen or J um ano. 

~~" .-\ cxiS1CnCIJ de orecos Icr lS trados não o Dn~a J .--\am!nJslrac:lo J fi nnar J~ 
. - -

conu:.tacões que deles pouer:lo ad\'IL ficanoo-lhe r"acu llada a ulJlizacjo ac OUlros meIOs. reSpCILJOa 

a le!!~slacão rei3.11Va às lic llacões. sendo assegurado JO benet"iciáno 00 rC!:lStrO preferênCIa em 

I ~UJlcaac ac cona lc õe~, - , 

~ :5 0 O sIstema oc controle of1 !!Jnado no auaaro ~cral de D;CCO~ . quanao possíveL 

aeven ser mr"onnatlzado. 

~ 6° Qualque r cidadão e ;;:lJ(C legllima oara Imougnar (I;e~'L' L'o nStante do quaaro 

!!erai :m razão de lncomo3.ubi iidade dcsse com o oreço \'lrentC no mcrc:lO O. 

::. - o \'as comDras deverão ser obser,,"adas. Ji nd2. : 

I - a esoecifiuçJo completa do bem a ser adaulrido se m lndicac:lo de marca: 

II - J oer"inicão das unidades e das quanlJoaOeS 3 sc rem JGouiriàas em função do 

consumo ~ uujização prova\'els. cUJa esumam'a sera oblJàa. sempre Llue possíve l. mediante 

adequadas tecDlcas auantllamJS de eSllmacão: 
. , 

, 

III - as conàiçõ~s de guarda e mnazenamemo que não oerrnJlam a deterioração do 

mateca.l. 

~ 8° O recebimento de material de valor suoenor ao limite estabeleCIdo no ano 23 

desta Lei. para a moàalidade de convite. devera ser conúado a uma comIssão de_ no mmimo. 3 

IlreSJ memDros . 
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-\n. 1 (). Fechado I) nc~oclo . ~crJ publicaoa a rCIJc:1 o Llc looa .'-. J ::, (omoras (ellas peiJ 
.-\dm1:11StIaç:1o Dll"ClJ ou IndIreta. O~ manelrJ J (iar1/icar J lúenUÚCJcJO U() ocm comprado. seu 
Llreço un ltJr1o. J iJuJnl1uade JouumOJ. v :lome ao \-enaeQor c o \J..lor 100al dJ ooerac3.o. 

SEC.-\O \'1 
O,-\S ,-\LIE \ 'AÇOES 

.-\n. ; - A JilcnJc:lo de oen\ UJ .-\umlnISlrJI.::1o púhllcJ . . ~u[)orolnJu a J eXistência de 
lntCre ,;'c rublIl.: o UC\'10JJ1lCnl~ lUsuflcJoo. se ra oreccdlda oe J\·;.L!laçao c \' oeuecera as segUInleS 
·~orrn __ .' . 

clUJnUO ImU \l~l s . Je :x~nuerJ LlC JUIOflZJCJ,,) .C '.2! C,lJ li\·J JJ.fJ orf!aos LlJ 
JOml :-, :Sl.lJcS.o Ll:rC:J c c!1udades JUlarUUIClS ~ IunUaClOnJlS. -.:. :-'iliJ 1000'-;. ::1CI USI\'e JS enlldades 
D J.fJ~ ", ~al3J). J~ :,cno crJ Je J\JIIJC}U ~J-C\lJ :: UL' IJCllJ-:}l) nJ inocJiicJUC 8C lJncorrenCIJ. 
LllSC'2':~JUJ CSla :--:lh "C '.2 L1 1nlC :-- ,,'J\U\ 

J : llJCJO em rJga.mcnlo: 

:,. LlOJdo. r e:-mlllOJ C\C IUS1\JJ1lenIC 
-\Jm;:-:ISLraCJO p~!rill'J. J:: :JLIJILlUCr C Sl ~rJ LlC ~ o \ern o : . -

'r <":10 ou cnlldadc dJ 

. . :,c;mUlJ . :W! \)UlrO :mC\\Cl LJUC Jleno:.! J ,' '- rCUUl\llO, ,:()r.')~Jntc.'> lI0 InCISO \. Jt' 
JCSIJ L::: 

~, '," . , . . .... . ' .... 

...: I LlOJc:lO . ;-'CrmlIJUJ c\CIUS1\'JrnentC DJ.fJ :i:1\ _' U:,() tJe :lle:-esse 50c1a!. aoo\ 
J \ ' ali~:J O ué ~L.:;;' l1DOnUnlUJUe ~ (Cn\er1H2:lCIJ .'llK'lO-CC OnOm ICJ. ~~':al1\J;11 ;::;[:': J ~.'lcolha Lie OUlL'; 
'orm ' . , ~ '11' 1 '~n " " l" . \,.... u \,.... o,...L "-' i u \,.. ~ . 

"" :,crmUlJ. ::,c;mll!dJ C\c::'::;l\amente er.t;-c o r~:lO~ OlI enll030e'- "::J ,-\dmimstIaç3.u 
Pu"o:""" 1 • '- ....... 

\cnOJ ue Jcoe~. Llue DOOerJO ~cr ne~OClJOJ.S em bolsa. ,-~ ~se r\"ada a legisiaç3.o 
;:'SDec.: lC2.: 

J) \enOJ de ll[uio~ . íla IOrrnJ da le!.!lslac:lo CCrtlnenle: - . 

:': ' \ enua de bens Droduzidos ou comercIalizado:; por nr~aos ou entidades dJ 
.-\oml:: lStIJÇ3.0 Pjbilc:.J . em \'muoe de suas lin~ldades: 

\('nua LlC malCnJI.<; , :':(JUIOarnentos ['J.fJ ,'Ulro) ,l r!.!J.os ou enlldades JJ 

.-\dm::-:l ' Lracão PLlblIc.! . . ~cm uliilZJcJ.O ore\'lS1\'el Dor uuem deies ulsoõe. 
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~ 10 Os Imóve Is doado~ com base na alincJ "h" llO InCI.)O 1 dcs tc a.n1 ~ 0. cessaoas a'l 

rJzõe, Que JUSlI(lC3Jam a SUJ dOJçjo . rC\'C :le rjo ao patnm ómo oa CeSSOJIUnUICa aoaaora. vedada 

,I SUJ lllc nacJ.o Dcio bcncr'iclàn o, 
, . 

~ :::0 -\ ,-\dmlnlSlTacjo Dooera conceder di rel!o rCJI de u.\o de bens ImÓveIS. 
, 

Jlsoe::sada ÍlcllacJ.o. ll uanoo o uso se oeSlIna J ouuo or~ão ou enll daoc Lla :\ dmJnlsuacão Pública. 
. ' . 

-- ) 

~ 30 Entende-se por Im'estidma. p3Ja os fi ns desta LeI. J. al icnacjo aos oroprietários 

de 1::~ .wels iinuclfOs LlC aJCJ remanescente ou resuilante de oora oubilca . arca esta aue se lOrn3J 

:napr\. \e lla\'ei i.\olao3.ffientc . por preço nu nCJ In1erI Or ao oa J\'3.üacào é lIesae que esse não 

Lll lrar:~,ssc J Soci- ICInq ucnta por cenro) do vai or constante da aiíneJ 'J" Jo InCISO II do ano 23 desta 

Lc1. 

~ ..1 " ,-\ JoaC JO com enc3Jgo podera ser iiCllJOJ. é L!C '.c u l!lSlrumen ro constarão. 

\1DnQ::T.on 3.ffie ntc. 01., enC3J~o.). \) prazo de sc u cum pnrnento e ciáusuiJ LlC reversão. so b pena de 

;1UiIuLJ~ 00 aLO 

,-\.n, :~, \a conCOlTCnClJ p3JJ ~l \enoa de tens :r:lO\C:.\, ...:. IJSe oc habi litação 

iimll:> ,'ie-a J. comoro\'ação do rccoihimenlo lIC l)uan ll a corresoondcnlc J 5'-, ICInCO Dor cento) lIJ 

:l \ ' ail~ ::jo, 

P3JJ~Talo Ur.ICO Para J \'cnda de ocns mo\'ell., J\311:1do.\. : 'io]aoa ou globalmentc. 

2m ,' ..:m lI a nJ.o "uocnor ao Iimlle orenl\LO no art. : '::. InC ISl) I!. ;JiíncJ "b" desta Lei. J 
, , 

-\um : ~;straçJ.o DoderJ ocrm!llr o leilão, 

,-\.n ! Ll. Os hem Imo\'elS da .-'\dmInlstracão púb ilCl. ,,'~l :': JUUi.\iCjO hala denvado dc 
- - -

:>rOCC2unentOS lUUICIJ.I.\ ou de lJacJo em oa~amenLO. pooerj o ,.,cr ailenJoos Dor aLO aa autondaot: 

~·om !J;:~e nte . ODser,'aoas as sCs.!u lO tes re~ras : - -

- J\'ail3cjo dos bens aiiena \'els : 

11 - \.'omoro\'ação dJ. necessidaae ou uti lidade C2. alien3cJo: 

III - JdoçJ.ü do procedimento licIlaron o. 

C. -'\.P ITL-L O II 
DA LlCIT ACA O 

SEç.-\O I 
DAS :'10DALlDADES. LIMITES E DISPE:':S.-\ 

An. 20, .-\s licitações serão eretuadas no iocai onde se SHuar a repanlção 

1!1tere3sada. S31\'O Dor motivo de Interesse oúblico. devidamente JUstlficaoo, 
. , . 

P3J3QT:ÚO úmco, O disoOSLO nes te JJ1i~ o não im oe di rj 3 h3biii ~3cJ.o de interessados 
- _ . ~ 

;'~slo-::1tes ou seOl300S em ou tros ICC3lS, 
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A.n , :.:, OS J\ ' IS 0~ contend o o~ rcsumo~ dos cdaaJs das conCOlTCnCla5 e tomadas lJC 
;'rccc, . cmborJ ,·c.Jlizaoas no 10C::11 UJ rep JJ11ç:lo 1nlere~~aaa. Lleverão :.,er pub iicados com 
lIlleccdénCIJ. lJUrJnle _~ ( trés) dias conseCUl1\'o.'.. oongatOna e contemporane::unente: 

- no Di:ino OficIJI dJ l'nião. Ll uando se LJatar ue iici lJc:lo (eilJ por órgão da 
-\dm:::ls lIacão Pubill'Zl F~JcrJI L) U L10 DlStntO F::oer:li c. Jlnoa. í.luando ~e tratar de obras. compras 
l' Sef'lçOS t'inanclaoos Darclal ou lOlalmente com recursos le aeraJs ou garanlloos por Instltulções 
t coc ~~'jS : 

II - ':0 Di:irio OflCIJI Li n E:-, lalJo (lndc '-e ra rCJI1 ZJU J J () [JrJ ('LI \CI"'IÇO . quanoo ~c 
~r3l~' .22 !icltJcjo ê::: or ~ãos da .. \dmlnI SIIJ;.,:jo EstaouJi ou \lunlclDaJ: 

:iJ - ~:;] i'~: () men os l!m lorr.:ll Ji:ín o L1~ ~"Tanuc ~':í\.:U 1 3cJ. O !l U [:-,taoo ou , )C hou\'e:, 
:l O .\! :nJCIDI0 L'nuc -"crJ rCailLJOJ J OOLl ou ,..,C I\ '1CO . pouenuo ~llnOJ J AumJnlstf:1Cão. para amDO~ 
( I.., (:l , ~':-' . l.' onr orme II \ lIilO UJ conCOlTenCIJ. ulllizar-sc L1C OU LJOS mClos lJe í.ll\'uig ação Dara amOIIJr 
j :ire: ...:c comoe:I C2Q 

~ 1" O J\'I\O puhiicJUO COnlCrJ J lndicJç:lo uo il)':J l em Llu e os lnlereSSaaos poder:lo 
~ cr c I. oter o te\1O 1n[e~ral do eailal c todas as Inlormações )obrc J ii cilJção, 

,"'"'10/\ lO> , _ ') [WlZ O mlnlmO J L ~ rece!JlmentO dJS QrOOOSlJ.', ou JJ re alizaçào do evento 

í - ,: : I tllnlJ J uiJS Dara J concorrcnCIJ: 

:: - .:... ~ 111U JICnlJ c c' :nC OI diJS C:lrJ L) concurso: 
, ' 

n - ::-. I U lIln7~ I UIJS DJra J lomada de orecos ou ieiljo: 
, ' . 

í \ ' - .:...:; iU UarenlJ c C1 nCOJ di JS Dara J iicllJcão UO liD O :nCI nor leCnlCJ ou tecmCJ 
, " 

..: Dr~ L":' ' . ou Lluanao o conlIalO a :-.e r celebrado contempiar a modalidade de emoreiLada mtegrai: 

\ - ~ I CinC O) dias UlC IS DJrJ o com 'ae , 

~ :0 Os Dra70S estabelecIdos no parágrafo J.nlê:-lOr \ e :- :lO .:omaaos :. parur G:::' 

:,nrr:e ~J DuolicJC2,,1 j,J editJI :-csumldo ou dJ exoedic:lo JO com'llC. I)U ainda da eletiva 
, ' 

..21SDOIllOilidaae 0 0 ~cila l ou do conVlle e reSDecU\'os an~x o.'" _reV3Jt;CC:1a o J Jata aue ocorrer maJs 
. , . 

illoe, 

~ ...1" QualO uer m odificação no edital exige di\'uipção oe:a mesm a lorma que se de~ 
l' [C XlO ongmai. reJbnnao-:-.e o prazo inIcIalmente cs taoeieclUo. excero quanao. 
;n~Liest10naVelmenlc. a al teração não afetar J formulação das propostas, 

,-\n. :.:, São modalidades de licitação: 

I - concorrênciJ: 

II - lOmJOa de precos: 

III - ,,'onvlle: 

;:o' 
.'" '-. 

J ,-l .. 
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1\' - I..'oncurso: 

\' - lciião, 

~ 1° Concorrcncl:..! c :..! mooalld30e OC Ílc llacào entrc ljualsuuer in lereSSaoos que. nJ 
fase l:1icial de hJbililacào prellmInar, comorovem possuIr OS requIsItoS mInlmOS de qualificação 
C:Ogll!OS no editai par:..! e.\ccuc:lo de seu obJeto 

~ ::0 Torna0:..! de orecos C 3 modalidade de lic llacão entre lnleressaoos oevidamentc 
" , 

cadas:rJoos ou llUC Jler.oerem 3 looas as conolções eXIgIdas para C::lOaSlrarnenlO at~ o lerCell'O dl3 
,lnt.er. :;r :l da ta 00 rCCCDlmenlO dJS prooosLJs, ODser,a03 J necessarl3 llu~ificJc:lo, 

~ .? " Con\'llc c J mooJlidJde oc iic1l3Clo cntrc :nte;css:..!uo,'" lll ) ramo oemnentc :..!u 
'leu l,)leto . CJdaslrJuos l)LI nJo, escolhiuos e cOO\'ldaoos em numero mInlmO ue .:. (u'és) peiJ 
Jmd2. _~e aomims,r:..!l1\:..!, J llu:..! l :lÚ\Jr:.l. em !oc:.:i 30rOOllJdo, ( OOIJ LlO lO\ll'UmC::IU COn\'0CJlOnO c L' 
cStcn ( crJ 30S UCmJl" \,:JLlJ\lJaO O ~ nJ Cl)[!'c soonocnle CSOCC,Jl,UJUe ~:'Je r.l JOl:2" IJICm SCU Interesse , , 

, • '""'I • -

com :"í1teccoenCiJ ue JlC _ -t I \lnlC e :JU3lro I nO!'JS uJ 30rCSCnlal..'JO LlJS DrO D () ~13 .'l , , . . . 

~ ...l ei Concurso c J moclJiid2dc de licitacão enm~ lJUJl~OUe; :rllc!'essados oara escolh<l , . , 

ue tr ::. .::-alho le ~·'"::,: u . ~' :~n~!J'iC l) l)U JIllSllCC, !TleOlanlc J lnsululcJO LlC o!'emlO'- ou remuneracão aos . . 
\'ence:;ores, ,-'o nJ orme \..'íilCnO\ ,-'onSlanles ue cCllal DUDIICJOO nJ :Il1orcnS:l ol'icial com 
mtec~ dêncla minIma LlC .+5 ! LlUarCnlJ e CInco I dias, 

:: :; " L":iiJ C) c ..: mod3.1idJdc -.:c i l..:nJcão cntr:2 II ' al~uuc:- int2;C ~,~J.u os DarJ J \end3. de 
bens '1l0\'elS ;n~Cn ' I\ ' el:-, L)JJJ a ,--\dml1l1SlrJcão ou o.: ~rodUIO" ic~31me:;Lc :lDreendidos l) U 

. '. -
JenhcJoos. J uucm Oferecer o maJOr iJncc , :~U3.1 ou SUDenor 30 UJ J\'all3.CjC . - , 

::- 6° \"J nlDolese UO ~ ~ " Jesle JIllgO, eXISllnoo n3 orJca 1ll:..!h JC -:. ( lreS ) POSSI\'el'­
Jnlere 3saoos. e \euJdo rCOClJr o ( 01l\lle 30S mesmos escolhidos nJ j](J[J(,:C!o l:-:1cOlatamenle J.l1lenOi 
reaiíZJoa oara OOlelo ldênl1co ou assemelhado. - , 

~ --;0 QUJnoo. Dor limllações uo merc3.do ou m2.íl1Ú:~l Q JcslnlC';CssC UOS convlOaoos, 
Ior llliOOSSl \'ei J oblcncJo do numero mInlffiO de lIcItantes e\l ~idos no t- ~ n deste JIlI!:!O. cssas . - . '-

ClTCUr.S!.ânCI35 oeverão ser oe\'ldamente .1us llúcadas no processo. c,oo pena oc reDeução ao conVlle, 

~ 1-> 0 E \eU2.d3 ..: cn3cão cc outr3.S mod3.lidade ,c;: ce !icllJcão L) U a comoInação da.', 
relen Jas neSle 3111 QU, 

:\Jl. :.~. :"..., modalidades de licllaç:lo 3 uue ~<' :-c:e;err: l )-; InCISOS 1 J III do ani~o 
J.l1t.eD8r serão oelennlnJOJS em lunção OOS seguJntes llffi JleS, lcnoo em \ 1.\lJ o \aior estUTIado da 
1..'0ntro.L1çao: 

- pJrJ obras e ser\'lços de engenhan3.: 

ai con\' lle - até CrS 100,000,000.00 (cem mIlhões de cruzeuosJ: 

j I tomada ue Drcco:; - Jté (;-S I.OOO,OOO,OOU.OO I hum bilhão ue cruze Iros l: 

C) concorrencl a - aCIma de CrS 1.000,000,000.00 (hum bilhão de cruzelTOS I: 
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, 

ce ... .. - ...... """ __ ~.O.:;~. 

II - r:11'3 comor:.l:' c Se!\'lCOS não relendos no InCiSO :.lntcnor: 
, , . 

...: : L'On\11C - jle CS 25, 000,000,00 I \Inle ~ cinc o m:ihê:.: ,'-, ue ''::-'JZClrOS ): 

,,1 lomaua de pl'CI.: O:-- - JlC Cs, -HJO ,OOO,OOO ,UÚ \~ UJL1'oc c;: l():-' iTilÍhõcs oe cruzeiros): 

~'~ concOrrenC1J - JClma de C'S JOO,OOO,OOO,OO (OU3LrOCe:lLO:-- mlihões oe cruzeiros ) 

~ ; ' p:.lJJ. LI" \IUnIClD lOS, ['em como D:.lJa os or~:lo:-, c cnlIdauc " J cle:, subordinado:" 
jD IIC~Jl- ,,>c () <, :--C~UInle S llmlles em rC13c:10 :.lOS \alürc:, InOICJOOS!10 ":::OUi desle 2rllgO e nos 
:nCi ~,-, I ~ 11 do X'[. 2...; JesL3 Le!: 

! - 25 '( 1\ Intl' C L'InCO DO: L'l':110 I dos \J.lorc :-- :nUlCJO C,> , -':JJJ100 J ~oDuiac:1o Úl) 

:-:lUnJ~' :D1 0 n:lo ::,\ceoer J 2().()OO I \'Jnte mil) haDllJnLes: 

11 - ~Oc( ':InLJUenlJ Dor ,,'Cnt O I JOS \J.lOrl':, ;nciic:.:dü" , -':L:J:lJ e' ~ ;:,oDulJção lh' 

mun:, ';:;lO"'c Sllu :ll':.:mrc 20,OOl l \lntC mli e um ) c 100,000 I(..:m mlil f1JOIlJntCS: 

IIJ- -S c:-c 1 ~elen la c CinCO por CenlO) dos vaiorcs lndicauos, Lluando a população do 
mUíl: ,":JIO :,c :,llL:JJ C:lU'C ! 00 ,00 1 Icem mIi :.: um I c .:' 00,000 (U Ulnncnto~ mIi I hJbllanLcs: 

1\' - ! OOl( I cem Dor cento) dos \3.lores IndiC3dos , LlUJnUO 3 r ooui:.lcão ao mUnIcíOlo 
c\ce~.:':- J 5 00,U(,) ~J I LlU lnhe:llOS rTlli) I13DllJJ1le S, ' . , 

" 2" ]):2.:-J ~ ', l':n s do D:.lJ~~: ' :.l1 0 2.nlenOL JUOl:.lJ-:-,(,-J ~'C'r.l () rJ.:-2.'T1elrO I' numero -.:: 
:l J.bl~ ::_-:tes c:-:1 :2..1J mumc;:)Jl) ~c ~unu o u:; JJOOS ao inslllulo Brasliclrc1 J'': G '-' U ~,'TJIIJ. ~ E:slausllc3 
rBG :::: 

~ ~ '" ,~ l'cr.corrC:lClJ ~ J müUJl:oao:: úe :icllaCJO C JOl\e ~ , G'JJ.1U L!Cr Que ~eJ a o \J101 
Je )e~ obleto, ílJ comor3 ou aüenaçJo oe Dem lffio\'el~, nas conc ssões de \,üre llo real de uso. bem 
,-'om e :J:l.) ii ~ltacêes InlC::13CI on JJS, admllld3, ~eSle úitimo '350 , J [omJOJ Je Drecos, oesde oue l' 

"l r~2. L ,~ u e:ll102Lle J!SDOnn:.l oc CJOJ.Slro lnle;naClOnJJ lli..' : o mecC'uor~ :, c ~C1 JJTl l1Jse!\'aoos l'-, 

'U1l1l;::, oeste m: ~ o, 

~ .!" :-< o ~ casos e:n uue couber ;:om'lle, ..:. .~dmInlSLrJ.cjo DOCe ;- 2- u~iiizJ.r a tomada d: 
- -e - r 

" ~ - UU3JG"e r . '') ',.., J ' '' nCOíTen ~ , ') ~ j ~ :... ........ .) '-~ ~.I.' . . U • l. ...... ~v . I.,.. v 1 .. Ji... .. 1.-. 

~ 50 E \'t:oada :.l uLilizacão 03 mod3.lidJ.dc :on \'llC ou tomada oe preços ', 
conr o:-me c ':3.50, oJra DJrce:as de uma mesma obra ou Se!\'lCO, ÚU amOJ DJr3 ooras ou servicos 03 , , 
meSffi3 natureza oue Dossam ser reJ..iizJoos slmuiLânea ou suceSSl\'ameme. ,:,emDre que o somatóno 
de seL!S valores C:.lJJCleIlZ:.lJ o CJSO de ·'toma03 de oreços" ou '· concorrenC1J ', respectlvamente . nos 
lerm os desle 3IllgO, ex.cetO pJra as parceias de nalureza eSDecífica que possam ser executadas por 
:::>essoas ou ernmesas de esoeclalidade diversa daouela do executOr oa oora ou servico, . '. . .) 

,-\n, 2~, E disoensável a licllacão: 
, ' 

: - flJrJ obr3s e SC!\'ICOS ul' en~cnhaJiJ oe \'aior Jlé ~ c(' 1 Cl nc o Dor cento) do limllc 
iJre\'! :' :o na 3iíncJ_ ", JO lnC1Sü I do Jrll~O JJ1lCnor. Jesoe ~ue nao :,c rc: ::'::un 3 o:lTCClas ac umJ 

, , 
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lleSíT,J O[)rJ l'U ~cr\'1CO () ll JlnliJ ÚC obrJ~ L :-,C f\·IC O<., úa mcsmJ naturcZJ llUC oossam ser reJ.lizaoo<., 

~ lmUJ.ineJ ou ~uceSSl\·:.uncn te: 

11 - OJra outros "Cf\'lCOS t? comorJS de \Jior Jte ~r.-( (CInCO ~or C2nWl do limitc 

~re\'l : : () nJ JilnCJ '.1". Jo InC1."O II do JJ11~O Jntenor. ~ pJ.rJ JilenJcõe ."i , ;1OS CJSOS oreV1SlOS nesta 
, - , 

Le:. Lesoe llue nJO :-,c rer'ir:.un J parceiJ<., úC um mesmo SCf\'ICO , comorJ ou J,llenac:i.o de malO1' 

\uno Jue nOS5J ser rc:lilZJda úe uma 50 \ 'ez : 

III - iHh ,-'J:-,os de ~uclTa OLI ~!J\'e Dcnur0.1c:J.l1 úJ lJruem: 

I\' - llOS CJSO:-, ÚC cmer~0nCIJ OLI oe CJ1JJ1l1dJUC Dublllo'-':, Juanao cJJ'actenzada 

Jr~cr. :::.: ú~ ~~~er.lilmC:ll() llC '-11UJC;}0 llUC f' l)SSJ l)c J~1unar "z-e,llllzo (lU CDm01'Ometer .1 se !!urança de 

:-'c:--':--'( ,:-. \.)o r:.::--, >cn'l,'l''', CUllIOJmCn[o~ ~ (l~ I[r(',- rcn", rllf!II,-'l), ,'li :'~lrlic:::.;,r::" ,'" .: :--ome nte oarJ U'-

"'~n~ ~ ..'.:cs~ark':- J U JlenUlITICnl() ll.l Si [UJc:1 U ~:-ne:-~enc:JI ('u ,-'J1:.un;[0,',J,' ~JIJ :.:s OarCC1JS dc oorJS 

~ :-- lT"CO.) u~c [' ossam ,cr conCIUldJs no DrJlO m.1'\lmo UC ISO (cc ntO e OllCiHJ) OIJS conseCUll\'OS e 

lnlnlC ~:J[O'-, ,-',) ntJU l'> J.l l"-'uITl'nUJ dJ cme:'~cnCIJ l)L! ~':l!:.un IOJUC, '. CU.1lÜ J ororrogaçJo aos 

rcsoe ~!\(1" ,-'0 nl1'J10S, 

\ . - lJUJnuo nao JCUdIrem InrCre SsJuos à licllJção antcno1' c CS1J., Jusllficadamenle , 

lJ.O f' ,! o~r SC'i r:::I;ClIUJ. ,~cm [l1'~!UI!O oarJ J .--\JmInI5trJc:l0 , mJnllUJS, neS1C L'J.50, ' ooas as condições 

\'1 - l~llJnOO J l'niJo ll\'cr ~UC IntCr'-lr no UOmlnIO economlc o oara re~ll!ar preços 

I.' U nl':-:-r.J1IL~ '~ JOa'-,ICClmCnll': 

\'1 I - ,;UJnou J> í'rOOO'-,lJ~ JGrCSCnl.1uJ.:-- ,--'D l1S1 ~nJJ~~ Irc~'o:-. iTi2.n1reSIJ.rnentC 
. -

,uoc:-'xe" J O~ í'rJI1CJUO::. n,) mcrcJOo nJclOnJi, uLl Jorcm :ncOmOJll\e: > ,-'om O~ :'rxaoos Deio~ 
, 

. 

,) r~~it.', ,)IIC1:':1.) ,-'c mDClcnlC ~ , ,-'J50" em UU:: , tJ Dser\'JOO () DJrJ~'TJIO L! nJ lo' ,' \.ll) .l:"[' .l:-. aeSlJ L:: 1 2 , 

- " 

::'CiSI :<i í1U U ..: :-- llUJCJU, ,CrJ JJInll:UJ J ,IJ IUUIClCJO UlrClJ ,Jl)" :X,':1" <'l: <' r, leu", ~' J r \'J10r nJl I 

,uoei: ::- r Jl' COnS1JI11t' lJll rC~151ro Uê oreco:" UU aos :,Cf\·lCO.): 
, 

-' 

\' 1II - ,1 Uanu(' .! L)[lerJCJO c:l\ 'oi \cr C\C;Us'\'JJllCnlC r~'-'-(n~ :unUIC2.S ae UlrCllO 

:,ubii ,'~' ;;]IC;--;-] C' , C\CCl O -"c nOll\Cr cmore'-,JS on\'JOJ'- nu li': Cl' onomu InI'-lJ \.lU:: :lO::'.'l:!..TI orestar ou 

:ome,'e:- o> mesmo, rem ,)LI s~ni~'os , nIpCle~e em oue ficJr:lo ... UICllJS J I;C :l.1C:10 : 

L'\ - ·...: ~:Jnuo fll.' L1\C: ;lossibijioJoe JC l' omDrOmC!lmef1[ (' UJ ~c ~uranCJ !lJcIonJL nos 
. -

,--'lSO:- CS1.1DC!C:;UO.'- ~'~ JeCrClO uo PreslUente ll2 Rc['~blJc:.:, ,' L1\IU ' " \...-onseiho ac DelesJ 

:\JC1C:1,-LL 

\: - ~arJ :.: (' omora ou 10CJcJo de :mo\ci ucstlnJOO ~ ..) ::-er.-lCO :;úblico, cuias 
. ' 

~-

::eces:;ldaues Je lnstJiJcJO t' 10calizaçJ.o conoicionem J SUJ t:5coihJ, uesae que l' preço sejJ 

,-'omD::'l!\'e! l'om o \Jlor oe merc:lUO, :-,e~unoo J\'aiiJcJ.o ore\'1J: - , 

XI - ;-]J contratac:i.o de remanescente de obra, -,ef\'lCO ou tomecunento, em 

.:onse Juenc;a oe rescIsão comfalua,L desde Que JtendidJ J oroem ue ciasslr'icJcão da licitacão 
, 

" 

lnlenJr e acenas 3.S mesmas condições OJerecloJS peio iicilJnte \enCeOOL lllclusl\'e quantO ao 

~rcc c. ,Jc\IUJJ11CntC COnl!!lUO: 

XII - nas ,:omor.1S e\'entUJI'-, uc ~enero'-, JiImen llcl os ce :'eCl\'e lS, em centro ac 

Joaslecunento ou slmliar, reaiizaoas dlretJJ11entc com base !lO preço uo 013.: 

i 
I 

'I ., 
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~lII - ílJ : Jntr:l:J:JO uc ;nS[JLUI~'JO rl.1clOnai "em ( in.'> i ucrallVOS. Incumbida 
;-C~Hr:~nl3J o u ólalUl:.Lr1J.ffientc --::1 pesquIsa, LlO cnsmo ~)U do LlCSeíl\(j l\'lmCnto InsUtuclOnaL 
:il~ntLIC l) ou lCl.'nOIO~lc O . uesu::: uu~ J pretensa l.' llnlralaO.1 dctc!1n.1 Inque .'l II OnJ\·cl reputação ético­
~ ro ll ' ,1Onal: 

~I\' - [I.1f.1 J aOUlSlCJO Je ocos llU ,')Cf\'lCOS por lntermeulO ae organização 
::ltetr.J.Cl ona i. ~ ..... su ..... C~IC ;' BrJSl i ,> el.1 memrrC' c no\ lerm cs de Jcoruo L'SDCCITico. auando as 
:onu I :õcs ll Icn :,; uJ .'> I l)!'c:n rJlJnIIC SiJdJ.ffic"IC '.JnlJ_IO\:',b D~J o Poaer Púbiic o : 

'\ \. - :' J . .1'J '" JUUL",ldo ()lI reSlJurJCJll de ll brJs uc Jne '-' :) DIC10S hIS1ÓricOS. de 
_:~llC :: :::JJJc '~' ~': · \lliclU:':. ~ ': "lIC c!l: -: L' omnJ,ll\'CI \ ,l U Inere;JlCS :1", linJiioJuc \ uel iJ rgão OU entidade . 

..... - ~ - . 
-\ ; l _ .' . :=. ::; ~.\ ; ..: ' '. c: .1 ,Il' : ~ :.; c :.!L' li U J n Cl l l [W II \ c: : :~ '. : J [') 111 ~ ~ ,,:..: ~ c \.: C' m o c li C J O. c:n 

,:~ DC C .... I' 

-
: "' J.r~. _ J lI l~ :\""~ ~' Ll ~ r: ; Jle~ · lJL..., . .... \ JUln:.lJl1C:: tu'l . 'LI ..:~ ní...' : ~'. , i...l Ue ."0 c a ssam :' C ~ 

:omc :U O\ Dllr :--rOUUl l)l' . ~' mnrC \ ;":' ,' U 1\'Jr;,:' .'> CnlJnlC l'D11lCI\:IJ l ..... .\l':lI .'> I\ (I . · ..... úJUJ J prClcrenCla uc 
:T1.1rC. ue\'cna e J l' OmnlO \Jl.' :lO UC C.\C i U.'>liIU:1UC \ cr lCI1J JlrJ\C\ LiC J1C :-,l JLl () lornecldo pelo órgão 
J C rc :!Slro J l) >..·llmcrU ll U>..) IOC2 i em Lll!C .'>c re:llizanJ J I lCllJCJo l)U J (l O!":l ou o SCf\'lÇO. pel o 
~l n Ll i .J lO. F~ll""':J..: j l l \lU C,-' ilCCC~:;~' J c.) PJ~r (") nJ i. ll l! . ;,unu:.L oelJ\ C;JllUJUC \ ..... ,l ul\'alcmes: 

:1JW f ;'j 

c;(T\'ICO\ lccnlC O.'> cnumcrJO O.\ ;~o ~·l. 13 desta Lt~l. de 
: ' ll cmor:: c; .1 " Ll C :10 10 1"1 J ..... " nc,,·lJ IIZJCào . \ edadJ J 

... -
: :l C .\ ; _. : J 1 I ILi J U..... :-- J r J ",, :- '. 1 >..' ~ ' " \.L' :-, ,: r i 11.: : ~ :; J ..... C J 1 \ 'UI ~ .1 '-o J o : 

i I I - :l};'J LJ nlr.1l2C:!O de rroll SSl OnJi Jc UUJ iuuc;' '-Cl or ~lI S l1 CO . Ulrel.1ITIente Oll 
.:~ r :l\, '. l1C c;;,r;'c s~tn l' ,-' \~': ~ -" l\ I' . ~c s oc Ll UC L' OnSJS:TJO O DelJ lT!l lCJ C.'>OCL' :J II LJOJ o u ael.1 OpmlJ l\ 
:' L!D ll. _ 

~ I <l ConSlUerJ-~c cc !lOtOrIa esoeclJiizJcJ.o l) rrOIlS.'>lonJ l ,' ci emoresa CU_lO concell O 
~l) ..: ::.moo de '1 UJ csoe>..']J.i1dJac. decorrcnrc uc úcsemoenn o Jmen cr . cSlUOOS, cxoeriênCI2..). 
J ub ilL J.ções, or;:JnIZ.1CJÜ. JOJre!r.J.mcmo. euulOC lCCIllC.1. ou úe l)UlnJ'- rCCUlSllOS reiaclOnaoo,­
L' om . ".,;:1..', J. t1\'luauc ,') . Dermll J i nle:'lr uue I) "cu lr.1o.11ho c ~ :-,scncIJi c lnUl S(UllVelmenle o maI S 
Jueoc:.lOO J oienJ SJ.llSI ;:lcio (l O 0 01C1 0 00 comr.1 tO. .. - -

;: =" '\ J l~i[, O lc se CC ~ le .1rl :gO c em UUJIllL!C;' \.Jll ." L·:1'O." cc 12 ;:-.Dcma. ~ C comoro \' aoo 
~ UDer::llur.1ITIenr O , :'esoonaem ' Oi IC.1rl.1ITIcnte oci o UJn o C.lUSJUO J FJzcno2. P'.lbllc.1 o l omecedor 01.; 
.., flfC:: lao or ac Sef\·1C O:-. :.' l1 ;2s::er.~c núh l lco rc soonSa\'eL . .,em orelUlZO UC Outr.1S sanções legaI S 

>..' J. o I \ '..0 ; .'> . 

.-\n. =6 . . -\~ Jisoer.sa. OrC\lSlJS nos InCISOS III J .\V do 3..:1. = .. 1-. .1S sltuacões ac 
Inex.l~ibiiiàade relerIUa.'; no ano =5 . neceSSaJl.1ITIentC .1usulic.1das. c o rel.1rd.1ITIenlo preVISto no final 
Jo ~ :-:0 do ano ::)0 desla LeI de\·erJ.o ser com UnlCJOOS dentro Oe _~ {(fês I dIas J autoridade SUDenor 
oara ;':1lIIICaç:10 c DuoilcJcJ.o nJ :mprensJ oriciai no pr.1zo de ~ ICIílCOI Jias. (orno condição Oe 
ellC.1Cla aos aIOS. 

~J.rJ.~rJ lO '..!nJc u . O nrocc sso l.Í1.' ulsoensa. LlC lnCX!!!IOiiidJUe OU uc retardamento. 
Jre\'l .0 neSle :.:.r11~ 0 . . "er~ :nSl r 11Úl' . nu UL!e COUDer. L'om 0:-, "C ~ UlntC:-, CICme;JlOS: .. . -



I 

I , 
, 

Fl.l-daLcln-' c . 6Óó, õe 21. 6 . 93 . 

I - ,-'::~rJclcnzacjo da \1 1Ua~':S.o emergenclai ou CJ JJJT11[Osa uue :USllllo ue J dispensa. 
UUJJ1 lu l or ° c;J.so: • 

:1 - rJz:J.o UJ cscoiha Li o lomeccoor ou execulante: 

I I I - : l J.) II J I L J II \ J l.Jl) o re c o . 

SEC.-\O 11 
0.-\ H.-\BlLIT.-\C.-\U 

. . 
:i:.l[)IJllaCJll :lJ\ 

! - :lJoiiilJc:lO 11IrJU lc;L 

~m: 

: - ,-'~JuiJ L.!c lucnlldade : 

.. _ .. "''',11'(' 'l'I'11''''' ' ' ''; ' 1') . ''-I) I·' .J rnO' ·"L' l "" .. ··I,I U· I'· .1 .'- _ .. l. ,-.\..I~I • • • \ \..k' \. 1'- ...... . , 1\..- .") '-..0. I .. ...... ,· ..... \...0. •• 

II - .llO dln~lllUII \ O . CS1J1U LO ()LI ,:OmrJ10 :-- ,-K: ;~ i em \ l~l'l. C:::'.ldJJT1e nle reglSU·Ja o . 
.2m >. lrJ1JnC CI Jc ,nC1CllJ,dc\ (()merCIJ,i.'-,. :: . :lO l'JSO ue 'oc:C'~aac ' r(~r ...: ~. Jc::, . JCompannaao lL' 

Joc t.::-.~e :llO~ cc :..' !C1C:lO LlC Y~L!> JOmlnJSU'acorcs: 

1\' - :nsCfiC:10 do aLO ,-' onSlllUU\ O. no CJSO LlC "OCleo::lOC> ~· : "1~ . Jcomoanhaaa ac 
:->[0\:': de dlrc:onJ Cri' CXerCJL' lO: 

\. - Jccrc[ o de JU lOnZJc:lo. em se U'JlanaO ~~ cmoreSJ (I~ .,OCleaaae esu-an~e 1.fJ 

em I ~·nClOna..rnenlO nJ PJ.1S . c 310 de rC~lslro ou JUlOnZ3C3l' DaJ'J 1 unClonJ.memo expedido peio 
,x~jc ~· omoete :1:e. u::muo J Jl1\ ILlaaC JSSHTI o ex:glr . 

,-\n. 2S), .-\ documentac:S.o rciJu\'a 3 re~uiana3Lie r'iscJ.i. conJOrme o caso. cOnS1SmJ 
em: 

1 - pro\'J lic lnscndo no C..!dJslro de Pessoas Fís icas (CPF I ou no C10asU-O Gerai de 
Comr:.buimes I CGC l: 

I I - :,r () \J Ui..' InscnCJO nu CJOaslro ac COnlrJO Ulnle ~ C.'., lJaUJJ ou mUnlClpaJ. .~ c 

:lOU\" , ... rei3.11\'O 30 llOnllCl'ilO l)tl \ eae 00 iicilJnte . pcrllnemê :lO seu rJ111 0 OC 2U \'laaae e compall\'C J 
,-'om ' l) DlelO contrJ1UJI: 



• 
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III - r:-o \'a ac :'C ;UiJJIUJUe :'JJJ l'Jm J FJzenaJ F~cicf:l.l, t:. \ laaual e \1unIclpal do 
Jomk';j io ou seul' Ju ilCllanlC . uU OU Lra eoulvaicntc. :lJ (onna da lC L 

i \ ' - :,rc-' \ J Lle fc ~ulanaauc rCiJ~l\J J Se~undaac SOCIJ!. JcmonSLranao situaç5.o 
;'e!!Ul:-':- :10 L'umon menlO Ll O<" cnCJJ~o.'> ~UC ;Jl\ lnSlllUldos Dor icl. 

-\n , ; (\ ,-\ uoCUmenlJC:lO rC: Jl1\'J J Ll ualifi cJcão técnIca limllJ1 -se -a J: 

i - rc ~",[ro (lll In\CI'll'JO nJ c!llldJde Drot·is.,>IO nJi comoetenle: - . , 

li - ,'um oro\' Jc:1o de JO[](jjo OJJJ desemoenh o de Jli\'iuade o~rLIne nle e compatíve l 
,' ;r. ,-·--':':': ,· ~Ci1 Slj ,: :,>. c.:~I ~:lllUJLlC \ " :orJZU" l' ' :11 " l)[I 't'W JJ i:C llJdu. : ~nLlICXJ. (' LlJ\ Inslalacõcs e J() 
Jo:.u-c ,::lf:lenll' " .lU :;C\\OJI lCL'n:c ü J-':'CJ UJÚ O.\ " JhO()nl\C: ~ ;' ~!..!':l " :'C "':!llJCJO --: ') ODlelü LlJ 
;'C" ..,,- -" ""' 'T' '" m( , IJ ', 11 "ll l'I'C'JC'J-C' L. j l ...... \. _ lo. . ... . ...... ~ j. I L.; 1...0 .. U 

;II - C.' \] morc) \Jdu. :\l rnc,':0"': OC! O l) r ~JO IIC llJnlc. GC Jue : ' ~\_'C[;CU os uo..:umenLOS. c . 
Ll UJnc., CXIg:C O. cC u~ ! e lomou L: onnCClnlC;:[O úC [('l UJS JS lnl orma~' 6es c UJS L'O ndIçÕes locaIS para o 
CumL':mCnlO JJ\ \'!J J'1!..:Jcôes () [11C[() UJ IICi IJc:io : 

1\ ' - 11'() \ J LlC :'l.lenUlmenlO L!C rCUUl .'> llOS pre\'lSIOS em iCl csocclJ, i . Lluanoo for o caso 

, , 1 ' ..'., c.' DmOJ'maCJo L!2 "':D llJão relcriuJ no InClS\) 11 JCSIC JJl1~ O. no CJSO Je 
,;l':l"':~ .-, ~ .'> r'c;::~cn [c.'> ...: 1) ['11'J\ l' .'> C 1\'1' o.'> . :-2 ;'J : 2:t:.l Dor J[CSlaUOs !OmCL'lU Cl :-- ,) r l'eSSOJS lU rídicJs LlC 
Ji re:' :'UOll": , ,'L: ~~l\'JÚu . LlC \'IUJmcn:2 ,- C:-: iilC JU OS DCIJ 2;~ llLlJ\.lC :;'OQS:;lOnJl competenle . 
, 1 m ' , ~ "1 S J' ,'''' ("~ n " I "1 S J ' • Jjl_ .... ~ . 1 \,.. . •• _L.. iJl. \..1.. . 

l:~ ;,!.;:[ C' .. ,-·:.!OJCllJ,·Jl' lC~ 'l1C L' -:' :O II S '>l O nJ!: ,· omrrm':.lCiO Ul-' IICIlanl:' oe pOS::'UI I' 
2m >;::~ LJ UJorc oermJnentc. nJ UJ,IJ OJ i l": :lJCJo . :;rollsslOnai elc nj\~l c, uoenor octentor ae atestaoo 
LJê fê :;oonsaOliidJoc ~CCnICJ Dor CxeCUC:20 J e oora ou scr\'I<;O úc ,-'JrJl'lenSllCJS semelhantes. 
:lmll':'jJS estas C\CIU<iI\'JmCnlC :.te, OJ1'ce!2.~ de mJIOr reie\'ânCIJ t.' '.:l lor "1 ~nIr'icJll\ 'O 00 objetO elJ 
!I C1l2, ": 0 . \ eOJ.JJ.\ JS e\l ~erlCIJ .'> uc LlUJnlI ÚJOe.'> mlnlmas ou orJ,zo.., ma.\lm o::, : 

:') i \ 'ET:\.DO , 

; = ,--" .. ' D~~'ce;J:-- c:C :Ti J!or :'2::: '. Jnc:J Ic '.::nlCJ LlU J2 ',J.L'r ' :~11 1·I(Jl1\(,. ;nenctOnada:--
10 O:LJ'-'TaIO J~IC:J ü : . :-c r::! u ore '. ;J l' O[;le[:\ JJllenle ocr'lnlUJS no I:-;SIil.lr:12nliJ l'C'!l \ 'OC:.l:ono. 

, - ' 

: : " Scra :--c more JdmllioJ J. comoro\'Jçjo GC J,CllOjO J[ra\'t~s OC cC:Lidões Oll 

J te S[:::' ~ Js GC u :JrJ,\ ,'~i \2f\'IC; O:-- ,>Im liare>..;c comOie,\lUaOC lccnolOg1CJ c l)Oe rJClOnal eq ul\'aJentc 
I)LI .'>L::,cnor, 

~ -! " \'JS iic llJCÕeS DJ.rJ r'c :necunento de rens. a comoro \aç:1o de Joudão. ouando 
:or ' ':JSO . .... erJ r'C:l2 JlfJ\'eS \.lC JleSlaaos I omecldos por pessoa _lUridicJ ue uireno oúblico ou 
~n\'3.c.: o , 

~ ,, : :=: \',2uJdJ J cXl~ên~';J uc comoro\'acJo LlC Jll\'IOJOe ou o;: JOlidão com -, , 

i lm;~:..: Ões oc ~::mDO l) lI u;: ~OOCJ ou tllnOJ ~m lOCJIS especificos. uu UUJlsuuer OULras não prevIstas 
neSIJ _'::. que In! DJ.ffi a OJ.rllclpaçào na JICllJC;}O, 
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~ 6° ,-\s cX IgenCIJS mInImas relau\'as J lnS laJac oc~ Ll~ C:,lntelIOS. maqumas. 

COU1C":"'11enlOS c Dessoai :ccnlCO espec:Jliz:lOO, considerJdos essenCIaJS n:lIa o cumpnmento do 

I)OJel r Ll J licIL1c:l0.\crjo Jlenuidas mediJnte 3 aoresentJcjo de rciJcão expiiclla e da declaração 

'orm~, jJ sua dlsoonlollidade. ::-.0 0 J,':, oenJS cabivels. \eoada as eXI~enCIJ ," oc oropnedade e de 

iocaL':Jç:1o ore\'la, 

~ ~o \ 0 CJ.so oc DOrJS. scr'.'lcos c compras \.k gTJnOC \ ulto. de J..lw complexidade 

teCnI~.' :: . ooderJ J .-\LlmInlstrac:lo eXIgIr dos iicnJntes a metOdologE!. LlC ~\ecuçJ.o. cUJa avaliação. 

J:lI3 !eno LlC :-.u a JCCIlJc30 () U não. JnteCeoer3 semore J anali:,e úos orec os e será efetuada 

-? \c:u , :\'JJ11e!"1tc ::,or C:-;[Cr1O,\ l)O ICtl \·O:-., 

~ \.)0 Entcnoc-:;e Dor i iclWÇ:S.O oe Jlta comole\ld3dc tCcnlCJ auuel3 LJue envolva ait3 

CSDel'.:Ulzac:1o. -: omo (3tor de c\trema ;'Cle\' jncla O:.lfJ ~:lrJnl1r J C\ccucJo do oOleto a ,\el 

COntí ~ ::lOO.'llU UllC oo~sa comorometel a conunu ldade dJ orCst3cJo Lk SCi\lC O,c, Dúbl icos éssenCl~il :, 
. , 

. , . 

,-\.n, :-!, ,-\ documenlJçJ.o reial1\'a J uuaiificaçJo cc onômlcJ-(inancelra iimitar-sc-a 

j - ílal3nCl' fl31r1mOnIai c Llemonstr3cões contJocls LiO uitImo c\erc lCio socIal. _: J 

~XI~! "~l:-, c 30re se nl300S na lorma da leI. llue comoro\'em a bOJ :-.llU3cJO Ilnanceu'a da emoreS2. 
. ..' 

, 

\ COJl ~ -.: >ua SUOStlLUldo DOl halance tes () U oJiancos orO\I S0J'10::" noocndo :-.er 3LUailzados DOl 
, 

'. 

, -'" 
-

::1UIl, _' 011(;JI:, \.luanu c' c;.~'~r.'JUO nJ mJh JC _' ' Ires) me,,,c~ ÚJ ua la LlC JDrc>cnIJCJO OJ oroposta: 

II - ~'2 :-l1d 3 0 ne~all\' a oe (3iêncla ou concor03ta C.\DCÚIUJ De10 oismbUldor oa ~coc 
- ' 

J:l De >OJ lLi nc.ilL2, L'lI U-.: C\ccucJo OJtr1lTI onJJi . C\DeOIOJ no oom1Cl il(1 LlJ OCS5'03 (lS1C:1: 

111 - gJ.;3nt ia. nas mesmJS mooali dades e cf1tcno::, orC\lst os no -: Jout ' 2 ~ 1 LI do ~i: 

~ ó de ~ L1 Lc:. ii.mJlaoJ J i c(- (um Dor cento I 00 \alor eSUJTIaoo ao OOletO OJ L' OmralacJ.o, 
, 

--

~ : l' -\ c\ l~énCIJ Lle ln01caoore s ;l lTIJlar- ,\C-J ~ LlC !1l0nstrJC30 liJ. caoacldaoc 
-

:'inance:ra Li o li,-'1l3nte -:em \lStJS aos comoromlSsos Llue lcra Que assumlr -:3.S0 lhe SC la aoiudIC300 

o con:.ralO, 

~ :0 .-\ .-\ommlstraç:1o. nJS comoras oara enlIe~:l i'Ulura C :lJ execucão oe obr3s c 

:-,e rY1 C8S. pooerJ. estaocleccr. no Instrumento COn\OC31OnO LlJ !iCllacão. J e,'o gêncla de CaDltaI 

mmJJ:-:o ou de oatnm ónlO líquido mínim o. ou ainda as garantIas orevlslas no ~ lO do ano 56 dest3 

Lei. com o oaoo OO leU\'O de comorovac:1o da oualificado economlcO- j'inanCelra dos licitantes e 
, , 

Dara ê:'eilO de f':lI3nl1J. ao JdlmDlementO LlO conrrato J ser ultenormente cc!ebraoo, 

~ :3" O cJoHai mmimo ou o \'alor do oammónio líL!UJ(jo J Llue se refere o paragraJ o 

JJ1ter:::-r n30 DoderJ e,ceoer 3 IOC7c (dez 80r ce nto) do \'alor estlJ11ado dJ conrraracJ.o. devendo J 

L'om:: :'o\'JCJ.o ~er rClt3 re!al1 \'aJl1ente J dJtJ 03 aorescnraç'3o 03 orODosla. na rorma d3 lei. ::.dmlllo,:: 

J atu~lzacJ.o D:lIJ eSla U3la Jlra\eS de IndJCes oficiJ1~, 
, , 

~' ..+ "' Pooera se r e\lgldJ. alnd:l. J rciJç5.o dos comoromlSSOS assumidos peio iicitJ..nte 

Llue !:TlDOnem dim1nl1lclo dJ c30acidJoe ooeram 'a ou aosorcão úe LlisDonlbilidade r'inance:..r:::. 

,,'JJCU_:lOa esra em rundo 00 oammonlO ilOU100 a[uaÍlzaoo e sua cJoacldaoe oe roração. 
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* 50 A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de fonna 
ohje[ J\·a . através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e de\"ldarnente justificados no 
prõcesso administrativo que tenha dado início ao processo licitatório. 

An. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
origir. aL por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da 
unidaje que realiza a licitação. ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

§ I ° A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada. 
no todo ou em parte. nos casos de convite. concurso. fornecimento de bens para pronta entrega e 
leilão . 

§ 20 O certificado de registro cadastral a que se refere o § I ° do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 e 29. exclusive aqueles de que tratam os incisos III e IV do 
art. 29. obrigada a parte a declarar. sob as penalidades cabíveis. a superveniência de fato 
impeci itivo da habilitação, e a apresentar o restante da documentação prevista nos arts. 30 e 3 j 
desta :....ei. 

§ 30 A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cada:: 'sal emitido por órgão ou entidade pública. desde que previsto no edital e o registro tenha 
sido l~ito em obedj(~ncia ao disposto nesta Lei . 

~ 4° As empresas estrangeiras que não funcionem no País. tanto quanto possíveL 
atend ~rão. nas licitações internacionais. às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
docunentos equivalentes. autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
.iurarr.=ntado. devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
c res~onder administrativa ou judicialmente. 

~ 5° Não se exigirá. para a habilitação de que trata este artigo. prévio recolhimen to 
de [ a.'::':'5 ou em olumentos. salvo os referentes a fornecimento do edital. quando solicitado. com o .... 
. )eus -: lementos constitutivos. limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráficé. da 
Jocuncntação fornecida. 

~ 6° O disposto no § 40 deste artigo. no § 1 ° do art. 33 e no § 2° do art. 55. não se 
aplico às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com c produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte. ou por agência estrangeira de cooperação. nem nos casos de contratação com empresa 
estrar.geiJa. para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior. desde que para este 
caso tenha ha\'ido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo. nem nos casos de aquisição de 
bens · serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 
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.-\n . .3~ . Quando oermllldJ nJ iicllaç:1o a parllclpaçao de emoresas em consórclO. 

ooser 'JI- se-ào <.J..) seguintes nOrnlas: 

I . (omorovaçào do comoromlSSO público ou pmlcu lar de constltUIção de 

(O nSC ~ClO. ~uoscmo pelo~ consorClaoos: 

II . Indicação da empresa responsável pelo consorclO Que deverá atender às 

( ondi,:ões de lidcr::mcl. ODnÇ!atonamente fixadas no edllal: 

III - Jpresent3ç:1o dos documentos eXigidos nos arts. : S J ~: ,-1.:: stJ Lei Dor pane de 

,-·JdJ OnSOrclaoo. Jomltinoo- ~e. pJIa efei to de quaiificJcão tecnICJ. o somJton o dos ouanti tat1v o~ 

JC CLcJ consorclJdo. L . OJIJ efclto de auailficação económlCo-únanceirJ. ú somJtorio dos valores 

Je C:":J l·onSOrCiJUO. :',J :-'fooorcào llC '~ J resoectl\'J OmICIDJ,-·jO. ~)o uen u () -l :-\omlnlstrJcào 

~S laD - .eccr. DJIJ ,) l Un\Or'-·; C' . um JCrCSClm o llC Jte .3 0c( I tnntJ Dor cen to ) L.i('\ ~ \ JJ ores eXIgidos par'J 

:i cll~ . ~ e lnol\"lOuJ.i. ! nCXl~lve i este acresci.1T.O para os consorclOS compostos. em sua tot.a.iidade. por 

:mcrc ~ DeaUen2.S cmorc ~JS JS. 1m definidas em leI: 

1\' . lmocàtmcnto Jc pJIllCIOaçào llC cmoreSJ consorC:3UJ. nJ mesma licitação. 

-ltra\" ts de maIs oc um Cl'nsorc lO ou lso lad:unente: 

\ . . :csDons3biliu3dc so lidi!u dos l1lte~anles pelo ~ JLOS ;JrJtlCJOOS em consórclO. 

:amo .~ 3 fase de ii clt3CJO LJUan lO na de execução do contrato . 

.::- : II '\ () consorc lO uC cmoresas brasileiras c c s trJnge l r3 ~ J doeranç3 caberJ . 

. 1on:: .. :onanler. lC . -.: C!110 rc-" ..: Oí -lsl iclr:l. ,-' O~ ~' !\Jd o l) UISDOSlO no IncI so II l1C :,lC J..rt1 Ç! 0 
- .-

::: :0 O lll·lt3nlC \'encedor fi ca obngado a oromover. antes 0 :1 cciebração do contrato . 

J ( 0:-: ~ LilUICJO c ,) rC ~l S U' O 11 0 co nsorc Jü . :lOS l ernl O~ uo comoromlsso rc: :2:'iUO no inCISO I deste 

SECA0 III 
DOS REGISTROS C.--\DASTR:-\IS 

-\.r l. .3.1 PJI3 os fin s desta L~J. os órzãos e entidades da .--\ dmJnlStracão Pública oue 
- . 

:-e:llJ Z: ffi (reouerltemente ::CJl3CÕeS manlerJO re~lstros C3aaStrJlS 2a1'3 ;:' :;: :lO l1 C haoilitaç:1o. na 

r"O rnl ~ rC~Ulamemar. \ a iiu o~ DOr. no maXLJl.o. um ano. 
- . 

~ i " O r;:~lStrO c3dastrJl dever3 ser m-lOlamente c iyu!Ç!ado c oeverá estar 
. -

oerm~entemente :l.Deno 30S Jnteressaaos. obnganao-se 3 umuaae por eie resoonsáve! a oroceder. 

no mJnliTIO anuaunente. 3traves da tmorensa or"icial e ae jornal diário. a chamamento oúblico par'a 
- . 

. 

3 aLUL..lIZac:lO aos re~lStrOS eXistentes e Dar3 o Jn!ITesso ae novos Jnteressaaos . 
.> ...... 

• '-" 

~ :;0 E IJcuJtado as unidades admimstrau\'a.<; utilizarem-se ce registros cadastrars de 

outro:- órgãos ou entidades da .--\dministraçJo Pública . 

. -\n. ~ 5 . . --\0 reouerer inscnc:io no cadastro. ou atuaÍlzacJo L1e stc . ..: uua.iouer tempo. 

o inte:-essado lomeccr3 o." eieme ntos necessan os a satJsraçào dJS eXlgenCIJS ao JJt. :-:- desta Lel. 



rI ~ - j L' r ' Q r r r f", __ a c1 .. _ . 000, c:. e ~ • ' a J ___ .0 . ./..., . 

-\Il., ,~ 6, O~ InscnlO~ sc r.:l o L'iasslficaoos Dor CaleS!OnaS, lcndo-se em vIsta sua 
~SOCC:.llizJcão, ~UOdl \IOldas em grupos, scgunoo a uuai1f:c3.c:io leCnICa e economlca avaliada pelos 
-.:j(~me;llOs COnSI3.nlCS da uocumentação relacIOnada nos arLS, 30 c ~ 1 desta L2L 

\ u" Inscr~l O ~ ,,-crj lomccldo ccrl1ficaoo, rcnO \'J\ 'C! ~cmnre que 3.lualizarem o 

~ ~o \ J:UJcao do I iL'llJntc no cumpnment o de obn ~acõcs Jssumldas será anotada 
no re:DCCl1\() rC~l~lro L'JLlJ~lral, 

~Sl, ~ - ,-\ Qualuuer [emoo pode r::! ser 3.lterado, suspenso ou l'ancelado o registro do 
:nscl. :' Llue -':C:\JJ ~~ , JII~JJZCr J ~ c.'\l~cnC1JS uo m, :~ dcsta L~i. l) U :,1:-, estaDeiecidas para 
~' ; J ~:-': :.: ~~c J L' ~' '':-': :1:, I 1:,L 

SEC.~O 1\' 
DO PROCEDI\ lE\'TO E JLLG,~\lE'<IO 

-\:'., ,~ \ U oroccUlmcntO LlJ iicIlac:1o scrá imC1JUO L'om ' :.lDeIl.ura oe processo 
JOml:: :; tratI\ (\ , c.:C'. '\LlJmCnIC JUIUJLlO, protOcoiaoo c numcraoo, l'onlcndo J JUlOnzacão respectIva, 
J InO, ::2cao "c::: niJ LlC "cu OO.1CIO C do recurso proon o pJ.rJ J desOeSJ, c JO quai serão JUnlaoos 
ooon ,;lamC;llC 

:' - L'l)moro\antc d:ls DuhlicJCÕCS do edIl::!i resumIdo , nJ :crmJ do m, 2 : desta Lc:, 

:II - ~tl O LlC LleSI!!nJCaO uJ cümlssaü uc iiCll::!c:lu, el O IClloelro aOmlnlstrau\'o ou 
l) !IC:::' .. ou 00 ;;::' SOOn.-,J.\CI DelO COn\'lle: , , 

:\' - ,) n~!nJi d3.s orODOStaS e dos oocumcntos aue JS InstrlJlrcrr.: - , 

\ ' - :lIaS, rcia lórios c deliberações dJ ComIssão JuigadorJ: 

','1 - :- :.;re ':~~ '2:- ~ c~':-:ICO S l 'U ,unU;Cll' ~::1JllU O.' ' ,' nr2 " , : ,"'~:aCJC , c::soensa ou 
:nex: _:tJiiidao::, 

','lI - JIO'; cc aOluulcJcão do oDJeto da iIcaJcão c ua sua nomolos:acão: 
- - ...... .} 

'TIl :.::-urso~ ;,?\'entualmente JDre Se ntaoos DClOS IICllames respecllvas 
mam. :stacõ~s .: oecIsões: 

f:\: - Jesoacho de :muiaç5.o ou de re\'oS!acao da licllJcão, Guanoo for o C3S0, 
l uno:""-:1entaoo Cl rcunSldnClaGamente: 

\: - lermo U~ contr3.10 ou InstrumentO eauI\'aientc, l' C' nlOrmc o (3.50: 

:\:1 - uUlroS compro\'antes oc Dublic3ções: 
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\:II - JemalS documentos rel3.tlvos à licitação. 

P:l.rj~TJJO ÚnICO. .~ . mInutas dos editais dc lici;acão. bcm como as dos contralOS. 
Jcorc '\ . com·êr,lOs ou aJustcs devem ser oreviamente ~xamlnaoas e :lOro\'adas oeJO or~ao de 
Js.)es . .jna )Undl'::l úa unIdadc rc~ponsawi pela lIcllacjo . 

. -\:1. 30. Scmorc que o \·alor cstImado para uma licitacão ou para um conjunto de 
;iCllJCJC.) \lmuit:ineas ou .,> uceSSl\"3S ror su oenor J 100 (cem) \·ezes o iimllc ore\'lSlO no art. 2~. . . 
l nCl Sc.. I. aiínc::t,:" ucstJ. LeI. o processo licllalOrio sera In1Claoo. obngatonarnente. com uma 
JUdlê::::a oúbitc:: conceulda pcia Jutondade responsaveJ com 3.ntecedêncla mlnIma de 15 (qUlnZe) 
Jla5 ~ . ~IS da d3.tJ Dl'C\lSt.1 oarJ J Dublic3.cão do edital. e divulgaaa. com J antecedência mínima oe 
: U I J ZJ dlJS ut;::" L1C SllJ reJiizJc;}o. oelos mesmos meIOs nre\'lsto\ oa1'3. J ouoiicldade oa licllacão . 

..: L1U~. lcrao J,:CSSO ,-' L11rCltO J lOO3.S J .~ 1nronn3.çoe~ pcmnentes e :.: ~C ;T,3.nIICStar tOOos Lh 
'nl(>" r ·-aoo d ,-" __ j .') ~. 

PJ.I"agrJ10 llnICO. P:l.fa 0\ fins dcste JJtlgo. bem como DJJJ J.~ UU ~ 5° do ano 23 e do 
,nCISL J uO ano ::...: dC~lJ LeI. conSIderam -se iicltJCõe::, SlmllltâncJ.) uu SUCe SS l\aS 3.uuel3..':> com objetei 
~Cme!.lante. SenCL) i ieltJcões slmultàneas aque(as com rC3.iJz3.cão pre\·lsta OMa Intervalos nJo 
..,uoer: :J res a 30 I ::'lnta J dias c licltacões SUCCSSl\'aS auuelas em uue o edital \ ubseoüente tenha uma . ". 

,.ln!CC Jcnte. 

..'. . .rl J: I O :dll3.i con!erJ nl' nre:imbuio o numcro cc oroem em :-,ene JnUJI. L' nOllll' 
JJ ~~ .. L·:lC;}(l 1:-1: :;:: <..'<1OJ ~. \.1: SCU <:'lor. :; :tloualiuadc. l) re;lmc U: C\CCLlL' :2.D : () 1100 liJ. iicnac:lo. 
_: :1:c:':}o LlC CL:C >cr:1 rC~:Ll:': Dor eSla Lcl. ... 1 ioo1. dlJ c hora oarJ :-eceOImC;1l0 LI..! oocumentacão í..' 

:'1'0:-- · ' :2. c- en: ... ·,'mt) :-'JfJ l!llCW liJ ~lCenUrJ L10S t?n\'eIODe~ . .: lnulcx·:... . t' onÇ!atOnamenIC. I' 

,.1, "t •• • -- , "'. 
'- _ ...... l • • ~'"- • 

; - uD1C IO ~J iiCllJclo. t?m Gcscncão :-,ucJnta C ciarJ: 

II - r'rJZo c condicões OJJ'2 JssJnatura do contrJtO ou fC[: ;aoa aos instrumentOs. 
: Or.h ' :'f~\·ISIO ;1\) an. t>...l JC~!3. Lei. :;JJa t:\~cucãü LlO contr3.liJ c rJJ3. C!llre~J. 00 (lD 1CIO L13. iicitac:lo: 

. '> I _. .> 

III - <.)a nc:õcs oarJ o CJSO de lnadimoiemento: 

: \. - :L1cai onoe cooe;J ::er eXlTT1Jnaoo e JdaUlIldo L' =-'role ~ o (':l.,'>iC O: 
, . 

\. - .'c há DrO)etO executivo disoonJ\·el na data da oublicac:l o ao editai de lic itação c 
... 1 lOe ~! onoc 00S.-.3 ser ê\lIT1lnaOO e Jooumoo: 

\'J - condicões oara Dartlcio3.cão na licitacão. em ccnr'onnldade com os ans, 27 J 3 ! . , 
de stJ. _c:. e ronna oe anresentJção das prooost3.s: 

\'II - ~' r:tc!'l O r:lrJ .Iuigamcn~o . :om disoOSlc:ões cl:lr3.S e nJr2metros objctl \'os: 

\'III - i()( 3.1. . horanos e códi~os de acesso dos melO:; de comunlc3.cão à dIstância em 
JUC > :'JO lomcc:uo\ c:c;r.entü:-,. lnlOrmJcóes c eSCIJreClmento." 1\?!JIIVO:-, J ;l L·ltaCaO e J~ condicõc :-. , ., 

oarJ ~~c ndimento aJ." ('i nn~acões neCeSSJJ'lJS ao cumonmenlO ue s~ u obleto: . - ~ . 

) 
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L\ - ,.'ondlcões cUU1\'alente~ Je oa~amento entre cmorcsas orasliclras e estraDl!elI3..\,. 
, , - ' -

:lO c:: 'O de iicltacões InternaClon:,l1S: 

:\ - l ) cntén u de acellabilidaac dos preços umtá.;i o c .;lobai. ,: onlorme o caso: 

:\1 - L'ntCnu llC reJ.luste , que devera retratar a \'macio efetl\'a do custo de 
prodc:lo. aamltlda J. J.docão de índices esoeClficos ou setonals. oesde J. Jata aa proposta ou do 
~rçJITenlO a aue esta se re!em J.te :l OJtJ uo aoimpiemento de oaa oarcei:l: 

:\II - I \'ET.-\OO ) 

:'\lII - i imltcs oara oa~arnento L1e instaiacão L' mobilizacão nara execução de obras 
, 1 il ' \ 
u_~ '--.:r:w l' lJfl2alOnamcnlC :--rC'.lstoS cm ::>eoarauu L1JS L1emJI\ IlJrceias, daDas ou 

:\1\' - ~'l' n(!IC () :..' \ 112 DJ~JmC:' to , Dre\'enuo: 

J I ~rJ Zll J e 
... uoe:' ,..' r J 30 ( n:ltJ l Ula.) : 

~ , 

,"'\ , ... -
1.,... • • • i I:-,:': i ..: (lUa llC Jlcncão nJO 

:--: ,.' ro nU!::'JmJ c ucscm roL,o mJ\lmO por :'L':Jt)U O, em ( OnlOrmldJde com J 

JISQC ' :bilidade llC rCCUf\O> liIlJncc:ro\: 

,-' ) C!'Jleno ue JIllJiizacão i'iílanceira oos \alore,> ~ 'lcrem DJgO,>, Jesde a oata a scr 
Jc:':r. :":J no,<; IC;.]1\):-- u:': J.i ln ..'J .... deste Inc: .\o J.lé J dJIJ do e!t':~\ P OJgJJ1lC!ll :; : 

~ ) ,:omoenS:lcões linance:rJs c :Jen:lllzacões. Dor c'.enlual\ Ji rJSO:-' . e aescontos, Dor 
e' .. e r. ~ :J.15 3J1tCC1:JJCÔC S de ::'J2JJT1entOS: 

, -

~ ) C\1~L'nC:1J L1C ~c~uros. uu:::nuo Ior o caso: - -

:\\' - instrucõcs e normas n::rJ os recursos ore'.I<LO,<" nesta L;::: 

:'\\'1 - ,-'on01CÕCS OC recebimen to do oDieto da llcIlJc:lo: - . 

:\\'1I - ilUlr:::s lIldicJcões esoeclficas ou oecuiiares dJ licitJc:1o, - , 

::- I (l O Dn~~nai do edllJi de':erJ ser daIJOo. rUDflCJUO em [OLlas J ,~ rolhas L' JSSlnaoo 
~c ! J :"' 'jLOndadc u~c CJ :: ,\oedir. oennanecc:;oo no proc~ sso LlC !lCI1JCJO. ~ Geie c\tramoo-se cÓOlas 
: ~llC~ :':' : ::, ou resumIda,>. OJ.:'J sua ol\'uigaç:5.o e (omcclmentO :1 0 :- :r~:2:'e ,"i,<; JO O> 

::- :" COnSIllUem anexos do ediIJi. dele f:::zendo D:::rtC Inte~rJntc 

- () proleto básico e/ou exeCUll\'o. l'om ~ l)OJS JS , ... uas oanes. desenhos, 
-, -

CSOCC:ICJCOeS c OUlros comorementO:;: 
" , 

11 - JemonSlíJlJ\'O do orCJJT1entO eSllmado " ,.,.., ..... I .• r lJniihas de qUJntHallvos e CUStOS 
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lI! - J mJnUla do contra to a ser rinnaao entre J .-\dmJnlslfação e o licitante 

IV - J..<' especificações co mo ie mentares c :lC :lonnas Je c\ecução pemnentes a 
iicllar:lo. 

~ ~o Para deito do dlSOOSto nesta Lei . consIdera-se como adimpiemento da 
obrig:'.ç :lO cOnlrJtual a orest3C:l0 do serVIço. J reJJizacão da obra. J entrega do bem ou de parceia 
oeste: . bem como uu alo uer outro evento C:'ntrJtU3.! a CUJa ocorrcncla esteja \I nculada a emissão de . .' 

docuf.:.ento de l'ooranCJ . 

. ~ . .1 1 ... \ .-\dmJnlslração nJo pode descumonr as nonnas e cond ições do edital. ao 
Juai : :: JcnJ CSLrll:lJT1e:lt:: '. lnCUlaoa. 

~ ~ o Quaiouer I ~l dadão c oarte legítlJ1la pan Im pugnar cdllJJ de ilc ilação por 
Irre~~::J.f1 dade :lJ J.oiicac:lo GeSla LeI. de\'c na o orotocolar o oedido ate :- ICJnCO) dl3.S úlels ames oa - . ' 

da ta . :.\aoa rarJ J Jbenura oos cnveiooes J:: hab!l ilaçJo. dcvenoo J .-\omJnlslfaC:lO julgar 2 
resoo .1 0cr a ImougnJt;:1o cm JIC 3 Ilre S) Olas utels. sem pre.JUIZo OJ Iacu iO:lOe prevIsta no ~ ]0 do 
m. ] :3. 

::- '::0 Occ:mi uo direito Lic Imou~nar os lcnn os do eOllai cc il cllacão perante .1 

.-\dmll ISlfacão \.' ilc llantC uuc . lc ndo- os acellO se m ob.Jec3.o. \'c nn a a aDontaJ. depOIS da abenura 
dos e:welopes de hab!lilacão, t"alhas ou l rre~uiandade s uue o \1C1marn, nIpOlese em que L1i 
comu ;IC JC:lO :;:10 ICrJ CIC!lO oc recurso. 

; : " -\ jmoll~nJcão t"ci tJ 1Cr.lDCS11\·amcn1C Deio li ,-'i1anlc :l~ \' \\ l:nocdlr~ C2 Oan lClOJr - . 
JO Df :cesso 1;:;13lorlO :lIC \~ lr:insllo em :U!~J.ao oa UCCIS:10 J CIJ oc nJnen:c. 

. -

:: .1') --\ inJoiillJcJ.O Li\.) iic I:J.nte :mnona nreciusão ll\) "c-..; Lllr~1 10 llC' : :lrllCmar UJ.:-' 
lasCS 'JoscoUC':ltc :-.. 

-\fl . ..:.:: .. '\a ~ concorrenClas oe âmbito InternaCIOnal. " eoltJJ deve ra aj ustar- se JS 
OlretJ":zes a::: :'OilIICJ monctlna e ao c·omerCI O e\terI or ~ 2tenOcr ..:.) ':.\I !.:cnCiJ.S JOS ors::lO~ 

com8~le ntes. 

, , I" Quando lor oermllido 0.0 lic itante ;:Stran~Clro ... 'Olar preco em moeoJ 
cstrJS:~e :r:l, !~~J.imente o ooaera fazer o iicllame brasIielro. 

- -

::: :20 O oa~:lJT1enlO reito JO ii cltante brasileiro e\'e mualme:1te conlfatado em vInude 
oa ilc:.acão o;; llue IrJte. o parag-ralo anten or serJ efetuaOO em moe l.l J NJSIic Ira a t<l."(a de cimOIO 

. . 

\'12en~e na oala ao crcU\ 'o oa2amento. 

::: 3° .-\:-. s:aranuas de pagamento ao licil3JHC orasllelro se r:lO eOU1vajentes àoueias 
. . . . 

orereclOas ao 1ICllante eStran2erro. 

S 4° Para (in:; de Julgamento da Iicitacão. as orooOSt3.S aoresentadas por licitantes 
eSlfJr. ~elros serão JcrescIdas dos QT(l\·:.unes conseOl.ienteS dos mesm os lributos oue oner:lJT1 - . 
exclt.: :\ :lJT1en:c l):-, 11C!lJnle:-. nras lie:ro:-. Ull:..:ntO J ooerado l'inJi eJ'-' '. cnu:.:. 
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~ 5° ParJ a rcalizJç:lo de ooras. prestação de ser\"lço~ ou JOUlslção de bens com 
íecur~. Os provenlemes de financlm1ento ou doacão onunoos ue agencIa ol icial de cooperação 
-:strangeua ou organismo financeIro multllateral de que o Brasil seja pane. poderão ser admitidas 
na re :;oectlva iicltação. mantidos os pnnCIDIOS oasllares oesta LeI. J..) nonnas e procedimentos 
Jauut!a.s e:1UOJOCS c J~ l"ondicões decorrentes oe Jcordos. protocolos. ,:onvenções ou tratados 
l ntelT:~ClOnalS. aDro\"aoos oeio ConÇ!fesso :\aclOnaI. . -

~ 0° .-\s cotJCÕCS de lodos llS licJlanleS serao para enu'c:: :: no mesmo local de 
ueSUí:J . 

:\n. 
. , 

..l , .-\ ilCllação serJ processadJ c JuigaoJ. I..· om no::e r\'JnCIél dos seQUlntes 
:1roce = ~.rnentos : 

- L!Qenma LlO::, cn\'elopes l..' ontCrlOO J UOl"umcntJl..·JO ;'C'!2tl\J J habliitação uo:-­
,: ;:)flC C ~C':1tc . . ;: :;ua JoreCUCJo: 

il - Jc \ oi uc:l u LlO\ ;,'rl\'e!oocs i-..''': :'JOOS JOS ..: oncorJ·cntc :-. ::-:~lDi j ltJdo~. ~'o ntendo J\ 
resoe '_ :l\ aS ['1'oo05tJ". Llcsdc uue n:lo lcnna I1J\100 recurso ou JpOS :-. ua oc;'!cpção: 

III - Joe nurJ dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados. 
Jesde Que lrJnSC Omuo () nrJZO sem lllterposH.;:lo 012 recurso. ou lenna hJ\IUO ocslstenciJ express:l. 
ou ,1;:: JS o _I ulgamcnto dos recursos llllerpoStos: 

í\' - \ crir'ic,1c:::lo Ja conr'ormld,1de uc cJda pronostJ com l~ " reouisllos do edital c. , . . 

I..:on l c:~ne o ":::.'> 0 . \.: om l):-' OfCCOS COlTenles no mercado ou I ixado:-. por orgjo Or'lCIJi compe tente. OL! 
Jmo:: ,:om os ":\Jnstantes 00 sIstema oe regIstro de precos. l ) ,> ll U~:lJ S Jc\erão ser oevl damentc 
re~lSL'aoos nJ. atJ LlC I UI~amcnto. promovenuo-:--e 1 oesciaSSllic,1CJO uas r:üP0Stas uesconlonnes Ol! - - - . 

\. , - l UI~lJ1lentl) 

J\'::lli::::.:5.o constantes 00 ecillJi: 

\'] - Jclib:.:rJcJo ÚJ. ,1ULOnoJ.OC I..' omoctente Ju anto J il O !.' OIC ~JCjO e 2.o..iud icaç:lo 
do üc ew CJ. lic; lJC;} ü. 

uos erwc!ooes ~'o ntenoo J documentJc:lo oara habilitacão e a\ 
;JfOC 2.:-1JS '':::: ;-2J.llnOJ , ~ rnorc ;,':TI alO :JUOl1CO ore\' lamentt' C~Sl~nJC C' . ":J UUaJ se lavrar,1 at::: 
C ~Ct.:~. S l2J1C13dJ. J:-,SJn:lOJ oelos iiCllanteS oresentes c pela Comlss:lo . 

. : " T udos u> oocumentos e prOOOS1JS cr:lo r-.lOn..::lOO:-, oe:os li..: ltJJ1teS ;)resentes t' 

:,ei2. '~Jmlssão 

::- 3" E r',1cultaàa à COmlSSJO ou Jutoridade suoenor. em ouaiouer fase da licitacão. a 
• • • l 

::,rorr::::-cão oe diligénCI,1 destinada a esclal'ecer ou a compiementar J insLrucão ào orocesso. vedada 
J lllC!JSJ.O Dostenor oc uocumenLO ou lnloITllJ.ç:lo oue àevena constar onglllarnmenre d,1 proposta. 

~ J U O disoOSLO neste ,1l11Z 0 aoilc2-se êl concorrênclJ. c. no oue couber. ,10 concurso. 
- . 

:lO l e~ ! :lo . ...! tom,1OJ ú;,' :lrccos c :lO com·lte. 13CUllaoa. úuanto ...! este :';·l1mo. :l publicação IlJ 
unore:1sa 011Cla1. 
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~ ~ o L·~trJoJ.ssJUJ J lJ.se Ué IlJoli llaç:lo uos conCOlJ'cn tés l lnCI.'>OS I ê II I e J.benas as 
proDcStas ll nCISO 111 I. Il:lO cao~ uescl asslllCJ.- ios por m Ol!\'o rei aclO na do com J. habilitação, salvo 
em r;:::::10 oe f J. tos super : enlCnteS ou so connec ldos ao os o Julgamento. 

~ (-I " ~nl)" J lJSC de hJ. ollit:lcl 0 . n:lu Cloe dcsIslénc:J. Lic 
IUStO ~ 2corrent::' LlC I JIO :--upérn'Olente C JCCI10 DCIJ CJmlss:lu . 

:Jronosta . . ,> al vo oor moti vo 
• 

. -\rt. _L! ~ () l l1i!2m1cntl1 ~:l .'> r roooslas. J C omlss:lo Ic "JIJ c?m consIderação oç; 
,,' :-11:2:': ') ,> \lOlé!:\\)' c.:C:llIllUO" nu l'L11tal 1111 t.'[ll1\·IIC. lh LiUJ.I.-, n:lu Jcn~m ,,',ln1ran ar as normas c 
onnC:JIOS cstJ.OC!CCILlO\ Dor cStJ Lc l. 

~ : " [ ',:UJJJ J clli1i7.Jc:lo LlC LluJiuuer elemcnto. ,:;-ltCntl llU 1J.tor sl Q: iioso. secreto . 
, ~.l[)1\: ' :\ li l' LJ :· .> ~'; \ ' ~!Jl' L!L: C [' lh -,J JIllUJ l:CC ::llllrl'!:LllC::ll' C: 1U l ;' , rnnc:r: ll c.:J l!2uJ.ldJ.de entre o' 
. !L~ lJ~. :2~. 

~ ::: ' ~ Jl) ,,.: ,." t'I1'> luc:·:!rJ ,: ~:..: :GL:":: ,'! .:' :'!J úé \ Jnl:.1:':I..':ll i~ . ll' "I".:' ,, 'ISt J no cJital ou nl' 
\" ~ r~·.· :~ .. ::~:-<'. ... : : ::iJnl...·~~~;;l~~ ;l \.' , '<lr:--,:G:u": I. " \)L: .! :~:il L~ l' :-'C !'l!JL ' . ;~ \.\:l l ' ''' ~' ~\".' ,., \ llnl2.~'':~ Da..~cJLl...: 

- .\1 ,'!. T""' _. - " • 
...... ~ '- ....... .. ...... ....... . 

" , , .. ~ ~ \ .tll."l· /':':' (' . : :: ... :()m OJ ll1. ':: ", .... ... );11 t' .., 

I ' " .' 1 ....... . u ..... Ll Ul' 
,JIJ.r10S J~ mercJ.O LJ . 
il l'ltac:lo não tennJ 

, " () " .-, '). ' , " , n" ··' .. " Jn',:".·'. ',' ·. '· ' ...." . . " ' ,'" r "" .. ·· " rO 'lJ· JU" Inclu "'--... - ~ . .'! , 'I ~ .. ~ ~ ~ ...... _. o " __ ... ........... . ,11.... ...... ~ ..... . j ' 1.....1 1.. , \ ."" .""' ..... I..l....l • • 

":'.:' :. "':.'. (-' 'L!l~~L ~T~ C;; ~ l) LlJ.., : .... : · \_' 2 () ~ l J..., ,~:':": ~' r' l ~ti\ I ' . ~~' .. ~r~Ll \~ ..... ',--'Jr.1 1~s ào Oe licltaC:2 I.' 
' ~I , . ~::'D o n"3·.~! l: :.'! l) \.·, ' l1\ ' l l ~' :'C:JllLJ- !\' :.': ~ ~ \.· l'nj\.~:-:-:l IU3Ql' ~'D n~ (" ' iDlh c.:,.: :; ~· Jl3c:io . O~ cnten o, 
:-,re\'l~llCnlê ;:><JOêICCldo .... nu alO l'on\'()(JtorlO é LlC JCoro o com U~ IJtorc -, CXCIUS1\'amente ne l:.' 
:ele ~~o~ , J~ ~.:.nl\lrJ ~l rU\ ."IlrlillJI .')U J J!c:';:Jo ['cl C:-- :1 ~:~3r.tC S (' C'CtO\ \)r~J\I, QC ContrOle. 

, " , P3..l·J Ú -., :..'1C:I 0 -., deSle :':':-:I~ U . \.· onS[l lUCi.l 110Ch LlC !k';lJl'..; ,' JJI J noras. ser\' lço:, ~' 

~' omr:-:.iS . ::,xce: C' nJ~ mooJ.lldaoes oc concur:-o e ieli:lo 

. - .1 LlC !T.C:lor ~rcc o - ":U JnJ,' li C;-;lC:-: l) L1l' "':.'1:.'_·Jl' U:';' :-' :- C';J i"l J. :nJl~ \ 'JnlJl0Sa DarJ 
- . 

j .--\C:-.:l!llSLf2:2,' Ll.:'~2:lT11::JI ULlC . .,:.' :-a \'Cr.:"·:..'~ l' r l' il l·:Ur.lC J ~:C J:'rC .... :.':ilJr .! :- :'c.'OO:, IJ u;:' 2coroo cor:. 
J.S e s recllicJC 8~." J l) l' u JtJ. ! ou l 'll n\'Jte e I"C : ' ~2f o men or r.rec o : 

. II - J UC lCCnlCJ c oreço, 

~ ::: " \'l' \.'JSO Ul' cmO J.te ê::~rC dua:, l'U rlJ1.,> lJronos ta:-, . ..: JO O:~ ooe oeclOO o disoost l) 
no ~ ~ o ào ai .. ~ "' destJ L ~l. J ciJ.ssir'i cJcjo .' C l arJ. 0Dn~atOnamC nlc . Jor son elO. em alO publlco . 
para LlU~ tooos o ~ liclla nle~ serão COIl\ 'OCJOOS . \eoJ.oo uuaio uc r outro processo. 
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~ : ' \ 1) , : ;; \() lL! I ICIl:h : .: , l Ú() l ID (l m Cn nI nrClT , ~' :1tIC I ),~ I j':l~J nle S consl derao o ,'I 

eJ UaJ l,: ":JU O:) ..: ,:lJS\ lIICJclo ' L : :U J DC!J m uem c rescente LlO \ í1reC O\ [1 rQ OOStOs c acenáveIs , 

r'rn' 2:~cer:o o . ri ,-'JSO l.k ~mOJ1 C . ":\ClJ ," i\'JJ1lCnlC o cntc~ o pre\"]'! o n o OJr~~2 ! 0 a ntenor. 

, ~ " P:ll'J ,,·n n tI:':l J,.';; U L!C [1c r:, ,-' " CI\ 'll' O<' dc :nlOrmJllCJ . . ! ,-\ J mIn l srracão Públi cJ 

,'r\e :- JrJ l' ú l :-.lJl),tl) !lI) J,n, .~" JJ L..' l n ,, =~ ~. Jc =: de () UtU OIO t.,; -.:' I ~lll , !c " 'Jno o em conta , com J 

JUOC:': =' JJ ; k'il 3 ( :lo LJc ' t.xnlCJ c D rc~' o , 0 \ I :.! lo rc s csoeC l r'lCJU O.'l C;TI .'CU " =', 
~ " l' [ '. CUJU:.! J 1I1 111I.J ,,·JO 1.1": (JUL I O> l IDO' J C !1,,'Il J cJ o IlJO r r ,,", j"l OS nes l e :lfU!!O. 

\j'[ , ~ h, O" I I DU' l.l -.:' I l-:ll JcjO " m elho r ICCnICJ ' ()utl'CnIC J l' [)feco 

: \,.'L! : ', :': :-: ' ,-' :: : ,' " :.1~ ' J < T , lC l " ~ _' : 1J I'JrC~ :J :' feu o m l n:.lnlemCnIC l ntelcc tu :.:". 

serão utilizados 

em csoeclal n J 
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. .... . ~ ""I ; ' l " ; n~ Ca'o " "'''''' I, ,- J. , J le 

; \' . ": ,' I' rO O O.'it j ~ ":2 :: r CC O\ -,CLlO Ll C\ C1 I\ IJJ" :;-:l:::' ~' : ::',' 2,h ,; ,,'::.:. r.te s QUe não f o r e m 

;--rC !l:-:', inJIlllc:-: : ..... :~J Dl I 11JU O ~ l'lI LU: n:.l ll l1 rll\crCm J '. JI U rJ lJ ~'j, ) iTl l nl;r.,2 es tabeleCida pJrJ ~ 
' .:\ ... ...... " 
l ........ , J • '- ...... . 

, .., ,, \'J ,~ ilCllJ l (-" C ~ L \..) tln l 1 " l C~:nJC2 ~ orcc o " e r :.! :.10 0 l ao o . J Olc: o n J1mente 30 inci so 

1\ ' : ' ~'J ~: ::'l (, ..: ;11'-.' ; 1('1. I' 'C :": ~; lnl~' :'rcx'cUl ml'nl (l ~' !JrJml'n l~ ":\8jl( : '::: J ~' n o !ns lrumen l l ' 

",' C' n \ '\' :- J LOr i l" 

,~ \:J j IJ C J l) C J de 2cord o com 
- . T ."'\ " · 

'- . . ..... . 
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11 - j CI:.!\.,ll 'lCll'JlJ uOl., DroDunenle,~ l:lf-,~C-J de Jcoruo L'o m J medI:.! ponderada UJ:' 

\J.JOriLJCOeS llJS o r ODUSl:.!,) lCCrl!CJ,I., e LlC orcço. Je 3corao L'om n\ DCSO:. oreestabelecidos no 

~ nSl.fU::1CnlO COíl\'OCJlOrl U, 

::-: " [\ce~c!onJimcnle, ,' , 11fW~ Je !!cIl3cl0 :--rC\'l<;[O'-, neSle Jrtlgo poderão ser 

JOOlJ .:OS. Do r JUlonZJCJ O C.\DrC\~J c meU1Jnle IUS!111CJ!1\J L·!rCun.)l:.!nC1JLlJ llJ maior autondade dJ 

. -\dmj~ISü3cjl) r'f('ml)lorJ l·on.'.IJntC' UI) JIU COn\OC31ono. DarJ lomeClmenlO Llc bens e execução de 

,) [)rJ:- ' \I rrCSlJl..·:C ' ) tI ·c "Cn'Il'l):- Lle ~!'Jnu(' '. UilO mJl0nlJnJm enlC LlCrCOUCrl lCS de tecnolO~lJ - -
:illllk ~:rlIC '\ ~ : ;"lk'JJ.j ...: . :1..' ,! l1 minj( ) '~' < ;':l l' , JI(,'iJLll) [,(l I' ,1 1l Il) rJLl3ue .., ;, ~'':;;:CJS de reconhecld:.! 

JUJ.iJ. : ~·Jc:ll; . [ll)' ,,'J~ l h C:11 Lll!C I ) 1) [)ll'I () nrelenLllLll) JJm lllr ",I UC OC:-- .. !JI(,:·;~Jll\JS c \':inações oc 
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lffiOfe:lSa o ficiJi. uue ~ condlc:lo Inolsoensavel para sua cr"icaC1J. ~Cfa provIdencIada pela 
,-\omlll .'J Lraclo nJ mc:-,mJ dJla uC ,~u a JSSlnJlUíJ. p:J.fa Ol'OIT2:- :; ~l ::;fJ,ZO de: =':' ' \'Jnte J dias. qualquer 
J UC ~_!J l' <'U \ J! l~ r. JJnllJ uuc ,>em l1nU:" 

\ TT.--'\ DU J 

~ • r \ . " " "', JJi. \ " " . . ' 1 "-' ' \ ·L'IIJ.ll' ,", "'1"\ " "r li " , \omlnISLra ~-,-._ ' ... " , . ~ .~: ' ... ,'l Ij~ .......... ,- 'U .... .. .... . ........ \"" ..... i.l .,-· ........ l.J . ~ .. ' ... ... 1... . ....... ""'1 ............ ...... \....:...."""\ \"..J l ' 

'~Ull": : ,u r:<i::'::- :' lll' ' urro, ;:l~li·~JmCnIO.' II J,OCl :'. IJJ :, dJml' ~· ..:.:- :J-~·l' ntrJ~,·' . nO la llC ~moenno ll-: 
Jc?>r..: _ . ..: L!10 r:.':~ ~·:.: \ ' u~ ~'lJ rnnr~ i'~ \) rcc!~ -.:c C\C~·Ll~·J O lk' :'l,-T\k'U 

,, \-""'r'\" , \ ., . \ I" I' 
.... • • •• • _ '- "-- • l ..... . ," .lI \.' CCíl \ OC alOnO lL 

. -\. . 

~ ~ " E :~~ ~':lrtJ ( ,' i'I:'J[O ' :~ O IJ L.1C cmoenn o ll-: L.1C.'D-:,,~. JU10nzaç:i.o de comora. 
,' ru-: .: ~ ...:-.' ~'.:':~' ~~' .. 'J ~ , -:!'\ ':l' ,' '~: ll ur; '," ;:l", lll n1C nlO" nJDC> J;-'lk'J-,-:. ;~() LlUe couoer. o disoOSI~-' 

- . 
no ~ ~ C' C ~ Si ,- ~"':: . 

"! 1 I n .) ' 
,--. ~ ...... '- .... ', ..... 

. I, . _. 

" . 'fllr" l' 'm 'li' \ Jml n'V "'l'" ~ . l' \.... ~ u l' \.... 1. lJ I.-:" . _ .""""\ 1.l1 1....ó. .... ....: l' ,~, I T"' \ ..... \. '- se r\'l Cl' 

~ ': " 1-:- " ,n'''l''J\J L I...- j.)l l.... I " ...... 

ml~ (_ . J ,:;-:~::,:-: ,' ~J. .-\UíT11 n1.'itrJ,:2l) e :llUc::;cn llcnlementc llC 'cu \ JIOr. íll.l:--' ~·J.sos ae compra com 
": il lre _.2 ::-:-:-:C::'::..: _' :11 -: ~ .. :TJ: --:,', ' ~n .' . : c.2....;~!:.:J ():-. . JlJ'" Ll~I:':;' :~ ~ ( ' ; -: ..,UI 'C::~ l~ Dn~J.c ãc s rurur:b. 

' "' ' ...... ' l. ..... '- • j I '- ....... 

-\n I, ~ E DcrmlU"";O J UUJ,llJucr I:Cllante LJ ~' o nnc ,-: :mcn[() u o ~ ,ermos ao contrato c 
..: ("\ :· ": ~ :JC ... ' ::~:\' ~-:- ()L' C'\ l) , !~ :l ::H C :: l' c . J. cU J1UU~r :nler~C's~ul....~ . ~. '""'ItC~::"h"J ...:".? :OC13. aUlenllCaOJ. 

-\n. ('-1- .-\ .-\dmJnlSLraçJ.o (On \ OCJI3 reguIJJ1T1CnlC o lnteressaao pJIa asSInar .1 

~crm( ll':: .: omrJ,ll). JCC :IJJ' LJU ;-cma.r I' InslrumentO CUUl\aienIC. c.lcnLrO do prazo c condicães 
::SlaD~ !:;:.:::..: os . -, l.l [) r:~nJ, llC llCc:.l1f ,1 JirCllO :.: ~·o nLralac:i.(), :.,cm nrC:Ul/O llas :<lncões orevlstas no :lI: . 

;os I ae :: LJ L'::. 

~ !" O l'razo llC ,-· ~) n\,(lCac.w [loaera :'ler prorro~udo umJ \CZ . cor Igual penoao. 
JUJnl j :'l \.)I ICitJ~ ll rCIJ DJne úuranlc () " ..... L! li·am ..... Urso -: aesoc llUC OC01T2 1T1011\'O lUSlIllcaao aCC:I U 
pC1J .-.JmlnI.'JtrJ,clu, 
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~ : " E IJcullJUO J .-\UmlllISl rJc:lo. L1 uJnoo I ' .: \) r.\·oCJdo não aSSInar o termo de 
L'Ontr::-.lO ou ri5.o JCCJl:lf ou ret:f:lf () Instrumento eljulvalenle no orazo c condições estabelecidos. 
-:on\ ( '::lf os itC1lJntes rcmane'-,ccnlC~. ílJ orucm Je ciJSSlúc!:,,': ::- . :;:lfJ IJz0 , i~) em I~ual orazo e nas 
'!lC' ~ rr ..:." -: onulcõe> ['rODo<;[a\ ílC~U l'nmCllU eIJ\siIICJUO. lnciu,>;'.-: uuanlO ao~ oreçõs aLU'alizados de 
~' o nI\- ':TIl uaoc com o alO conH)CJlOrJo. lI U re \·o~J.f J l!C!tJc:lu :noepenoentemente oa comInação 
orc\"!: :J no ano ~ I deSIJ LeI. 

~ _~ " Del'OmUll \ ()( ) ( '-,eS'-,CrllJ .! ul J.'> L1J UJ1J da cn~c;J uas orOOOS las. sem convocação 
l JJJ. ,' ,' nt:-JlJCl.o . I k'J..m (l\ IICll .:!nICS i lbcrJuo,,, I,ll)\ ,.'om proml. ,~ o \ JssumIUO\. 

.. - ) .. \.. . '- " ' . , . 

::iEC.--\O III 
[~-\ ,\L TER.--\C.--\U DOS CO \'Tí' ,':" I OS 

L ·' ~ , 
" I • I ' " , ." " "' u \ 'om 'IS de\'lu',) ~ . . . ~ . ...... l.J :"..... I u.. ...... " 

. .... . , . 

, .. _. , .. l" ,,-, • ,., I ' ''' , ' J I '. ' ., , 
...... . .. . . , . 11 '" .. : 1. \. J'- ..... , j. I ~ I \ .. ~ L.\'" 

,,'I' '(1 " " ' ~l )' ;J~ ., . l \ , ...... " -~-" 'I ' l' .... -- ., .- ., 'J L' " ",-_ .1 ' .... " .. ... 1 , 1 11 , ,- . ,"-. "I J l LJ , .\l \.. ...... l ..... . 

"' . llUJnUl) nCC:': \.'<11'1J ~ fnl)llili-:JC:2l) UI) l'C~lm::, 2 ..' ;,'\ccucJn uJ obrJ ou servIço. bem 
,' íT" ~ I) ":WU l'~ ..' l l) ;T~..'':::li..'r.l G , ..'~n :J~' ..' ~..' \;,' :'I:IC :,k':lO l;,' ~':-::~' J C: J 1:l :': f1I!CJDilid:lUe LlOS lermo, 

JUJnuo nCC~ S "J..llJ .2 j ~W Ull 'iC2.~jo JJ Iorrr:_ ':2 OJ~:ifTlC:il O . Dor UTlOOSlçao OC 
__ ;:-~:';: -.,'i .lJlC;J _' <jocr\'Crl1cn~c ,,,, , : ~1JnliG ll ' \ Jll\ : :í:iCIJI ..:~L:_,JJLl l' _ ','_' ~2 ,JJ ..J JIlleClpação C ~) 

~J~J..!": ~ :;nl O . ,--O I.': rCIJc:lo JU cron () ~'TJ.fll:l I :nJncc:ro II\JUO, :-C:', ..: ,:OlTcsoonucnte comr.J.preslação 
1-' ! C' :-:;eClm~;:l C cc Dcn:-. ou C\CCUCJO OC ODrJ llU :-,en'1C O: 

\-ET.--\DO I 

, : c' O cOntr3.lJll O I iL'J t l [1rJ ~Jao J JCCllJ.r. n:.! ... :::esmJ" L' onolções COntralualS. o' 
J ,T~ ::,, :mo'-, l)U " uores:-;õe ... Llue ,"C IücrCIll 112> l)Du\. ::>C f\lC O:-' , ' :..! ,'l lIllDrJ ". J 1~ 2S<:c (\'lOte e CInce'! 

, ' ' 

~ l)r~' :-:1 01 1...1 0 \ Jl m Inh:iJ i JlllJiT7JU O llO (~' nlrJ~ O , C. 11 0 l 'JSO r~.:cuiJ . .r JC ;'c: orma de edifício ou oc 
. , 

eJUiC :_,'Tlen1 0, J~;2 u ilm lle Jc 50(( (ClOUUelllJ Dor ce ntOl p:lfJ L"~ .~;;U ," Jcre ~~:mos, 

'< cnnum ~,-T~sc:m l) ooue:-:., ..'\:"'cuc:' 0 \ ::milcs eSlabelecidos ne, 
. .... " 0 ' 0 ,~ 

. ........ ---
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~ :" Se [lO l'ont rJlO nj o hou\'ere m :'l(j(, (ontemoiJdo~ ore 'c.'> Gnl t.1nOS oara obras Oll 
, ,. I 

..,er\,!C\)s, esses :-.e r :lO li XJum med lantc J,cordo cnue JS panes, resoellaoos ü,) Í1 mIles estabelecldos 
no ~ . Ú deste J.m ~ü 

~ -lO \(, CJ.:'l) Je .\uorcssjo llC obras, be m ou ,>-.' : ',ICO\ . .... 12 l' co nuatado iá houver 
Juuu~'ldo os mJtC:-IJI\, e DUSlU nu iOCJI JO\ LrJDalhos, es lCS dC\t:r:lo . ..,cr ;JJ~ü':> pei a AomÍnisuação 
reJO\ _'US l OS de J.llU I:' ICCio rc~ul anncnLe com oro \'Ju o,<, e m onelanamenLe corn gldos, pooendo caber 
;nocn:z:lc:lo Dor ()utro\ úJno\ l.'\·cnluJ,lmcr.lc úCCOlTcn tC\ UJ .;unrC\"j(l. uC..,uc L1 UC reÇ!ularmenlC 
,,'om:- ·,)\·Juo:-.. 

. : .... ur 
" . 

, '1.... 1,.. ' 

~ :" 0uJI'i(1uer trlh u tos ou e:lCJJgo:-. ic~JI\ l.TIJÚü:--. JItCrJUl)\ I)l! CX UnL OS, bem com o 
"'. -.'::10:1"' :,,,: L:: --:;,rl"I,:;\.." IL' ~:'l1\ . LlllJndn ()l.'CITIUJS JO O' J .lJlJ UJ ...:rrc'iCnLac:lo dJ pr oposta . 

, ........... ~, ! .... . I •. i , 
'. '..- • ..• • I • ...,. j ............... ~ 

~~:llL'nlC t).' cncar~os ut) 
':"-!l!liíbno ~co n omI CU -

~" .. ' :.;r:SJ. l' u t) \ JJur ,,'C'~;lrJ.tUJ! rJJJ. l JI.(';- !Jl.': ...:() l"L'J.1U .... l-.: UC Dreços ore\' l SlO nc ' 
Jror:' , l.·:,)nLíJ: , .. : ... JlUJil/JCl)('..,. ,,'omr;;:n\Jc0c."> (' u ;ienJll!Jd\..':--. ! lnJnC':Ir:l':> tJecolTe nLes da:.­
~·llnll: l.' C, ,L.' :--:'::":,il.lL'ill(l :ICll' :-:rC\IS,2."'. :'l'ln ~'o mc) I1 -.'InrC::ilcl ~.: --:,)lJCÕCS urcJm enLaIlJ \ 

'"1''' " ,'" \ '111'" '-"" "'11 ":i C) l""""'\ "'1/ " '" ",.".,. _" ' ,' I) m"srT',o. pouenu(' .. !, 1. __ v\ 1.,. .. , ... .-' , \,. ._ ........ llu. .....1.., ..... '-.. ........ • --.1" <.-111.....1 .... \,............ I..... JII 

" , ... , ",L-""L', ~ ,- , ""!lI ", Jnl),111"",n '~'JnU ll " "'J·.>hr" " J-l) U' ""l l ', m 'nt \, \,.... •• "- _ • • J L..o.U . \ . II11 \.. . l ..... UJ. l ' ...... I .) _ .... \.."- I..... L: U \"" I.,. .... u LL.h ...... 

'iEC-\U 1\' 
lJ.-\ L\ECL ~·.-\U DOS CO:\TRA ~O\ 

~' jJu .')~ .. J:, J\·t':;~';';~:'h ,: J> íHJ rfllJ \ JCS[J L.': . J'csoonuenou ~'J Cl:": umJ r:'::J.' ~',,;n:,eouenClas oe SUJ 
!ncxe.:~cao tol2~ cu rXlJC1JJ. 

' ." 1--.':' . .'\Cl.·:J~.:2 l1 ull ,,' ~ '!ltrJlll Je\cr~ "L':- J~' L'mrJnn JG:": .: :·lsca...ilzaàa por um 
:'earc -::llanlC G:'" ,-\u;'ilnJ.-.;rJCJu C . ..,oeC1JlmCrnC llc s1 ~naoo. nCnnlllJJ J ,,'pnl i':"::Jcjll lle terce Iros parJ 
-DSbL-jo e SUO:,IJ::':-;L' Ué lnrormacões OC;',lne m es J essa JLr1 bU lc:lU. 

, : ' O J'.'oré,)cnt:.lnlC ~:... -\JmlnISLrJc:1o JnütJ.rJ. ~':T1 :'l'~~~tro ;JroOIlO lodas J> 
. -

l)Con::::lCiJ:'- re!Jc: o nJOJ:--. l.'Llm J eXeC UCJL' ll() l.·on LTJ. LO . uC lermlnJnllü (I uue lor necessar1 0 J 

rC ~ Ul: ": '1ZJ.C:lO o::! i·J,i IJ .... ou acJ2iLOs obsen ados. - . 

;; : " .-\~ l1é~1'>Õe .~ é Cf(l\' l uê:;CIJS uuc Uil rJDaS\arCm J l.'L'mOele il cl a do rePresentante 
Jew:-..:o ser SOilCllJOaS a :-,cu:, \uocnorc~ e:TI te m oo h jbi i parJ J Júo<:;}o úas medidas convenIente s . 

. -\r:. hr.. O contr3t 300 oe\ 'crJ mame:- DreOOS lO, J~'CllO CCIJ -\cm lnlStraC:lO, no local 
LlJ l)r":.: llU sc ;>,';,-·,;. :-':.lJJ. ;:.,':;:-:.:'scntJ- Il' n;l c ':ccucjo Ul) l'()nlralO. 
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, 

: . c':)o ::e ..... __ . c . 

-\.~, /,d () (OnIr:ll:lllU -: ,'O n~:lU O .l reDaral. ~·O ;-ngl:-. iCmO \'e:·. reconstrulJ OU 

~ UDSL;.ULf. J. .':> -,UJ~ 2\:Jl'n ."~I." . l~l) IOIJi \lU ~:n Dane. Li OD ICIO GlJ ':JnLfJto em u ue se venficarem 

'~CIC . . J C!elt C'S \ ~ :J 'r:: ('ITeCl'C:-: r~'Ui I JnIe<., JJ necucào o u de maIe:1J1S cmDre~:lO OS . 

-\ -' - " n : ,' IlLfJIJUO :,,' reSDO nSa\c ! reto:, JJno.'-. ,,'JLlSaaOS Jiretamenre J 

'-\um: :;IS L.JJCJ U L'U ..! . ...'r~:~!lu-" . u,.'cnrrcnIC-" lle ..,UJ ,:UIDJ uu GUILJ :1:1 ":\C:"'UCJO do contrato. não 

t'XCILl.:lOO \lU rCOU71r.UU CS,',J rCSDo n Sa OlllUJUC J t'isclilzaç jo ull I' JcomOJnnamenlO peio órgão 

:nle :-e'"aUL~ , 

'-.. U ~'l'rllrJl Jll l) :.: :~-"púnSa \ el ;'CIO\ ('!ll'2!' ": IJ., i :·J.oaihl.<;IJS . prevIdenciários. 

: 1:.,'::2: ~'(l'!T.C :- ~.::J.: .~ :- ...' .-, llIlJnle." JJ c'(ecccju do l:ontrJlO , 

; :~J~li~1!' ; \o.' : 1 l':~ \. . \ ... \'\ ntr~.llJGU. \..';.)n~ ; . ~~:' :-~:;~ . .'~~! J, '''-I \..'~1C:!..:"" ~ OS cSlabelecloo", 
·:C:--1...' . ":'l!~_'. ::,! c ·:":::~:...'l ~' .~ ·\ J;J11íl1\LrJ,:~: \' PuhilCJ.l !'csDon.'J81ilUJlL' :'(lj ~cu OJÇ!amento. nem 

:"ouc : . , nc;-~ " i
'
[) lC: \) uo ,:OlllrJlll \)U rc\trln~!r J rc~ul:rrjZJ(J L' c 'I l! . ..,u JJ\ oorJS c edificJ.çôe,',. 

. ~lL.~ ~ '. ___ l 

. ! LI rr: : . 

n "- 'l f"l' \ 
...... ..... ........ I ...... 
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1'/ "'~1" ,) ," 1'1"\)\L"'-. \,. ..... _ , • ~ ..... ,I • .. 

\ J T' '1 n 1 " .... , .. , l . ! • I I l I '-~.......... 1 
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. ~ " . \ . :" \ ) i ' j J :J 1 ..... ' ~ ~ .... ' . : "'1~\ I' , 

; .... ~ . . '- .... \ 
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~ .. 

.... , .... ',' ", l"'spons" bl' ll'cl"u' • ' ... ~.II 1.. ' --0 .",-, • u ú C .'" 

, . ' ': :~~' ~.: ::1 c n lO. J I e () ! 1 m 1l c 

;ISCJ.i!ZJc::il ' . 

:.2 2:::-:i1:\ J.~~~~2. :-',1r ~er\ :ú (l r ()U l.:nr.ll,',\J\) c...'~l ~:-::..\JJ ~'e :..: "':":, ,) :lLlJOC comoetente. 

:nc"::_::~2 ::::':!c' ,· :;~'~::-:,IJ;Jl'l:':J U . J""lí1JLlU rela." rJll:::.., . ...!2lb \) --::~'~l;', ' ..: ' :'::':~ '-' JC oDse r vação . ou 

\1'.2 :':": uu~ ~: ~' ::::"ro\.: :.. J.Ul'JUJl'JO LlÚ \)01ClO J O" lermo:'> contrJ1UJ.l~ . ,,'C.':-l'i\JllU o GISDOSLO no ano 
''':! c.: .::1 L::: 

":UJntlu Jde LlO matenJi '-

" :" \ \ l'-. I.:JSO ,~ :.ll' JUUlSk';lU LlC eUUlDam~nlO:-. LlC ~:'Jnue '. ~;:I U . ,-' :~c~ ~)Lm e nLO lar-.'c-
. . 

, r.~c. :JntC ~ c:-:-:! () L'l:','~JnqJnCIJU(l L' . nos llcmJ. l S. meUlJlllC rCl'10u, 



-:. . coo, c:e " 1 :. -:: _ ...... 0 . ..... _. 

:: : " O rCCerl1ml'nlO prO \ 'lSünO OU UCIlnlll\ O nJü é.\ciul J responsa bilidade civil pej a 
'>oiicit~ c "e gur:mcJ LlJ obra l)U LlO ~er\"!(o . nem euco-oroflsslOna.i pcia perrella execução do 
..:onu-:.. LO. denu-o Llm I!mlles eSl.1DeleCldos pela iel ou pelo conu-atO. 

::-~ " (, 01~f(1 J llUC '>c rc!erc J aiínca 'h' do llKlSO I JCS1C ml~O nao ooderá ser 
:--.upc;· .:- r a ';lO I no'. enlJ I LlIJ~. :> ..11\ () em CJ::,v~ -.'.\cc:)C;OnJl~. JC\ lllml~nlé ;U"llll.:aaos e previstOs no 
editai 

::- ...: ' "'>J !11[)ll!C'l' lll: II lermn c:r,:unSIJnClJLlO (lU J · . ...'r:II..:JcJo J que se retere este 
J.fll~ '. :l.1O serem. l'('\DCL·lI\amCnle. iJ\TJUO UU rmKcuHja Llcnu'O lllb orJZo.'. il.\auos. reoutar-se-ão 
\,'om ,' rcJ..iIZ.1LlO'" ",C,'-,UC ~~L1:..' ,',lmUnJ C.1U O;, J .--\dmlnJSU-.1cJO no.'> ! ~ I CUlnZe) dias a'menores j 

-
...'.\JU ' ...: U J l) ' r.~C " !1: l \ ' 
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" . . . I') ,,' , . ' , ,,. " I , n l 'll '-" J) t' 1·· ' ·'·''''''n1 ·'nl (1 f" ':" \. . ..... ...... . \.... ."'l L ' '-- \. ......... '- ll ..... . 1 . 1 

ill - .' [lrJ' ~ ' ,':\:,' lb Ll2 '.J JlI )' :21C :\ :-rc'.l"to Il~ ' ~r: . ~~ :ill'l.'-U 11. J...Iínea ".1 ". deS1J 
L c:, . _· .... úc UL.:é :; .1 ,' , ~' \,', \fIlfl(\n IlJIll Ll...' J::Jj·é!IW ,>. ,' ~ulpJmCnlli' " :'1"lJI..;I,.\' ~',> 'UIC llOS J \'crificaç:lo 
de ~ ~ _· ,".': u n:..Lr:i~~l ~' ,-I ;~r ('l : U~ j\l~J~,-\ . 

\ ... 
."'., .. 

- -
~ 

. -
'- ...! 1 \ \' -':: .' [) ( h I L'l ' :": .\ :..: ~~ 1 ,'l.~ m:-:in II lo' o n " LJ ;~ : :..: ... u 1,.1 

. ', : \ ( , . lC'IIC " " ~:..::nal.\ r--r (l \:.b ";.\l~!l.ll) ", DOI :-: ~l r.:~J .... 

-.'-'::L.':' .. -': ,' (On\llé ou de :.llu 
:-.' ~' :-:1Lj, u IlClJJ,S para J. bo:.! 
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."'. ... " 

SEC.·\O \ . 

\ ' 1 1 
'- .. , ' ""\. t , ' I ") . . .... ~ "- . 

D.--\ I\'E:\ECL'C.--\O E D.--\ RESCIS.--\O DOS CO \'TR.--\ TOS 

u orJ. , ... cr\' lCO OL.: , 

.--\., ,. \ i:li..'\~:,:Ul':l O l OI :.l~ ~) ~ Cl!',,' jJ I Ju I,.· \,' r.::..: l, ,' :~ , ,' :..: _ ' __ :·2 SClSJO. com J .'-

..: (~n '~ -'>j2nCi:.l :, t.: ~' r. l r:.ltL!:':l" " ,~ .' r.í~\l'i[a" C::-. l l'! l)L! ri..'~UIJJllcr.l l'. 

1 - i' nJn l.:umonmcnw U:.:' l' !JUSUlaS conlratuJl.'>, é.'>[1CCllkJCÕC", ~rolelOs ou prazos: 
' - , 

11 - (umonmCnlo lrrC~~!:.lr LlC cliusui~h 1..'OnLrJ1UJh. ;:, socc::·ic ações. proJelOS c 
ílr:.l ZC : 

[11 - 1 icrllJu:lo uO ..;eu L'JmOnmemo, JC \'ano c) J .--\dmJnlstr:t :lo J. comorovar J 
. . . - , 

:"""'~Il~~~~ .. : .. _. \ ::.: : ~ : ' .. ~ \ ' \. : .. l' [lrJ . _: t' ,,_\ :"\ ; \".' i , :".~ ll() 11 1l'n' ' .. ~ .. n' l' " I' , ~''' l'lI'\ "S lIDU! .... OO S· .......... 1 ., , ...... , I. • , . , ..... 1. ...... , U . • 



F!. -l I" da LeI no) ô . Ó Ó ó, ce : 1 . 6 . ;. 3 . 

1\' - () JlrJ,', l) InluslIt"ic3UO no IniCIO ua obrJ, ::.CJ"\IC O OU fornCClmento: 

\' - ~l oa.J'al!saç2.0 03 obrJ. JO ser\'I~'o ou do forneClmenl O, :-,c m Justa causa e prévia 
~' 0mL:~ 1(JC:.lo J .-\JmlnlSlrJç:1o: 

\'J - J ~ ubCOn[rJl,l(,;jo lOlal ou parcIJj 00 ~C U OO)ClO. a assocIação UO contratado com 
I lutre:-::. J cessão ou lransferêncla, lOlai ou parcl:U. Dcm como a I usão .... ·IS:10 Ou incoflJoração. não 
JJm1.~uJS no eollJI c no conlrato: 

\'11 - l ) LleS<llCnUlmenlO llJ,', uctermmJCOCS rC~Ufarc,', JJ JUlonuJde uesignada para 
Jc'orr '3nnar c ~ ' :scal!zar a sua c\ecucjo. J~Slm como as ue seus .)upenorc.'>: 

', 'l ll - ,I L'Urn ellm l'nl U rC:lC : :.lUO l.Íc: l:.lÍl<l ::, nJ .'>UJ C\CCL.:cJo , JnotJUJS na lonna do ~ I" 
-.: ,) J..:", ') JcstJ L,::: 

\1 - ,; JllC:-:lc:10 'o l)(jal ou ,! moLiífíL'JcJu dJ !lnJ1IUJUC U U llJ estrutura da empresa. 
'L' " - ' '''IU'''"'' , ' \" "I ,"i l ' , I' ) " "n r " lC,' U j \,.. . _, ~ • U i.J '- __ ..... '- '- ~ ........ . v\"' \.. U U . . . 

.'· IJ - ;·JZl\.?'- c.:c :n tcrcs."'c JUnllCO, JC aitJ rcIC":lnC1J ~ :lmnio conhecimento. 
'Lhl::.::'ll J ' ~' "':Cl":':lllIlJLla, :'l'IJ illJ\lJT:J ,~u t orIUJUC c.:J C,\I:::': ,:1lr:tIJlI.'>lr3l!\'a u uue eS1J 

'<lIJ - _ \uo!'c:,<;;:lu , ;'1(l! rJnc ~J .-\L.1inJnlstrac:lu, -.:c Il OrJS , "l'J\ IC OS cu comora.', 
. , ) '- . ' nu' ,' -r'" ", ; .o , 'J-'I " ) ' "(' 1' 'l ' l'l " ' l ', , lnl ~ " ' " ",· '~l " ) :1 ',1"" 'l " r~I 1IU() nll " ' 1 do '''1 () .:: _ , .. \. \- •.. \.... ...... \.. \ v ' 'u. . ., j .....t. L. '- \. J u l l... \.- ..... . ,. u~ ... 1 ..... \ ..... 1,11 .... UJ .• 

. \1\ - .l ,,>U\OCn sjo úc :-,ua c.\eC UcJo. ror orucm e~Cf1lJ OJ AdmlnlstrJcão, por prazo 
,;,ml':' ~' :- ~ : ':: U ,(Cnlll c "i ntC : LÍI J~, ... ai\(l ;:m (JSO de cJJ:lfnl ua dc DuhllCJ. ~'Ta\'e [lenurbação da 
íGe:~. :nl crn;..!. , lU ~~:~I1:;', ,_'li JJnoa ~or :-2r;cl!d3~ . .,u~oenSÕé::, l1 UC ~ cl[Jlizem li mesmo prazo . 

Inue=-'nuentem~nlC LÍLl O~~J.ffienlO \) OngJ lOn O Ué InaenlZJCÕeS pcia~ "UC~ SS I\ ' J:, c contrarualmente 
l:-no:-e'.ISlas oe , fi10níiizac ões c mobilizacÕeS c outr:L'i ore\'lSl<lS, J.'>segurado ao contratado, nesses 
,'l'iO~ u UlreHO JC OOIa..; :::'C!J .... u\oensão Ol' cumor:mento OJS l)hn~acu c :, 3ssum ldas ate que se_la 
·~ ,'lT.: ~-.liZJCJ ..! _~; IU JCJO: 

.\\. - II Jtraso .suoen or J LJ() I novent.1 1 013.:, ll OS pagJ.ffienlOS devidos peiJ 
.-'-.~IT:::: 1SLrJCjO CeC OrTcnte ç JC Go r::L<.;. ser\'lC OS ou 10rneC:!TlerllO. uu f1JrCe1J\ ocstes. i:->: recebidos ou 
c.\eC~!:300~. ::,ai\'() em CJ~O LlC ..:aJaJll làauc oublí(a_ ~la\e oenurbacJo llJ oroem Interna ou gueITJ, 
Jsseg:1rJdo 3.0 contrJtauo o dIreito Je optar [leia susoensão uo cumonmenlO de suas obngações ale 

. -
cue :-~ .. la norm:l.JjZJua J sltuaCJo : 

.\\'1 - j nJO i iberJcão. por Dane da .-\dmInISLrac:lo . dc areJ_ loca l ou obieto oar3 
c:-<ec,: _' JO ué oor3.. -,C f\'lCl) I_' U forneCImento. nos prJZO" ,'OIll;'J,llJI :, _ :-'C :T1 ,- omo U.1.S fontes llC 
mJle:· :J.JS nJlUfJ.lS eSpel'lIICaUas no proJelO: 

:':\'II - J OCOITCnCla tk CJSO lOnUltO ou oe !orCJ !1lJlOr. fe;~IJ.nnente comprovaua. 
Im:--C_:l1\'J UJ cXCCUc:l() UÜ l'OntralO. 
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PJ.rJ~JIO LlnJ eo, OS C.l~O:-' uc resc Isão co ntratual ::,crJO lormJJmente m otivados nos 
JUtos dO processo, Jssq:LIrJdo o contrJdIlOn O e J amp ia defesa, 

,-\r: , - 0-\ rCSe1.<"Jl) do l'üntrJto Dodcr:1 ser: 

I . de lerm lnada por Jto unJla terJ..i e eSCnlO da A dm l nJ straçJo. nos casos enumerados 
nos I:\.'ISOS I J :\1 1 L ,\ \ '11 do Jrt1~O antenor : 

II . JJTIIgJ\'êi. DOI Jeordo êr.trc J::' p:lrtCS , rcauz lua J tCimo no processo da l icitação, 
desde Jue hJIJ l' ,)n\CnlénC1J oJ.rJ. J ,-\dmlnJ5tracJo: 

, ' ' 

1\ . I \'ET.-\DO I 

~ =" () LlJn~ () J reSC1."Jl) UCC:T::':' ~' om OJ,<"c nu, lílC>lh \11 .: ,\\ '11 JO afl1~O anten o!. 
~cm , '...!2 l':JIJ \.'~,r.J Jl ' \.'OnlrJ 'Juo , '2rJ e..,~ -: :--::-' ,'<l.feiu( , UI " ~ ri-;':::~::/ ( l, :~'~ ~:: Jrí1:cntc compro\-ado _\ 
JUC :~ ".1 \ ("- \01 r:---: ,' , :.:r;U l' JlnJJ ull\:ll l' ~ _ 

" \ ('ll ll ':i." '-' ""r""t l '" J - \.. . '- ....... \.1 ..... _ ~ .....t I lu. 

i ' 

I ' , 
, I , 

""\ '1"l m l'n[ ' I ' ' " 'lU," 1""" I '\ ,,, .. , .. ~ , ' ",) ""[1- " [1) 11' I ,l J I', I J -- -'5 \."IS 'l , , ..... _ ........ ~ \ , ' u...... J" l ,-lu '- 'I. ................... u u U 1... \._ .1 U. \. ...... ~'"- ...... \,.Jo ~ ..... u . ..... ~ Io.4 L . 

, ' . 
:~J <":J:T.cr; tl' dll \.'L:"': l' --:~! J2_"mC[lil:7JCJ,-, 

::- ..:. ' (\-ET.-\DO I 

~ :: '" Ocorrend o lmpedimcnll1, DaralisJcJo nu :;U:-'lJCJO ll\l contrato, o crono~ama de 
2x.ec~:jo ,')erJ D;-OrrO~Ja o JUlOmJl1Camcntc Dor I ~UJi lemou 

. - . -

-\:-: ,\ 0_ ,-\ r2 5c1s5.0 úe ~L!C ~:-2.tJ l ' 1nCl~ O I "; l) J.f~]<": t' :.: nlcrl ,l r _:~'líTe[J 2..) Se2:Ulnle :, 
~'Jm;:, .:: u-::r.cla::" _<m rrC1U1ZO ll:J.S :--.aneõ~~ o;-e\ISl::b neSlJ Le: : 

. .l\_'Ünl'JO lmedlJIJ C l) ,-'hIC lO 00 l'omrJ:c _ lU eS:Jun l' :: 'L'J : em Que se encontrar. 
Jor ~ .. ' ~roDI'10 ---:c:. _-\L1mlnlSlrado: 
" ' 

rr . OCUOJç5.o ~ UliliZJcJO Jo ilKJi. InSlajJ~'() c.'> _ êU UlDJlTlCrJ [0<" , ma[en Ji e pessoa l 
emoL:- gJdos nJ execuçJo do contralO, neceSSJ.rl OS J SUJ conll nui dauc , nJ l ormJ ao inCISO V do an_ 
.;; \i ,-i -" - r'" L -" -_ U ...... \... . .. ú ~ ... 

III . exeCUCJO dJ ~J.fJnl\J l'OnU'JlUJI. pJ.fJ rCSSJ.fClmento dJ AdministrJção, e dos 
'.Jior:~ OJ5 multJS c lnaCnl7:lCÕC<" :l ciJ llC\' \(jos: 
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1\ ' - !c1enC ao uo:-, crCUll o:,> JCCOlTCnlC :-, uo COn1rJlO .IlC o limite aos prejuízos 
CJusa:1OS J .-\dmlnISlrJc)o . 

• • d 

~ I 

":.1 .-\ .. mmI Sl~JL'~ l~ . 

inam.: ~J . 

. ~ .IflllCJCjO UJS mcuiuJs prC\'l slas nos inCISo:, I L' 11 JC:,le migo fica a critério 
l:'J L' ooucrJ uar l '() nllnUIUJdc :.1 obra u L! :.1 L) SC !\'ICO Dor execucão direta ou 

::: :::0 E rC!-mll IU O j .~umlnl qr:J.cj cl , no C::!S0 dc ~' , 'nc0 rd::!l~1 ";t) con tratado. manler () 
... :onlr. :LI . :-' QU2!llJl1 ':\.,lIInll Ii ,'L ' nll 'l'le J(' lL.'lCTl1 lflJUJ\ Jll\ IU:.1U.,; :-. ue..,l':·\ll' t) , 2 . ..;scnClaIS. 

~ .: ., \,1 I1lro1c:'l' do IncIso 11 dCS1C :.u11~ O. U JlO l1('\cr::! ,..;cr ;-,rcc2d ido ac autonzação 
\I!!l!qi( ' uc: E,,>(,JUL) ',·omOClcnlC. l)U Sccrcl.J.r10 blaOuJi ll ll \IUnlClDal. confonne t' 

~ ...: ' -\ :,-':-.Cl:-':.10 Ut' UUC trJl:.1 () InCI\O 1\' UO JI~l~ C' Jf1[cr:íJr ~L'lm IlC :.1 .-\JmmIsu-acJ.o. .. , 

C.~PITLLO 1\' 
.\.~\COL .~D\II\ISTR.~ TI\· .~ S E D .~ TLTELA JLD ICI.~!... 

S EC.~O I 
DISPDSICOES GER_~I S 

\.lO rrazo cSlaoeicC1U C) í'e!J AU :TI1ílISlracjo . CarJClCnZa L' 
J,..,:'llmIUJ_ .., U1L'll:lnU\I -,· , :l L' íl JIIUaOe ;-, k ~aJmentc 

P.l: · a~.JI O UflICU. O UJ.SOO:--ll' nC;-,IC ~l! ~U nao . ..,i..' JOIlL'J .1 L" :lL' : IJntCs eOfl\ ocados no:-­
'.errr1<. . J ,I ~:. '< . ~ =" J2SlJ L2: . ULli..' 1::lU JeellJIcm ,i 1.: l) nlrJt:.l(~ I.' . :--,J" rr;esmas condi çàc:-. 
" : '\ ' r ~ ~~.' :'2! ,' :-':-:I:1i..'I!\' .IU i UlllL'J~JJI O . :nL·lU.\I\l.' l:UJnlll JO OrJ!L' ,-' :-' ;\ .'1: ":' 

.-\..: -1. \ :. O.., J~Cnlc:-- JcmlnislralJ\'Os uuc DrallC:.u ·c :;: ..tIO.'> ;,.'rll JesJcordo com U:-. 
. .. 

:,r::C2.: ·"' , c.:2 ,:':[J ~--': ' i.! '.hJnUll ': lru<;u-Jr l):-' L)O IClJ\ 'O:-, UJ I i \..'IlJ.cJU "UIl.'ll JJl1-~e à S sançoe:-. 
~ :-e'.: '.2.' :~;:~~ ... :.....: ! .. ' :-: l " :---' ~'J ! JJ1lCTl,'-, :-- :'('on u '> . ' 2:;' :':'--'1~J:l l' c: :': .' :-~,[lL)f1 ~aoiiidades cl\'il ~' 
, .. :;iITi : .. ...u ou~ ::::~~ JlL' C!1SC 1~ . . -

':'. l·~. \_~ O, L·:-:mc:-. dc! 'i nlU OS n~SlJ L::. ~inUJ UU:..',,:1ll2~c,>mefllc le:;tados. suieilanl 
" " >e~ -' JUIOres . 1..111J.J1UO . ..,e!\lUllJ'C.'> OL1bii(~ ) :'> . .Ilém uas .~Jn\: õó ce ::J I:-' . ~ :)2rOJ uo c:mw. empreg o. 
iu n c~'- _ ' ou m anoal O \.'IC1I\· 0 . 

. -\n. q Consicicra - ~e scr\'ldor oúhlico. :JJIJ O~ fins Jesla Le:, 3.oueie que exerce. 
mesr.. ~ oue trJrlSll on:.unente ou sem remuneracjo. CJI~O . lunCJO Ll U cmDr;,.'~ () ou biIco . . . - ' -

~ 10 EGuiPJIa-;-,e J se f\id or oúhlico , pJIa os fins deslLl Lei . quem exerce cargo , 
c mor= ~o o u r'uncjo em Crll1caoc J3..raeSlalal. aSSIm consIderadas. Jiem das !unaações, empresas 
puoII(.as e .,>OCIeCJUC:' Ui..' ::c'onomIJ mlSla. :.1S demaiS en lldaue:, >l)f) l'ünlrOIC. Jl relO ou tndirelO. do 
Pooe:' púbiICO . 
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~ :0 ,-\ pcn J Impos ta ser J. acrescid J. dJ. te rçJ oane. ljuJnoo os autores dos crimes 
pre\'I : :os nestJ L ei (orem ocupantes de cJrgo em comissão ou llC I unção de confiança em órgão da 
,-\dm:.:lstrJ.Çjo ul retJ., .J utarOUIJ. ~morc s J. oúbiicJ. ,>ocledJde d~ ~co n om lJ m lS la. fundação púhlica. 
\)U Ol ' ~J en lldJcc é.·l)O[f()IJUJ UlrClJ ou i ndlrC l ::unenlC pei o Poder PúbÍlc o, 

.. \n. SS, , -\ ,~ m(raçàes penais previslas neS la L~l penl nem às l i citações e aos 
COnlr:"tos cclcb:-aoos r e! J Lnljo . Estados. DisUlto Feder:!!. \ 'l unlcIOlos . e respectivas autarquias. 
c mor~'S J S oubi1C2.\ . ~\ lC l":L.!JUC \ úc cconomlJ m lSlJ. ! unuJc õe.\ oubh:J.\ , ..: ll Ua l.'>quer outras entidades 
,00 S', J contrOle ll lJ'CIO \lU l nOIJ'ClO, 

SEC.-\ O [I 
D,-\S S,-\.'\COES ,-\D \I! \'ISTR .-\ ~; \' -\ S 

.\ :' [ '-I> , I ) Jl ;':1 ... (\ InI USl! I ;l 'Jlh1 Il .J ": ,( C(~CJU U\' _ ' rll rJ[ \l 'U:C:l J..rJ. (1 contratado J 

;-:lU It , GC mor :..:. , :: ~: Il 1nr.J :-'l'l' \ h lJ :~ (' In ,'-in; ;T: ..: ntll con\ (),:Jl(ll'H ' ;'~: ~ , ' ,: :l nU 'J~ u 

.. ' -", ;'~ lIliJ ..: LJlIe Ji udc ": " le Jl'l!!2 ll 11 :l () im f'C J~' ,:u..: ..: -\d m1nlstrac:1o rescind J 
~ ml l,:~ :' :2 1I:1Cn.:,' ' , ' ' i 1l r..: :" ~' , ! fl l l ~JlIe :1 ,'> \H1l:'JS ~a n c ()~.\ Ol:C\ 'l\lJ' ~": ~: ..lL..:: , , 

'" 
~ " ~ .: __ :n UllJ i ,) 1' JC \J (1 : 'U í'C ;'j(l r :1,' '. JI ,': ~..: ': lrJ:1l, J :' :'C " l aOJ, Jlêm lla pera:.. 

"l ' ,',' n )r " ~ I , 'lnl"JlJ,I ) 1"1 " ' i " ' lI ' l" 'n l'J ' 'lJ " , ,, .. , l ,' 'onl " " a JO' oaaamenlo v ;... .\ 1...... • ...... ~ li C I ; L '- ...... I '-- ~ J I U l lo: u ",-- u U c \,..... ~! U "'" , ..... ....... \.... '- .')l . ti U __ , ~ .' 

_",:.'~: :-.::m:.'r.::: "':.''. IChl,' r": :J Allm InI Sl rJc:l lJ ,'U JInUJ, úUJnuu i\' : _J'>I' , ~',) ;"r:;'JJ IuoJciJimeme, 

D" j" 'n"\--'l'uc :i , 'l," J ' 'l U nJJ'C 'J j ,',' ',nl "Jl" , ':'U ITIlnlSlf '1 C"O pOO'orJ r ~, '-' " I~ , '- u v ,, '- " " u , ~ , .. , , " , . ú u ,-, 
, -

;Jran:iOa J ore'.:J CC !:.' :":! , JO IICJJ JO COnlrJlaúU J,,> :.e~Ul nle:-, :-.Jncu:.' ,,,, 

I1 - m Ui l J. na l orma Ore\'l Sl3 no IO su-umCnlO con\ o 'JLOn O OU no contrato: 

::1 - ,us[';.' nsju ::.' :T1 ooriri J LlC [' :!Jl1C1DJcjU ~ ::l : : ~' ::_ ,::l U :: : :.--.r;.' ~unen to de contratar 
(om _ ,-\dm lrl Jsc:-aclo, Dor orazo não suoen or J :: I U O l ~ I Jn o\ : 

: \ . - dcc: JrJcJ.o de InldonCldJde pJTJ Iic l~ J,r ,l ' .. ] ~' ~~ nlíJlJJ ~' ~m a :\dministracão 
pú biL' J. ~ nCU2.TJ :O r crourarem os mOl! \ 'OS úClCrmlOJnleS dJ CUnl,::lu ClU Jle J ue seJa promovida J 
;-eabl i ,lJ.cão oe :-::n lC J oroon a JutondJdc oue :!oi i cOL! J oe nJiioJLlc . ,lUe "e r:: ( onccdl da sempre quc 
I I cor.~JLJd o ressarCir J ,-\dmIOISlrJcjo 0:.'1 0S prc.1uJzo\ rC SUl l Jnt '.' ~ ..: Jpo> JeCOITlOO o prazo dJ 
,'Í .:mC~ .) aoi icJG3. com OJSC no IOC1S0 amen o! , 

~ 1" Se J muita Joiicada 10r suoen or ao \aior J J ~aranll J oícstada . .:úém da perdJ 
deslJ , í esooncc:-i \) COnlrJlJOO ce la ,'ÍUJ JilercnçJ. LJ UC , C:-J oCSCOnlJOa dos pagamentos 
:.'\'en~ :: J.jmenle c~\ ' ld o:. DelJ .-\dm tn islrJc:l0 OL! ( obrada ludiciJimi..'::lc, 
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§ 2° As sanções previstas nos inCISOS 1. III e IV deste anigo poderão ser aplicadas 
_, unt.J.r:1enle com a do inCISO 11. facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo. no 
prazo de 5 (cinco) dias úteIS. 

9 3° A. sanção estabelecida no incIso IV deste anigo é de competência exclusiva do 
\1inl~LfO de Estado. do Secretário Estadual ou tvlunicipal. conlOrrne o caso . facultada a defesa do 
mteressado no respecuvo processo. no prazo de 10 (deZ) dias da abenura de vista.. podendo a 
:eab il !tação ser re ouenda após 2 (dois ) anos de sua aplicação . 

. -\n. 88 . . -\s sanções previstas nos Inci sos III e IV do anlgo anterior poderão também 
ser a:--::c adas às em presas ou aos profiSS IOnaIs que. em razão dos contratos regIdos p8r esta Lei: 

I - :cnhml ~o lri do l'o ndenacão ddi nit i\' J por prJ l1CJrem. Dor mClOS dolosos. frau de 
:isca! :~o rccol himento ue ljuJ lsu un tri butos: 

11 - :cnh:.un prJ tIC JUO atm ilíCI tOS \"l.o.;and o J IIlJst rar os ohicII\'OS da liciraç5.o: 

III - LlcmonSl rcm nJ.o possuIr Idone ldadc parJ l'Ont rJt:n com a .-\dmIn istração em 
\"lrtuc:: de atos ilícItos prJUcJC10S, 

SEÇ.-\O III 
DOS CRI\lES E DAS PE:\AS 

.-\.n. ~l) DlsDensar ou Ine:\1 gir li ciraç5.o fora das hIDo teses pre\'1 stas em lei. ou 
uelX2.: cc obser ;ar as lo rm alidades pert Inentes a dispe nsa ou à ineX IgibilidaDe: 

PenJ - Jctenc5.o. Je _~ (t res) J :; (CInCO) anos. ê muitJ . 

ParJgralo ún ico - :\a mesma pena incorre aque le LJ ue. le ndo comprovadamente 
concc:7ldo DaTa J consu macão ua iie!!alidade. beneficiou-se da dlsDen ~a Oll InexI!!i bi lidade ile!!al. . , - ..... ....... 

larJ ,-~j~b rar COnt íato com o Poue] Púhlico. 

:-\rt. 90. Frustrlr ou fra udar. med iante alUSle. comolnac5.o ou qualquer OUU'O 
~ X De~:ente . o carate :- COmDe tI tI\O do procedImento licitatóri o. com o IntUllO de obter. para si OLI 
2ara c 'Jtrem. \ ' anta~em decorrente da adi uDlcac5.o do ODl etO da iicitacão . ... - ' - .) 

Pena - de tenção. de 2 (dois) a -l- (quatro ) anos. e multa . 

. -\n . l) I. Patrocinar. di reta ou indiretmlente. Inte:-esse pnvado perante J 
.-\dmÍ:11stração. dando causa J Instauracão de licitação ou à celebração de contrato. cuja 
invald ação vIer a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detençào. de 6 (sei s) meses a :2 (dois) anos. e mul ta. 

An. 92. Admitir. possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem. 
InC l U ~I \'e prorrogaç5.o contratual. em fav or do adjudicatário. durante :l execução dos contratos 
ceiebrJdos com o Poder Público. sem autonzacão em ' lei. no ato con vocatóno da licitação ou nos 

) 
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respectivos instrumentos contratUais. ou. amda. pagar fatura com pretenção da ordem cronológica 
de su:: apresentação: 

Pena - detenção. de 2 (dois) a <+ (quatro) anos. e multa. 

Para~ra(o único. Incide na mesma pena \) 
comc~'ovadamente concon'ido para a consumacão da ile~alidade. obtém 
bene(~cla. inJ ustID1entc. dJS modificações ou p~orrogaçõe-s contratuaIs . 

contratado que. tendo 
vantagem indevida ou se 

:\rt. 93 Impedir. pcrturbar ou lraudar a realização de qualauer ato de procedimento 
licita: : ri o: 

P::?:JJ - Jctcnclo. Jc 6 (seI.)) me.)cs J 2 (dOIS) :1oOS. e :nulta . 

. ..\n . 0-+ . Devassar o slgiio de proposta apresentada em procedimento licitatório. ou 
propC:-:IOnar a terCClro o ensejo de devassa-lo : 

P~nJ - Jctcncào . Je 2 ldol') ) J.3 mês) anos. c multa . 

. ..\rt. 95 .. -\fastJr ou procurar afastar licitante. por r:1CI O de \loiê ncla. grave ameaça. 
frauc- ou olerc~:lmcnlo Jc \'antagem de ljualauer lIpO: 

PenJ - detenção. de 2 (dois ) J -+ (q uatro) ano."'. c muita. além da oena correspondente 

PJ.ra~JrO unico. Incon'e n:.: mesma pena quem se :Iostem ou desis te de licitar. 
razàc JJ \'anta~c:n OI CITC!Ua. 

, -\r~ , Uh, FrauuJJ. C'm rrClll1W JJ FnenoJ púbiicJ. ;: I..'llJCJ O Instaurada o ar:.: 
JqUl.)::::lO ou \'enO J dc rem ou mercaaonJs. ou contrato uciJ uecorrCnLC 

I - ele\'Jndo Jrbitrarl3JTlente os preços: 

11 - \endendo. como \'erdadei r:l ou DCrJe lla. mercaoona falsificada ou 
de ter: Jrada: 

JJJ - entre;Jndo uma mercJdoria por outra: 

1\' - alterJndo substânciJ. qualidade ou quamidade da mercadoria fornecida: 

\ . - tornando . por ljualquer modo. Inlustamente. maIS onerosa a proposta ou J 

execL::5.o do comrato : 

Pena - detenção. de 3 (três) a 6 (seis) anos. e multa. 

:\rt. 97 .. -\dmitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
decl32"ado inidôneo: 

Pena - detenção. de 6 (seIS) meses a 2 (dois) anos. e multa. 
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PJ.ra~raro único. IncIde na mesma pena aauele aue. declJ.rado inidôneo. venha a 
licita.:' ou a contratar com J AdmInlstracão. , 

.-\n. 98. Obstar. impedir ou dificultar. injustamente. J. Inscnção de qualquer 
Interessaao nos rC~lStrOS caaastrals ou promover indevidamenle J Jjteração. suspensão ou 
cance.amentO de re~lstro do Inscnto: 

Pena - detenção. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ê mulla . 

.-\.n. 90 . ,-\ pena de muita cominada nos arts. ~q a l)R oesta LeI consiste no 
paga.r::ento de Quantia I'ixada na sentença e Calculada em índIces ;;ercenru3.ls. cuja base 
:orre ~ :; o ndera ao \al or da vantazcm efetivamente obtida ou potencIalmente auferivel Delo azente. - . . ...... 

~ I " Os índices J LJue se retere este artIgo não ooder:lo ser lr,r"cnores a 2S"c (dois por 
cente . nem suoerlores J 5C7c I CinCO por cento I do vaior uo \.:ontralO i iCllaao ou ce!ebrado com 
Jl soe.:sa ou lne:\I~lhiiiú:H.ic de h\..·ltac:lo. . - . 

~ ::: " O r rouuto Ja J.lTC C 2.Úa ~·jo da multJ r 2'. · C:· : C:~. \..·, lnI Crm C o case. J Fazenda 
Feder j . Distrlt::tl. Ltadual ou \Iunlcipal. 

SEÇ.-\O 1\' 
DO PROCESSO E DO PROCEDIME\"TO JLDICI.-\L 

An. 100. Os Cílmes Jdinidos nesta L·" ~ . oiJU ":' -2 Jçao renal pública 
inc or. ': :ClOnaaa. cabenao ao \Iintsterio Público oromovê-la . 

. -\r:. : (); . QuaJOucr cessoa DüúCLl oro \ oc::rr. QJra 0 :-, CICltO:-- ll~:;la L::. ~ :niciativa do .. . . 

\li nt :-: ::: ; lO Púbiico. lornecendo-ihe. Dor escrtlo. mr"ormacõcs :--. oorc o lato ~ .~ u J. autonJ.. bem como . . 
as clf:.: unStanClas em aue se deu a ocorréncla. 

Parjgral o único. Quando a comunlcaç5.o (ar \·erb:.ll. mana~ ::l J. autonaade reduzi-la 
a teIT.. o. asSInado pelo apresentante e por duas testemunhas . 

.-\n. ~ O::: Quando em autos ou documentos de LJue conhect::-em. os magistrados. os 
:--:lem::-os aos Trir.unats ou Conseihos de Contas ou os lltuiares aos orgão~ Integrantes do sistema 
oe cC:1lfoie Intern o ae quaiauer dos Poderes verific::rrem a e:oStenC1J aos CílJT1es aefinidos nesta 
Lel. :-=meterão ao \Iinisteno Públtco as cOOlas c os documentos necessan os ao oferecimento da 
2e nu r. ~:2.. 

.·\n. 103. Será admitida aç:1o penal plivada subsidiária da Jública. se esta não for 
aJUlz:.::;a no prazo lega1. aplicando-se. no que couber. o disposto nos ans. :::9 e 30 do Código de 
Proce :::so PenaL 

.-\rI. 10.+. Recebida a denúnCIa e citado o reu. lera este o prazo de 10 (dez) dias para 
apr~5·. :1t.ação de defesa escrita. contado da data do seu interrogatório. podendo juntar documentos. 
arrol~.~' as testemunhas que l1ver. em número não superior a 5 (cinco). e :ndICar as demais provas 
que r:;:'etenaa proauzlr. 
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. -\n. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e pratIcadas as diligências 
insull.órias defendas ou ordenadas pelo juiz. abrir-se-á. sucessIvamente. o prazo de 5 (cinco) dias a 
cada pane para alegações finais . 

. -\rl. 106. Decorrido esse prazo. e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas. tera o juiz 10 (dez) dias para pror'enr a sentença. 

:\.n. 107. Da sentença cabe apelação. interponível no prazo de 5 (cinco) dias_ 

:\n. 108. :\0 processamento c Julgamento das infrações oe nais definidas nesta 
Lei. lSSlm como nos recursos e nas execuções que lhes digam rcspeno. aplicar-se-ão. 
'iUOsI'.:JaIl amenle. o Códi ~ o de Processo Penai e a LeI de Execução Penal. 

C.-\PITl"LO \' 
DOS RECLRSOS .-\D~,lII\lSTR.-\ TI\'OS 

.-\.11. I D\). Dos al OS da AdmInistração decorrentes da aplicaç:1o desta Lei cabem: 

I . recurso . no prazo de :5 (CInCO) dias úteis :l contJ..!· da Intimação do ato ou da 
l:lvra l..:rJ oa atJ. :lOS casu.'" de: 

:li hahili tac:1o ou lnabilitacJo do licitante : . , 

b) .1L1 1~amenLO Llas propostas: 

.: ,I anuiac:lo ou rc"ogaç:lo OJ iicllação: 

c: i lnde lcnmenw do pedido de Inscnçao em r~~lstrO (JdJSlral. sua alteração ou 
CJnce .amento: 

- , ' . • - (I • c' reSCISJO LlO cnntrJto. J UU.: se relere o InCl\O ! ~ (' ...:, ;l. ') JCSiJ LC:: 

;-) aoilcac:lo das Denas de advertência. susDensão temoorariJ ou de multa: 
' -' . • j 

II . rcoresentac:lo. no orazo de :5 I CInCO ) di3.S uleis JJ l:ltimacão da decisão 
relJcl .:' naOJ com o obJelo dJ licllJção ou do COntraLO. de que não GilOa recurso merarquico: 

IIr . oedido de rcconsideracão. de decisJ.o de \lini stro de Estado. ou Secretário , , 

Estad:Jai ou \ 'lunJclOai. conlorrne o caso. na hipótese do ~ 4° do an. S7 destJ LeI. no prazo de 10 
(dez) ':iias uteis da Inumação do aLO. 

~ 1° .-\ intimação dos atos refelidos no inciso 1. :uíneas "a". "b". "c" e "e", deste 
JJ11gc. excluíàos os relativos a advenência e multa de mora. e no inCISO LIL será feita mediante 
publicJ.ção na imprensa oficial. salvo para os casos prevIstOs nas alíneas "a" e "b". se presentes os 
prepostos dos licitantes no atO em que foi adotada a decisão. quando poderá ser feita por 
comu:':lcacão direta aos lnleressados e lavrada em ata. , 
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§ ::0 O recurso prevIsto nas alíneas "a" e "b" do Inciso I deste artigo terá efeito 
'i USDe::'SlVo. podendo a autoridade competente . motivadamente e presentes razões de interesse 
publi '. J . ambUlf ao recurso Interposto eficácia suspensIva aos demais recursos. 

~ 3° Interoosto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão 
I mpu ~i1á-Io no prazo de 5 (cinco) dias útel:'. 

§ .+0 O recurso será dirigido à autoridade superior. por intermédio da que praticou o 
ato re :omdo. :1 qual poderá reconsIderar sua decisão . no prazo de 5 (CinCO) dias úteis. ou. nesse 
mesIT. 'J prazo. faze-lo subir. devidamente lnlormado. devendo. neste caso. j decisão ser proferida 
dentr ,· do Drazo. de 5 (CinCO) dias úteis. contado do recebimento do recurso. sob pena de 
ícsDo.~ sabJ!idade . 

~ 5° "."enhum prazo de recurso. representação ou pedido de reconsideração se iniClJ 
uu l'C -:-C sem uue os aUlOS do processo eSlCl:.un com \'lsta !ranuueada JO Interessado. . . - . 

C.-\PITL"LO \'1 
DISPOSIÇOES FI"."AIS E TRA"."SITORI.-\S 

.-\n . ; I () \J l'() nla~'2m dos prazo.,> e:,labclccldo<, íl ~SlJ L~:. cxcl uir-se- á o cJia c.J1' 
:n1C1 L :: lneiulr· "c·J. () L}(1 \C llClmcnto. c l·ollsldcr:.lr- .'-,c -ão lI.'- uia.'> ~:u nsC CUll \ ·O:-' . exceto quando 101' 

'"' .'\01 1- .::.uncnrc OI.'-OOSto em contrarI O 

P:lra~ rJI O UnlC O. Só .'lC Jnll'jJJ11 c \cneem os orazos rc!cno o~ neSle arllgo em diJ J.: 
.: \oe ', .2 :lle no o r~:1u ou nJ cnlluaoe 

-\rt . : i I .. "", .-\JmJnl st rac:lo .'-U ooder:.! CO nLratJJ. oa~J.:. i:)íC;';:JI ou receDer proieto ou 
'ler\' ll'') lecnlCO eSDeCIJÍlZJOO ucsue uue L) JUlOr eeOJ os ci!rcllos OJUlJll OnJillS a ele relauvos e J 

.-\am: :'1 lstracão Dossa ulJli za- lo ue Jcoruo com o pre\'lslo no regui:.unenlo oe concurso ou no aJuslc 
DarJ : '..230 eJJooracJo. . . 

P::u-a~J!o ÚniC O. Quando o orOlelO rctenr-se J obrJ Im;llen:.i1 ue caráter tecnolós:ico. 
lnsusce tívei de Dn\·iléglO. J ~:essão dos · dircllos incl uirá o lornec:mento de lodos os dãdos. 
uOCl.l:-:lentos e ciemenlm de in (orm:lcão ocrllnentCs J. tecnologIa de conccD~'jO. desenvolvImento. 
:'ixacJ em suoone 11."ICO de Lluaiauer naturcZJ e JDÍlC:.lção ua oora . 

. -\n. 1] :. Quando o objeto do conlratO interessar J mais ue uma entidade públicJ. 
::.lDe:-_ ::'0 C' ;-~:lO contrJtantc. Dé:-Jnle :l cnlldade Jntere ~sJ. dJ. rc .c Donoeí f1CIJ sua boa execuç50. 
(iscJ..:::Jc50 e DaS:lI11Cnto. 

P::u-a~al o UnlCO. Fica (JCUllJdo J cnlidJde inleressauJ. () acompanhamentO da 
;:xec~·.:: :lO ao contratO . 

. -\n. 1 13. O controle dJS desoesas decorrentcs dos contr.1W.'- e oemalS Instrumentos 
reglO '. S por esta Lei será feilo pelo Tribunal de ContJS competente. nJ torma da legislação 
pemr. -: r.te. ficanao 0\ org:ios lnleressaaos ua .-\dministrac5o respOnS.1\'el s pela demonstração da 
ieg:J.ij ~:loe e í~~uiJndadc ll:l Liesoesa e execLlc50. nos termos oa COnStllü lçào e sem prejuízo do 
SISlC:-:.J ae controle Interno nela oreVISlo. 
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s 1 ° Qualquer licitante. contratado ou pessoa física ou jundica poderá representar ao 
Tribu:1al de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades 
na apucação desta Lei. para os fins do disposto neste artIgO. 

~ :0 Os TribunaiS de Contas e os órgãos integrantes do sistcma de controle interno 
poderjo solicilllf para exame. antes da abenura das propostaS. cópia de edital de licitação já 
publicado. obrigando-se os órgãos ou entidades da AdmInistração interessada à adoção das 
medic...J.s correm'as que. em função desse e:lJT1e. lhes [orem deterrmnadas . 

. -\n. 114. O sis tema Insl1tllído nesta Lei não Impede a ore-ollaiificacão de licitantes 
nas c.:1corréncl:J.s. a ser procedida semore uue o ob_leto da licltac3.o recomende anal ise mais detida 
ua oU :'.lificac3.o tCCnIC:1 UOS Interessados . 

~ 1 u -\ :1JOC3.0 do orocedlmento Je pre-u ualific:1cJ.o ser:1 (cila mediante proposta dJ 
auto r: :: :lde comOClenlC. JorO\'JUJ OC1J ImcUIa t::uncntc suocn or. . .. . 

~ : " '\ J rré-uuJJit"ll'ac:lo ,erjo Ooscf\'Jdas ;.!:-, ':.\I~éncla:, Jes ta L~I relativas J . -
concc:-;-~ ncla. J .: onvoc:1ç:1o uos Inlcrcssaa o~ . ao procedimento e J JnaÍlse da documentação . 

. -\.n. I 15 . O.,> órg:los Ja .-\d mmistração poderjo e\oedlr no rmas relativas ao .~ 
proce .2~mento:-, L)pe rJClllnJI.'> a :--.crcm oosc r"ados nJ execuç:1o uas 11CllaCões. no âmbito de SUJ 
com::- ::encIJ.. oDsen'Jd:1s :1.'> dispOSIções aeSl:1 Lcl. 

PJSj~'TaI O ÚnIC O . . -\" norma" J Llue sc relere ,-' SlC J.rtl~l'. JOOS Jorovacão lL': - . . ~ 

Juto; .... ::lde comoetcnlC. Jc\·crJ.o SCf puoilcJuas na Imprensa alIciai. 

.-\n. : 16 .. -\oilc::un-sc a:-- GISooslcões des tJ. Lc:. ílO Llue L'DUOCr. aos convent os . 
Jcorc .:' 5. J1uSteS c ,'u tfO" InStfumentOs L'on ~enefes L' ciehr:lUo ,~ flor ,Jr ~:.l O " ê eil udades 11J. 
,-\ dm: ~ I S trJ.ç ão 

~ ~ U .-\ celebracl0 de com'enIO, J,cordo ou J1UStc pelOS órg50s ou entidades da 
,-\dríl: .:ISl.fJC3. () PLIhlIc ucoe nuê de DrC\13 Jo rO\'ac:1o de C O mDC!C~[ ;: r lJn c L.l C tra oJiho proposto 
peia C:-S:J11IZJCJ.O InlercssadJ" o uual dC\'t'IJ con ler. no mlnImo. J." ~e~Ulnle,,> Inll)rmaCÕe5 
• - > . '- ~ 

. I - meus J. se rem alln ~!OJ.5 : 

1\ ' - Dia no de aolicacjo do,-; recursos r'inanceiros: . .. 
\ . - LTonO!!T::una de desembolso: 

\"1 - pre\'ls5.o de início e rim da execução do obieto . bem assim da conclusão das 
etao J..: ou fases oro!!Tamadas: . -
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VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia. comprovação de que 
os recursos propnos para comoJementar a execução do objeto estão devIdamente assegurados. 
salvo se o custo tOtal do empreendimento recair sobre a entIdade ou órgão descenrralizador. 

~ :::0 Assinado o convenio. a entidade ou órgão reoassador dará ciência do mesmo à 
.-\sseDbléia Le~lslatl\'a OLl J Cimara Municipal respectIva. 

~ 3° .-\5 oarcelas do convênio serão liberadas em estma conformidade com o plano 
de aciicacão .1oro\'ado. exceto nos casos a se~uir. em uue as mesmas ficarão retidas até o , . ..... 
sane~:Tlento d.1s Impropneoades ocorrentes: 

I - L]uando não lJ','er havido comprovação da boa e regular aolicação da parcela 
anterlJrmente rec~blda. n:l lorma da leglsiQ.ção aplic:ivei. Inciuslve mediante orocedirnentos de 
t'isca.i:zacão iocJ.i. rcallzados oenodlcamente oeia entidade ou or~ão descemraiizador dos recursos • I • _ 

,) U oe .J ór~ão comoctenle uo sIstema de controle Interno da .-\dmlnlslfacão Púbiic.1: 
, - ' 

li - -,:u:lnoo \~n(ic~Hjo des\lo de !!n J,l idadc :n :loi i cl~'j O dos recursos. J,tr.1SOS nJo 
_J ustir':_'J,dos nLl ~'umonmenl() O:l'> etapas Oll IJ,ses prograrnJuJ'>. prJlJcJ.\ Jlcnl.1tOri as aos princípIO'> 
t'u noJ...nental s U;2 .-\dmIn lslrJc:lu PúblicJ nas contratações e demaIS JtOs pratIcados na execução do 
co n\'e~lo , ou l) !n:lulmolemcnto do CXe(;UIOr com rela~'Jo J l)UlrJS L·ljusuia.1, co nveniais básicas: 

lII - J U:lnd o II c\ecutor deIxar de adotar JS mcdidas sJne.1doras apontadas pelo 
par{Jc.::~ reO.1SSJO O!' UO.-; rccur,>os Oll por Inle~'T.1ntes cio resoeCl1\'o sIstema uc con lfole interno. 

::- ~" () .~ SJiuo.\ de cOD\'énio, enuuanto nJo uliiizJdos. .,cr3.o obrigatOriamente 
30Iic ::. ..:os em CJOCrnelJS ae rouoança de Instituiç3.o financeIra oliclJl 'le ] ore\ lsão de seu uso lor 
! ~Ual .,:> u suoen or J um mes. ou em t undo de Jollcac3.o financeIra ae curtO or~lZO ou oneracão de ..... . . , ' . ) 

merCJO aoeno iJstrc3.oa em lllUlos da uI\'iàa oublicJ. L]uanuo a ulllIZJCJO uos mesmos venfic:lr-sc 
'm .., .. '70S men or"" UU" 'Im m" :... )...... • •• _ 1 .... . .J ..... U 1.". .) . 

:: ~ o .-\ .~ rcce! tas rinancelra~ aurendas na formJ do oar:i!!Tafo anterior serão , -
obng:.:tOnarnentt comO Lllaaas J crédilO do convênIO e aoiicJàas. CXC!uSI\'arnente . no objeto de SUJ 
:mall.J3.oe . ue\ 'e~oo constar ue ucmonsu'au\'o esoecífico uue lntC!,.';'3..fJ :l .S orest.1ções de contas do 
J1 USte 

~ 8° Quanoo dJ conclusão . den un CIa, reSCIS3.0 ou c\llncão do convênio. acordo 
,'U 3.1CSte . os .'~JOos [JnJnce:ro:-. remJnesccmes. :nciusl\'e O~ rnwenIentes aas receItaS obtidas das 
JOí1C2:::ões IlnanCelrJS íC3.1IZaaas. serão devol\'idos a enuaaac uu llr~:lO reOJssaaor aos recursos. no 
prazc ~ororro p\e i de :30 ( lIlntJ ) àias do eventO. sob pena da Imediata lnslauracão de tOmada de 
.:onl,J,,, esoeC:2.1 de :csoonsJ\ci. Jro \'làe:lCIJdJ peia J.ulonciaae \.·u moc~cntc ll O orgão ou entidade 
lltUlX' cos recurso" . 

. -\n. : : - . .-\s obras. Sef\' lC OS. com oras e al icnacões rCJ.lizados oelos ór!!ãos dos 
Pode:=s Le~i si .1t1\ l1 c Judiciiri o e do Tribunal de Contas rc~em-:-.c oeias normas desta LeI. no que -- - ' . 
COUDE:·. nas tres eS1CL.l\ aamlnlstram'as, 

.-\r l. 118 . Os Estados . () DistritO Feder.1!. os \lUnIclOios e ~ entidades dJ 
J,dmlí.lStracão lnUlrelJ ue\'erJo aOtiotar SUJS normas sobre ilCitJc0es c ~:c ntratOS ao disposto nesta 
LeI. 
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Art. 119. As sociedades de economia mista. empresas e fundações públicas e demais 
entid<:.des controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no anigo 
antenar editarão regulamentos próprios devidamente publicados. ficando sujeitas às disposições 
desta ui. 

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este anigo. no âmbito da 
.-\dmiJistração Pública. após aprovados pela autoridade de nivel supenor a que esúverem 
vIncu:ados os respect1\'os órgãos. sociedades e entidades. deverão ser publicados na imprensa 
ofici:._. 

.-\rt. I :::0. Os valores fixados por est~ Lei serão automaticamente corrigidos na 
mesrr. :', periodicidade e orooorção da vanação do lndice NaclOnal de Preços ao Consumidor 
I I;\P ::' I . com base no lndlce uo mes de dezembro de 1991. 

Parágrafo ÚnICO. O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da 
Lniãl os novos \';:liores or"iciaimente vigentes Dor ocasião de cada evento citado no "caput" deste 
JIU~ C . desorezando-se :lS lr:lcõcs Inferiores a CrS ; .000.00 (hum mil cruzeiros l. _. ' 

:\n. I::: I. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações Instauradas e aos contratos 
assinz..dos antenormente :l sua \·lgencia. 

Parj~:llo únIco. Os contratos relativos J. ImóveIS do patrimônio da União 
conULuarn a re~er- se pelas disoosicões do Decreto-lei n° 9.760. de 5 de setembro de 1946. com - . . ~ 

suas '-aerações. c os relJ.l1vos a operações de crédito Interno ou externo celebrados pela União ou a 
conce ~são de gJ.ranl1a do Tesouro '\aclOnai contInuam regidos pela legIslação pertinente. 
Jplicciloo-se esta Lel. no que couber. 

.-\.n. 1 :::::: . :\as concessões de tinhas aéreas. obser\"ar- se-á orocedimento licitatóri o 
~soe: .. :co. J scr eS1JhCJCCIOO no Cúdi!!o Brasiielro de Aeronául1cJ. , -

:\n. I :::3. Em suas iicitacões e contratacões admini strativas. as reOafucões sediadas 
~ ~ . ~ 

no e:::enor obse r\"arão :lS peculiandades locais e os pnncÍolOs básicos des ta Lei. na forma de 
re~Ul~llentacão esoeClfica. - ' . 

. -\11. I :-1-. Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação . 

. -\n. I :::5. Re\'o ~am-se as disoosicões em contrário. esoeclaimente os Decretos-leis - . ~ . 
;lOS '::. '::00. de .2 I oe novem oro de 1986. 2.3-+8. de 2-1- de juiho de J l} 87 . :::.360. oe 16 de setembro de 
1987. J. Lei n° .:::::0. de -1- de se[embro de 1991. e o ano 83 da Lei n° 5. 19-+. de 2-1- de dezembro de 
196f: 

Brasllia . .::. _ ce Junno üe 1993. 17: ° da Indeoendência e 10se da 
Reoú Ji ica. 

I~) 
.'1 

- I , '-------
~---------------------



Mensagem n° 1. 273 • ~ .2 ti , 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 6 I da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso XII, in fine, do art. 5° da Constituição 

Federal, dispondo sobre a interceptação das comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

fins de investigação criminal ou instrução processual penal". 

Brasflia, 29 de dezembro de 1994. 
~ 
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Aviso n° 2.8'5 8 - SUP;\R/C Civil. 

Brasília, 29 de dezembro 

Scnhor Primciro Secretário. 

r' 
C) , 

;J:/; 
'!1t, 

de 1994. 

Encaminho a essa Secretaria Mensa!!em do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
~ 

Repúhlica. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

rel:ltiva a proJeto de lei que "Regulamenta o inciso XII. in fine. do art. 5° da Constituição Federal. 

dispondo sohre a intercepta(;ão das comunicações telefônicas. de qualquer natureza. para fins de 

investigaç50 criminal Oll instnlção processual penal". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARJ(; FERREIRA HARGREAVES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da Repúhlica 

PrimeiT;o Secret:írio da C;lmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI 4.901/95. 

(MENSAGEM N° 1.273/94 DO PODER EXECUTIVO) 

I - RELATÓRIO: 

1 - Objeto da Lei 

Regulamenta o Inciso XII, in fine, do Art. 5° da 
Constituição Federal, dispondo sobre a interceptação 
das Comunicações telefônicas de qualquer natureza, 
para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELA TOR: AROLDE DE OLIVEIRA 

O Inciso XII do Art. 5° da Constituição Federal determina: 

"... é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, nas hipóteses e na forma que a Lei estabelecer 
para fins de investigação criminal ou instrução processual penal"; 

É clara e precisa a intenção constitucional de ressalvar, 
apenas, as comunicações telefônicas para terem o sigilo quebrado, 
excepcionalmente, por ordem judicial. Não alcança , portanto, outras formas de 
comunicações, sejam por sistemas postais, sejam por sistemas de 
telecomunicações. Além da correspondência postal , as comunicações de texto 
(Fax, Telex, Telegramas, Dados etc) e de vídeo, estão fora do objeto da Lei. 

o objeto do Projeto de Lei . n° 4.901/95 , é estabelecer as 
hipóteses e a forma da quebra do sigilo das comunicações telefônicas (de 
voz) , por ordem judicial, para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal . 

2 - Comentários -

A Exposição de Motivos EM/MJ - 611 , de 27/Dez/94 , 
fundamenta de forma cabal a importância da regulamentação desta matéria 
(Art. 5°, XII CF) , para dotar a justiça de um instrumento de grande eficácia nas 
investigações criminais e na instrução de processos penais. Além , é relevante 

GER 3.17 23.004-2 - (SET/94) 
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evidenciar, de colocar a legislação brasileira, neste aspecto, em níveis de 
modernidade compatível com a legislação de outros países, integrando 
instrumentos de investigação possibilitados pela globalização das 
comunicações no combate aos crimes internacionalizados (contrabando, 
tráfico, terrorismo etc). 

Quanto ao objeto de aplicação da Lei , isto é, comunicações 
telefônicas, definido no Parágrafo Único do Art. 1° do PL nO 4.901/95, "O 
disposto nesta Lei aplica-se a interceptação do fluxo de comunicações em 
sistemas informáticos e telemáticos", verifica-se que o texto transcende a 
limitação imposta no dispositivo constitucional, devendo limitar o "fluxo de 
comunicações" à telefonia (comunicação de voz). Esta limitação conduz a 
simplificação do restante do texto sem prejuízo da abrangência desejada, 
adequando-se a seguinte redação: 

Art. 1° A interceptação de comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza, permitida para a constituição de prova em investigação 
criminal e em instrução processual penal , observará o disposto nesta Lei. 

Parágrafo Único: O disposto nesta Lei aplica-se a 
interceptação do fluxo de comunicações telefônicas em sistemas de 
telecomunicações. 

Quanto ao universo de hipóteses de aplicação da Lei, 
tipificados no Art. 2° do PL nO 4.901/95, deixaram de ser incluídos os crimes 
praticados contra o Estado Democrático, inclusive os referentes a atos de 
espionagem, sabotagem e terrorismo, como motivadores de pedidos de 
interceptação de comunicações telefônicas, com o propósito de instrumentar 
a defesa do Estado de Direito contra tais ilícitos. A inclusão desses casos no 
mérito da Lei parece oportuna e aumenta sua abrangência em matéria de 
indiscutível importância. Propõe-se a adição de mais um Inciso ao Art. 2°, 
com a seguinte redação: 

Art. 2° A interceptação poderá ser autorizada pela autoridade 
judicial competente quando a investigação criminal ou a instrução processual 
penal versar sobre a prática dos seguintes ilícitos penais. 

Inciso IX ... 

"Inciso X - Tipificados em Lei como crimes contra o 
Estado Democrático, inclusive os referentes a atos de espionagem, 
sabotagem e terrorismo"; 

Da mesma forma , quanto a competência para requerer 
interceptação de comunicação telefônica, prevista no Art. 3° do PL nO 4.901/95, 
e importante que seja contemplada a Autoridade Militar, uma vez que as 
Forças Armadas teem a responsabilidade pela investigação dos crimes 
militares, no caso dos Inquéritos Policiais Militares. Propõe-se reparo dessa 

GER 3.1723004·2 . (SET/94) 
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lacuna com a inclusão de mais um Inciso ao Art. 3°, que fica com a seguinte 
redação: 

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá 
ser determinada, de ofício, pelo juiz, no interesse da instrução processual 
penal , ou a requerimento: 

I - Da autoridade policial , na investigação criminal. 

11 - Da autoridade militar, na investigação criminal militar. 

111 - Do representante do Ministério Público, na investigação 
criminal e na instrução processual penal". 

3 - Conclusão. 

Com essas modificações que aumentam a abrangência do 
mérito do PL nO 4.901/95 e mais uma emenda de redação ao Inciso II do Art. 
2°, de "Código de Processo Penal" para "Código Penal", produz-se um 
SUBSTITUTIVO adequado as necessidades da justiça e conforme a 
fundamentada exposição de motivos do Poder Executivo. 

11 - VOTO DO RELATOR -

O voto do relator é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.901 de 1995, oferecendo um 
SUBSTITUTIVO que incorpora os pontos relatados, sem alterar o mérito 
original, o qual submete a c feeração-do PI~' io da Comissão. 

r 

\ 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Projeto de Lei n° 4.901, de de 1995. 

Regulamenta o Inciso XII, in fine, do Art. 5° da 
Constituição Federal, dispondo sobre a interceptação das 
comunicações telefõnicas, de qualquer natureza, para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

SUBSTITUTIVO: 

Art. 1° A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer 
natureza, permitida para a constituição de prova em investigação criminal e em 
instrução processual penal , observará o disposto nesta Lei . 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do 
fluxo de comunicações telefônicas em sistemas de telecomunicações. 

Art. 2° A interceptação poderá ser autorizada pela autoridade judicial 
competente quando a investigação criminal ou a instrução processual penal versar 
sobre a prática dos seguintes ilícitos penais: 

I - os crimes detinidos por Lei como hediondos; 

11 - tipificados no Código Penal (Decreto Lei nO 2.848 , de 7 de dezembro 
de 1940): 

a) homicídio simples e qualificado (Art. 121 , caput, e § 2°); 

b) roubo simples e qualificado (Art. 157, caput e § 1°, 2° e 3°); 

c) seqüestro e cárcere privado (Art. 148, caput e § 1 ° e 2°); 

d) extorsão simples e qualificada (Art. 158, caput, e § 1 ° e 2°); 

GER 3.17 23.004·2 . (SET/94) 
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e) extorsão mediante seqüestro (Art. 158, caput e § 1°, 2°, 3° e 4°); 

f) receptação (Art. 180); 

g) estupro (Art. 313) e atentado violento ao pudor (Art. 214); 

h) quadrilha ou bando (Art. 288, caput. e parágrafo único); 

j) peculato doloso (Art. 312, caput. e § 1°); 

k) concussão (Art. 316); 

I) corrupção ativa (Art. 333, caput e parágrafo único) e corrupção 
passiva (Art. 317 caput e § 1 ° e 2°); 

m) facilitação de contrabando ou descaminho (Art. 318) e contrabando 
ou descaminho (Art. 334, caput e § 1°, 2° e 3°); 

n) favorecimento pessoal (Art. 348, caput e § 1° e 2°); 

O) favorecimento real (Art. 349); 

p) fuga de pessoal presa ou sob medida de segurança (Art. 51 , caput e 
§ 1°, 2°, 3° e 4°); 

111 - tipificados na Lei nO 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que "define 
crimes contra a ordem tributaria, econômica e contra as relações de consumo e dá 
outras providências"'; 

IV - tipificados na Lei nO 7.492, de 16 de junho de 1986, que "define os 
crimes contra o sistema financeiro nacional e dá outras proVidências"; 

v - tipificados na Lei nO 6.368, de 21 de outubro de 1976, que "dispõe 
sobre as medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que determinam dependência física ou psíquica"; 

VI - tipificado no Art. 58 de Decreto Lei nO 6.259, de 10 de fevereiro de 
1944, (exploração ou execução da loteria denominada "jogo do bicho"); 

GER 3.17.23.004-2· (5ET/94) 
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VII - tipificados na Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
~regulamenta o Art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da administração pública e dá outras providências"; 

VIII - tipificados na Lei nO 2.252, de 1° de julho de 1954, que ~dispõe 
sobre a corrupção de menores"; 

IX - tipificados nos Artigos 233, 237, 238, 239, 240 e 241 da Lei nO 
8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências"; 

X - tipificados como crimes contra o Estado Democrático, inclusive os 
referentes a atos de espionagem, sabotagem e terrorismo . 

• 

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser 
determinada, de ofício, pelo juiz, no interesse da instrução processual penal, ou a 
requerimento: 

I - da autoridade policial, na investigação criminal; 

11 - da autoridade militar, na investigação criminal militar. 

111 - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na 
instrução processual penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica será feito 
diretamente ao juiz e conterá os fundamentos de que a sua realização será 
necessária à apuração de infração prevista no Art. 2°, bem como as informações 
relativas aos meios a seres empregados para a sua operacionalização. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido 
seja formulado verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que 
autorizem a interceptação, caso em que o solicitante deverá retifica-lo. por escrito. 
no prazo de vinte e quatro horas. 

Art. 5° Recebida a solicitação, o juiz, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, decidirá sobre o pedido. 

§ 1° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a duração 
da interceptação, que não exceder o prazo de trinta dias. podendo o juiz prorroga­
lo. fundamentalmente. em virtude da necessidade da prova e pelo tempo 
indispensável à sua formação. 
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§ 2° Da decisão que indeferir o pedido, cabe recursos em sentido 
estrito, na conformidade dos Arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal. 

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 
procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá 
acompanhar a sua realização. 

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação 
interceptada, será determinada a sua transcrição. 

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial competente 
encaminhará o resultado da interceptação ao juiz, acompanhado de auto 
circunstanciado, que deverá conter o resumo das operações realizadas . 

• 

§ 3° Recebido o resultado e o auto circunstanciado, o juiz: 

I - estando em curso a investigação criminal, os remeterá ao Ministério 
Público; 

11 - tramitando a instrução processual penal, determinará sua junta aos 
autos, com a observância do que dispõe a legislação sobre a prova. 

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que esta Lei, a 
autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às 
concessionárias de serviço público. 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer 
natureza, constitui procedimento sigiloso que correrá em autos apartados, 
apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal. 

Parágrafo UnlCO. Os procedimentos relativos à interceptação 
telefônica, inclusive a gravação e a transcrição, serão mantidos em sigilo. 

Art. 9° A gravação que não importar à prova poderá ser inutilizada: 

I - na investigação processual penal, por solicitação do Ministério 
Público. 

11 - durante ou após a instrução processual penal , por decisão do juiz, 
em virtude de requerimento de uma das partes. ouvida a outra parte. O incidente 
de inutilização será assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença 
do acusado ou de seu representante legal. 
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Art. 10° Aplicam-se subsidiariamente ao disposto nesta Lei os preceitos 
do Decreto Lei os preceitos do Decreto Lei nO 3.689. de 3 de outubro de 1941 , 
Código dE! Processo Penal. 

Art. 11°, Esta Lei entrcrem vigor na data de sua publícação. 
" ./ 

./ 

/ 
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" ,~~.!,,~ ' COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Memorando nO 131/95-CCP 

Brasília-DF, 20 de junho de 1995. 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

A Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática 

Senhora Secretária 

Tendo em vista despacho do Senhor Presidente no Requerimento 

do Sr, Maurício Carnpos , Presidente da Comissão de Defesa Nacional , em anexo , 

solicito a V. Sa . a devolução do Projeto de Lei 4 .901/95 . 

A.tenciosamente, 

.~ 
MARIA INES DE BESSA UNS 

- Diretora -
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COMISSÃO DE DEFESA NACIO~ 

~firo, nos termos do art . 140 , do RICO, audiên­
CIa da .CDN para o PI. n9 4. 90 1/95, a qual deverá 
se manl fest~r antes da CCT - Ofic~-se ao reque 
rente e, apos, rub I ique- s . ", /. ___ ­
Em.A6 /~/9S . 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requer audiência da Comissão de Defesa 
Nacional para o projeto de Lei n° 4.901 de 
1995. 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 140 combinado com o art. 32, 
inciso V, letras b e c , nOs 6, 11 ; e letra f , nOs 1, 2 e 3, que seja, por novo 
despacho, incluida esta Comissão para apreciar, no mérito, Projeto de Lei nO 
4.901/95, que "regulamenta o inciso XII in fine do art. 5° da Constituição 
Federal , dispondo sobre a interceptação das comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza, para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal". 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei acima referido deve ser submetido a esta Comissão 
por versar sobre matéria que diz respeito à segurança pública e à atividade de 
informação e contra-informação mas sobretudo por se tratar de "assuntos 
atinentes à segurança pública e aos seus órgãos institucionais", a quem 
caberá , em última análise, a implementação de tais medidas. 

Por todo o exposto, fica evidenciado a necessidade de um estudo 
mais profundo e acurado, notadamente pela Comissão de Defesa Nacional , 
decisão a que submeto à elevada consideração de V. Exa. 

Sala das Sessões . em 31 de maio de 1995. 

/' ~ c: "" é/4--c.-,---~ <-~__ v 

Dep ado MAURíCIO CAM~ 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94\ 


